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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: LEI Nº 
8.429/1992 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 
cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 
desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cin-
qüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qual-
quer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assun-
tos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente pú-
blico ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimô-
nio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta 
lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IM-

PORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patri-
monial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade 
ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° 
desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação 
em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, 
peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo 
valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.
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SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAU-

SAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpora-
ção ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidô-
nea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es-
pécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lu-
crativos, ou dispensá-los indevidamente; (Redação dada pela Lei nº 
13.019, de 2014) (Vigência)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio públi-
co;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irre-
gular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei 
nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorpo-
ração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 

pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares apli-
cáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise 
das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

SEÇÃO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 2016) 

(PRODUÇÃO DE EFEITO)
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DECOR-

RENTES DE CONCESSÃO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DE BE-
NEFÍCIO FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qual-
quer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício 
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º 
do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016) (Produção de 
efeito)

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATEN-
TAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-

CA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que aten-
ta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, lega-
lidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-

ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, 
de 2000) (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)
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IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibili-
dade previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação 
de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, 
convênio ou instrumento congênere, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Incluído 
pela Lei nº 13.650, de 2018)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e ad-
ministrativas previstas na legislação específica, está o responsável 
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que po-
dem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o va-
lor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, di-
reta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, per-
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 
concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o 
valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa 
civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou tributá-
rio concedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz 
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o provei-
to patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração dos bens e valores que com-
põem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço 
de pessoal competente. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, di-
nheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patri-
moniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, abran-
gerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data 
em que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, em-
prego ou função.

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço 
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público 
que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo de-
terminado, ou que a prestar falsa.

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da de-
claração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal 
na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proven-
tos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para su-
prir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo .

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO 

JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrativa competente para que seja instaurada investigação des-
tinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em 
despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades es-
tabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a represen-
tação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de 
servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 148 
a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratan-
do de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos 
disciplinares.

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério 
Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de proce-
dimento administrativo para apurar a prática de ato de improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a co-
missão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do 
órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do se-
qüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilici-
tamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exa-
me e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras 
mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos trata-
dos internacionais.

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será pro-
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, 
dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração 
de acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações 
necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio 
público.

§ 3o No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Minis-
tério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o 
da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. (Redação dada pela Lei nº 
9.366, de 1996)

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nu-
lidade.
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§ 5o A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma 
causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela Medida provisória 
nº 1.984-16, de 2000) (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, 
de 2001)

§ 6o A ação será instruída com documentos ou justificação que 
contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade 
ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação 
de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusi-
ve as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo 
Civil. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 7o Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la 
e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por 
escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, den-
tro do prazo de quinze dias. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 8o Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da ine-
xistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da 
inadequação da via eleita. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 9o Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresen-
tar contestação. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de 
instrumento. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) (Incluí-
do pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, pode-
rão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a contes-
tação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequa-
ção da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem jul-
gamento do mérito. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos 
processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, 
do Código de Processo Penal. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, 
de 2000) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa 
jurídica interessada o ente tributante que figurar no polo ativo da 
obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º e o art. 8º-A da 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 157, de 2016)

Art. 17-A. (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de repa-

ração de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente 
determinará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, 
em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbida-
de contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor 
da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está su-

jeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 
imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos 
só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa com-
petente poderá determinar o afastamento do agente público do 
exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remune-
ração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quan-

to à pena de ressarcimento; (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 

interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Minis-

tério Público, de ofício, a requerimento de autoridade administrati-
va ou mediante representação formulada de acordo com o disposto 
no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previs-
tas nesta lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confiança;

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para 
faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço públi-
co, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

III - até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas final pelas entidades referidas no 
parágrafo único do art. 1o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014) (Vigência)

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

LEI Nº 9.784/1999 E SUAS ALTERAÇÕES (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO)

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo ad-
ministrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e 
ao melhor cumprimento dos fins da Administração.
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§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho 
de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Ad-

ministração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder 

de decisão.
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, seguran-
ça jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observa-
dos, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia to-

tal ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada 

a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 

boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obri-

gações, restrições e sanções em medida superior àquelas estrita-
mente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que deter-
minarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar ade-
quado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos admi-
nistrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de ale-
gações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 
litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 
as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem pre-
juízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que me-
lhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em 
que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter có-
pias de documentos neles contidos e conhecer as decisões profe-
ridas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da deci-
são, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, 
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colabo-

rar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a 
pedido de interessado.

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e 
conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de co-

municações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 

fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada 

de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o in-
teressado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar 
modelos ou formulários padronizados para assuntos que importem 
pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados 
tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formula-
dos em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no processo admi-
nistrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de re-
presentação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quan-
to a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato nor-
mativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo de-
legado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publi-
camente os locais das respectivas sedes e, quando conveniente, a 
unidade fundacional competente em matéria de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor 
grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o ser-
vidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, teste-

munha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o inte-
ressado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimen-
to deve comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se 
de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedi-
mento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor 
que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos inte-
ressados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes 
e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser 
objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de 
forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura da 
autoridade responsável.

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somen-
te será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá 
ser feita pelo órgão administrativo.

§ 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüen-
cialmente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual tramitar 
o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os 
atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do pro-
cedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo mo-
tivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado 
até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencial-
mente na sede do órgão, cientificando-se o interessado se outro for 
o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo 
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência 
de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1o A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade ad-

ministrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 

representar;
V - informação da continuidade do processo independente-

mente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias 

úteis quanto à data de comparecimento.
§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, 

por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro 
meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos 
ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por 
meio de publicação oficial.

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância 
das prescrições legais, mas o comparecimento do administrado su-
pre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reco-
nhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo 
administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garanti-
do direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 
que resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 
de outra natureza, de seu interesse.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se 
de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo proces-
so, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 
probatórias.

§ 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos au-
tos os dados necessários à decisão do processo.
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§ 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessa-
dos devem realizar-se do modo menos oneroso para estes.

 Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas 
obtidas por meios ilícitos.

 Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante despacho 
motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 
terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para 
a parte interessada.

§ 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas pos-
sam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de ale-
gações escritas.

§ 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por 
si, a condição de interessado do processo, mas confere o direito 
de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser 
comum a todas as alegações substancialmente iguais.

 Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência pú-
blica para debates sobre a matéria do processo.

 Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação de 
administrados, diretamente ou por meio de organizações e associa-
ções legalmente reconhecidas.

 Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de ou-
tros meios de participação de administrados deverão ser apresen-
tados com a indicação do procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiên-
cia de outros órgãos ou entidades administrativas poderá ser reali-
zada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou repre-
sentantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a 
ser juntada aos autos.

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha ale-
gado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a 
instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão 
registrados em documentos existentes na própria Administração 
responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o ór-
gão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer dili-
gências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria 
objeto do processo.

§ 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão.

§ 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fun-
damentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou 
a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão 
expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, 
forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o ór-
gão competente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a 
omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao 
interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o 
não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respec-
tiva apresentação implicará arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência 
ordenada, com antecedência mínima de três dias úteis, mencionan-
do-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quin-
ze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior 
prazo.

§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emiti-
do no prazo fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva 
apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso.

§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e 
ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade 
de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos e 
estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão res-
ponsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro ór-
gão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for 
legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a ob-
ter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que 
o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros prote-
gidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emi-
tir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o 
conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de deci-
são, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autori-
dade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou recla-
mações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Ad-
ministração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorro-
gação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, po-

dendo consistir em declaração de concordância com fundamentos 
de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato.
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§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos inte-
ressados.

§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comis-
sões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo 
escrito.

CAPÍTULO XIII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PRO-

CESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, 
desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou, ainda, re-
nunciar a direitos disponíveis.

§ 1o Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2o A desistência ou renúncia do interessado, conforme o 
caso, não prejudica o prosseguimento do processo, se a Administra-
ção considerar que o interesse público assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o proces-
so quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos adminis-
trativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de de-
cadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer me-
dida de autoridade administrativa que importe impugnação à vali-
dade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresen-
tarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Ad-
ministração.

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de 
razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a deci-
são, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encami-
nhará à autoridade superior.

§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso administra-
tivo independe de caução.

§ 3o Se o recorrente alegar que a decisão administrativa con-
traria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prola-
tora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes 
de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplica-
bilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído 
pela Lei nº 11.417, de 2006). Vigência

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três 
instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:
I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no pro-

cesso;

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 
afetados pela decisão recorrida;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos;

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 
difusos.

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o pra-
zo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da 
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso adminis-
trativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir 
do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no 
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de ree-
xame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem 
efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou 
incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida 
ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar 
efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no prazo 
de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a au-

toridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
§ 2o O não conhecimento do recurso não impede a Administra-

ção de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá con-
firmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a deci-
são recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder 
decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientifi-
cado para que formule suas alegações antes da decisão.

Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso ex-
plicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, 
conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006). Vigência

Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fun-
dada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à 
autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recur-
so, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos se-
melhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, admi-
nistrativa e penal. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006). Vigência

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem san-
ções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 
quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetí-
veis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI
DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cienti-
ficação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluin-
do-se o do vencimento.
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§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se-
guinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente 
ou este for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
§ 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a 

data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àque-
le do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, 
os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVII
DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade compe-
tente, terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fa-
zer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a 
reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente 
os preceitos desta Lei.

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão 
ou instância, os procedimentos administrativos em que figure como 
parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitan-
te, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anqui-
losante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após o início do processo. (Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando 
prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade administra-
tiva competente, que determinará as providências a serem cumpri-
das. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 2o Deferida a prioridade, os autos receberão identificação 
própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. (Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ACESSO À INFORMAÇÃO: LEI Nº 12.527/2011

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Consti-
tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem obser-
vados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim 
de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Ju-
diciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamente 
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumen-
tos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as en-
tidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de con-
tas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a as-
segurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser 
executados em conformidade com os princípios básicos da admi-
nistração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utili-
zados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informa-
ção;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser co-
nhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas au-
torizados;
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VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado in-
divíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, in-
clusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à infor-
mação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil com-
preensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observa-
das as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e even-
tual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreen-
de, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzi-
dos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou 
não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos 
ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti-

dades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio pú-

blico, utilização de recursos públicos, licitação, contratos adminis-
trativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos pro-

gramas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem 
como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, 
incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende 
as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimen-
to científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segu-
rança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da 
parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão 
e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato deci-
sório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido for-
mulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos 
termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá 
o interessado requerer à autoridade competente a imediata aber-
tura de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 
documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o res-
ponsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo 
de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que com-
provem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, in-
dependentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de inte-
resse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, en-
dereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendi-
mento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recur-
sos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e enti-

dades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legí-
timos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regula-
mento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como plani-
lhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutu-
ração da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado co-

municar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou enti-
dade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibili-
dade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 
17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprova-
da pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) ha-
bitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a 
que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de divulgação, em 
tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e 
financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e 
entidades do poder público, em local com condições apropriadas 
para:
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a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informa-
ções;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas res-
pectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a in-
formações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à 
participação popular ou a outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º 
desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação reque-
rida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identi-
ficação do requerente não pode conter exigências que inviabilizem 
a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de 
seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou con-
ceder o acesso imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma 
disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deve-
rá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do 
seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, 
remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o 
interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientifi-
cado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações 
e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade po-
derá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar 
a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de in-
formação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autorida-
de competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será forneci-
da nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o 
lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir 
a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão 
ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 
mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser 
cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do 
custo dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fa-
zê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, de-
verá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 
interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão 
de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às 
razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso 
contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierar-
quicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que deve-
rá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Contro-
ladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for ne-
gado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou par-
cialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classi-
ficadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedi-
mentos previstos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Contro-
ladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que ado-
te as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto 
nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral 
da União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Rea-
valiação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifica-
ção de informação protocolado em órgão da administração públi-
ca federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da 
área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reava-
liação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido às autoridades mencionadas depois de submetido à aprecia-
ção de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 
autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.
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§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias 
proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classifica-
ção de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação pró-
pria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer 
caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público in-

formarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional 
do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau 
de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este 
Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos pra-
ticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas 
não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo 
industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômi-
ca pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO

AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da socie-
dade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as infor-
mações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integrida-
de do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 
relações internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas 
em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica 

ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégi-

cos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desen-

volvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, 
instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autori-
dades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públi-
cas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à 
segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como 
ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data 
de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança 

do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos cônju-
ges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob si-
gilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência 
de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso 
do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, au-
tomaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação e 
utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final.

SEÇÃO III
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, 
assegurando a sua proteção. (Regulamento)

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação clas-
sificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham ne-
cessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na 
forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes 
públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas 
a serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, de 
modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, trans-
missão e divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências ne-
cessárias para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segu-
rança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o poder público, executar atividades 
de tratamento de informações sigilosas adotará as providências ne-
cessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informa-
ções resultantes da aplicação desta Lei.

SEÇÃO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO
RECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da 
administração pública federal é de competência: (Regulamento)
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I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerro-

gativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 

no exterior;
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos 

titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e socieda-
des de economia mista; e

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos 
I e II e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, 
nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regula-
mentação específica de cada órgão ou entidade, observado o dis-
posto nesta Lei.

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere 
à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada 
pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão 
no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecre-
to pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I de-
verá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo 
previsto em regulamento.

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar in-
formação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que 
trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a 
que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de si-
gilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;
II - fundamento da classificação, observados os critérios esta-

belecidos no art. 24;
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites 
previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no 

mesmo grau de sigilo da informação classificada.
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela 

autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente 
superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 
previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à 
redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24. (Re-
gulamento)

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar 
as peculiaridades das informações produzidas no exterior por auto-
ridades ou agentes públicos.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser exa-
minadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de 
danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, 
o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua 
produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publi-
cará, anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado à 
veiculação de dados e informações administrativas, nos termos de 
regulamento:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 
identificação para referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informa-
ções genéricas sobre os solicitantes.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publi-
cação prevista no caput para consulta pública em suas sedes.

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de 
informações classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo 
e dos fundamentos da classificação.

SEÇÃO V
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito 
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, rela-
tivas à intimidade, vida privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classifica-
ção de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da 
sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e 
à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por tercei-
ros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa 
a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata 
este artigo será responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será 
exigido quando as informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusiva-
mente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evi-
dente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;
IV - à defesa de direitos humanos; ou
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, 

honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito 
de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o 
titular das informações estiver envolvido, bem como em ações vol-
tadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para trata-
mento de informação pessoal.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabili-
dade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos des-
ta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inu-
tilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, infor-
mação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, em-
prego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de aces-
so à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;
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V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente in-
formação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão 
consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Arma-
das, transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios 
neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime 
ou contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
e suas alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no 
mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administrati-
va, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, 
e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o poder público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impe-

dimento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser apli-
cadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somen-
te quando o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou enti-
dade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competên-
cia exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, 
facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente 
pelos danos causados em decorrência da divulgação não autorizada 
ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações pes-
soais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos 
de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa físi-
ca ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer na-
tureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa 
ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO).
§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informa-

ções, que decidirá, no âmbito da administração pública federal, so-
bre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá 
competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como 
ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou in-
tegral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou se-
cretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, 
observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como 
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu 
acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania 
nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às 
relações internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º 
do art. 24.

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única reno-
vação.

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deve-
rá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação 
prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos 
ou secretos.

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações nos prazos previstos no § 3º implicará 
a desclassificação automática das informações.

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e 
funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e de-
mais disposições desta Lei. (Regulamento)

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tra-
tados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e reco-
mendações constantes desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Insti-
tucional da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Cre-
denciamento (NSC), que tem por objetivos: (Regulamento)

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento 
de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para 
tratamento de informações sigilosas; e

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive 
aquelas provenientes de países ou organizações internacionais com 
os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, 
acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo 
das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais 
órgãos competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, or-
ganização e funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de no-
vembro de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurí-
dica, constante de registro ou banco de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à rea-
valiação das informações classificadas como ultrassecretas e secre-
tas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de 
vigência desta Lei.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavalia-
ção prevista no caput, deverá observar os prazos e condições pre-
vistos nesta Lei.

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação 
prevista no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comis-
são Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos 
desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto 
no caput, será mantida a classificação da informação nos termos da 
legislação precedente.

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecre-
tas não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, 
automaticamente, de acesso público.
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Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da admi-
nistração pública federal direta e indireta designará autoridade que 
lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo 
órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apre-
sentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação 
e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao 
correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cum-
primento do disposto nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da adminis-
tração pública federal responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fo-
mento à cultura da transparência na administração pública e cons-
cientização do direito fundamental de acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na admi-
nistração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da admi-
nistração pública federal, concentrando e consolidando a publica-
ção de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório 
anual com informações atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua pu-
blicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. ...................................................................
............................................................................................
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração;

.................................................................................” (NR)
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A:
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado ci-

vil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade su-
perior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra 
autoridade competente para apuração de informação concernente 
à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, 
ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou fun-
ção pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas 
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao dis-
posto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

a data de sua publicação.

DECRETO Nº 7.724/2012

DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 

caput do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 
da Constituição.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executi-
vo federal, os procedimentos para a garantia do acesso à informa-
ção e para a classificação de informações sob restrição de acesso, 
observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º , no inciso 
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.

Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à 
informação, que será proporcionado mediante procedimentos ob-
jetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão, observados os princípios da administração pública e 
as diretrizes previstas na Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - informação - dados, processados ou não, que podem ser uti-

lizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação 
ou tratamento por meio de processamento eletrônico ou por meio 
automatizado com o emprego de tecnologia da informação;

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida temporaria-
mente à restrição de acesso público em razão de sua imprescin-
dibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas 
abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natu-
ral identificada ou identificável, relativa à intimidade, vida privada, 
honra e imagem;

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informa-
ção;

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas au-
torizados;

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indi-
víduo, equipamento ou sistema;

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, in-
clusive quanto à origem, trânsito e destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações;
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XI - informação atualizada - informação que reúne os dados 
mais recentes sobre o tema, de acordo com sua natureza, com os 
prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodici-
dade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal utilizado 
como fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, 
a exemplo de pareceres e notas técnicas.

Art. 4º A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, 
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços 
e dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, de-
clarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA

Art. 5º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da ad-
ministração direta, as autarquias, as fundações públicas, as empre-
sas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entida-
des controladas direta ou indiretamente pela União.

§ 1º A divulgação de informações de empresas públicas, socie-
dade de economia mista e demais entidades controladas pela União 
que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 
173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes da 
Comissão de Valores Mobiliários, a fim de assegurar sua competiti-
vidade, governança corporativa e, quando houver, os interesses de 
acionistas minoritários.

§ 2º Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações 
relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências 
reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de ati-
vidade de controle, regulação e supervisão da atividade econômica 
cuja divulgação possa representar vantagem competitiva a outros 
agentes econômicos.

Art. 6º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não 
se aplica:

I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, 
bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comer-
cial, profissional, industrial e segredo de justiça; e

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desen-
volvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado, na forma do §1º do art. 
7º da Lei nº 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7º É dever dos órgãos e entidades promover, independente 
de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de infor-
mações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou cus-
todiadas, observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.527, 
de 2011.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios 
na Internet seção específica para a divulgação das informações de 
que trata o caput.

§ 2º Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e 
entidades, conforme padrão estabelecido pela Secretaria de Comu-
nicação Social da Presidência da República:

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica 
de que trata o § 1º ; e

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferra-
menta de redirecionamento de página para o Portal Brasil e para o 
sítio principal sobre a Lei nº 12.527, de 2011.

§ 3º Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o 
§ 1º , informações sobre:

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, 
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das unida-
des, horários de atendimento ao público;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indica-
ção da unidade responsável, principais metas e resultados e, quan-
do existentes, indicadores de resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira detalhada;
V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e 

resultados, além dos contratos firmados e notas de empenho emi-
tidas;

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, 
posto, graduação, função e emprego público, incluídos os auxílios, 
as ajudas de custo, os jetons e outras vantagens pecuniárias, além 
dos proventos de aposentadoria e das pensões daqueles servidores 
e empregados públicos que estiverem na ativa, de maneira indivi-
dualizada, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da 
Economia; (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; (Re-
dação dada pelo Decreto nº 8.408, de 2015)

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos 
termos do art. 40 da Lei nº 12.527, de 2011 , e telefone e correio 
eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC; e (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.408, de 2015)

IX - programas financiados pelo Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor - FAT. (Incluído pelo Decreto nº 8.408, de 2015)

§ 4º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de 
ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quando es-
tiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

§ 5º No caso das empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas pela União que atuem em 
regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Consti-
tuição, aplica-se o disposto no § 1º do art. 5º .

§ 6º O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente infor-
mações relativas às operações de crédito praticadas pelas institui-
ções financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, máxima e mé-
dia e as respectivas tarifas bancárias.

§ 7º A divulgação das informações previstas no § 3º não exclui 
outras hipóteses de publicação e divulgação de informações previs-
tas na legislação.

§ 8º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Controladoria-
-Geral da União e da Economia disporá sobre a divulgação dos pro-
gramas de que trata o inciso IX do § 3º , que será feita, observado 
o disposto no Capítulo VII: (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, 
de 2019)

I - de maneira individualizada; (Incluído pelo Decreto nº 8.408, 
de 2015)

II - por meio de informações consolidadas disponibilizadas no 
sítio eletrônico do Ministério da Economia; e (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.690, de 2019)

III - por meio de disponibilização de variáveis das bases de 
dados para execução de cruzamentos, para fins de estudos e pes-
quisas, observado o disposto no art. 13. (Incluído pelo Decreto nº 
8.408, de 2015)

Art. 8º Os sítios eletrônicos dos órgãos e das entidades, em 
cumprimento às normas estabelecidas pelo Ministério da Econo-
mia, atenderão aos seguintes requisitos, entre outros. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;
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II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como plani-
lhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutura-
ção da informação;

VI - garantir autenticidade e integridade das informações dis-
poníveis para acesso;

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comuni-
car-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade; e

VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com 
deficiência.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

SEÇÃO I
DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO

Art. 9º Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informa-
ções ao Cidadão - SIC, com o objetivo de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e
III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.
Parágrafo único. Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, 

o fornecimento imediato da informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico espe-

cífico e a entrega de número do protocolo, que conterá a data de 
apresentação do pedido; e

III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à uni-
dade responsável pelo fornecimento da informação, quando cou-
ber.

Art. 10. O SIC será instalado em unidade física identificada, de 
fácil acesso e aberta ao público.

§ 1º Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será 
oferecido serviço de recebimento e registro dos pedidos de acesso 
à informação.

§ 2º Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o 
pedido será encaminhado ao SIC do órgão ou entidade central, que 
comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de re-
cebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.

SEÇÃO II
DO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular 
pedido de acesso à informação.

§ 1º O pedido será apresentado em formulário padrão, dispo-
nibilizado em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC 
dos órgãos e entidades.

§ 2º O prazo de resposta será contado a partir da data de apre-
sentação do pedido ao SIC.

§ 3º É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pe-
didos de acesso à informação por qualquer outro meio legítimo, 
como contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, des-
de que atendidos os requisitos do art. 12.

§ 4º Na hipótese do § 3º , será enviada ao requerente comu-
nicação com o número de protocolo e a data do recebimento do 
pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.

Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação re-

querida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebi-

mento de comunicações ou da informação requerida.
Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação 

ou consolidação de dados e informações, ou serviço de produção 
ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou 
entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se 
encontram as informações a partir das quais o requerente poderá 
realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido 
de acesso à informação.

SEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, 
o acesso será imediato.

§ 1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou enti-
dade deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico infor-
mado;

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à infor-
mação, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;

III - comunicar que não possui a informação ou que não tem 
conhecimento de sua existência;

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade res-
ponsável pela informação ou que a detenha; ou

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
§ 2º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar ma-

nuseio de grande volume de documentos, ou a movimentação do 
documento puder comprometer sua regular tramitação, será ado-
tada a medida prevista no inciso II do § 1º .

§ 3º Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da 
informação ou do documento, o órgão ou entidade deverá indicar 
data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com certi-
ficação de que confere com o original.

§ 4º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o 
§ 3º , o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob 
supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a integridade do documento original.

Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorroga-
do por dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente 
antes do término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em for-
mato impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o 
órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou entidade de-
sobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o reque-
rente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou repro-
duzir a informação.

Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar repro-
dução de documentos, o órgão ou entidade, observado o prazo de 
resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de Recolhi-
mento da União - GRU ou documento equivalente, para pagamento 
dos custos dos serviços e dos materiais utilizados.
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Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no pra-
zo de dez dias, contado da comprovação do pagamento pelo reque-
rente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos 
termos da Lei nº 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas 
em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a repro-
dução demande prazo superior.

Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada 
ao requerente, no prazo de resposta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autorida-

de que o apreciará; e
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassifica-

ção da informação, quando for o caso, com indicação da autoridade 
classificadora que o apreciará.

§1º As razões de negativa de acesso a informação classificada 
indicarão o fundamento legal da classificação, a autoridade que a 
classificou e o código de indexação do documento classificado.

§ 2º Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão 
para apresentação de recurso e de pedido de desclassificação.

Art. 20. O acesso a documento preparatório ou informação 
nele contida, utilizados como fundamento de tomada de decisão 
ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição do ato 
ou decisão.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do 
Brasil classificarão os documentos que embasarem decisões de polí-
tica econômica, tais como fiscal, tributária, monetária e regulatória.

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS

Art. 21. No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou 
a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da 
sua apresentação.

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, po-
derá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado 
da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, 
que deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento 
do recurso.

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à 
informação, o requerente poderá apresentar reclamação no prazo 
de dez dias à autoridade de monitoramento de que trata o art. 40 
da Lei nº 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no prazo de 
cinco dias, contado do recebimento da reclamação.

§ 1º O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias 
após a apresentação do pedido.

§ 2º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá desig-
nar outra autoridade que lhe seja diretamente subordinada como 
responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação.

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único 
do art. 21 ou infrutífera a reclamação de que trata o art. 22, pode-
rá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado 
da ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá 
se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento do 
recurso.

§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o 
órgão ou entidade preste esclarecimentos.

§ 2º Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará 
prazo para o cumprimento da decisão pelo órgão ou entidade.

Art. 24. No caso de negativa de acesso à informação, ou às ra-
zões da negativa do acesso de que trata o caput do art. 21, des-
provido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o requeren-

te poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da 
decisão, recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observados os procedimentos previstos no Capítulo VI.

CAPÍTULO V
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

SEÇÃO I
DA CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES QUANTO AO GRAU 

E PRAZOS DE SIGILO

Art. 25. São passíveis de classificação as informações conside-
radas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, cuja 
divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integrida-
de do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 
relações internacionais do País;

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em cará-
ter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica 

ou monetária do País;
VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégi-

cos das Forças Armadas;
VII - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desen-

volvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, 
instalações ou áreas de interesse estratégico nacional, observado o 
disposto no inciso II do caput do art. 6º ;

VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas auto-
ridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou 
de fiscalização em andamento, relacionadas com prevenção ou re-
pressão de infrações.

Art. 26. A informação em poder dos órgãos e entidades, obser-
vado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança 
da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau ultrasse-
creto, secreto ou reservado.

Art. 27. Para a classificação da informação em grau de sigilo, 
deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado 
o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e

II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o even-
to que defina seu termo final.

Art. 28. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:
I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;
II - grau secreto: quinze anos; e
III - grau reservado: cinco anos.
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de 

restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, observa-
dos os prazos máximos de classificação.

Art. 29. As informações que puderem colocar em risco a segu-
rança do Presidente da República, Vice-Presidente e seus cônjuges 
e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até 
o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso 
de reeleição.

Art. 30. A classificação de informação é de competência:
I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerro-

gativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e
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e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 
no exterior;

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do 
caput, dos titulares de autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista; e

III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I 
e II do caput e das que exerçam funções de direção, comando ou 
chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS , nível 
DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes.

§ 1º É vedada a delegação da competência de classificação nos 
graus de sigilo ultrassecreto ou secreto. (Repristinado pelo Decreto 
nº 9.716, de 2019)

§ 2º O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar 
a competência para classificação no grau reservado a agente públi-
co que exerça função de direção, comando ou chefia. (Repristinado 
pelo Decreto nº 9.716, de 2019)

§ 3º É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 
2º . (Repristinado pelo Decreto nº 9.716, de 2019)

§ 4º Os agentes públicos referidos no § 2º deverão dar ciência 
do ato de classificação à autoridade delegante, no prazo de noventa 
dias. (Repristinado pelo Decreto nº 9.716, de 2019)

§ 5º A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas 
autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I do caput de-
verá ser ratificada pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias.

§ 6º Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5º 
considera-se válida, para todos os efeitos legais.

SEÇÃO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE INFOR-

MAÇÃO

Art. 31. A decisão que classificar a informação em qualquer 
grau de sigilo deverá ser formalizada no Termo de Classificação de 
Informação - TCI, conforme modelo contido no Anexo, e conterá o 
seguinte:

I - código de indexação de documento;
II - grau de sigilo;
III - categoria na qual se enquadra a informação;
IV - tipo de documento;
V - data da produção do documento;
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classifica-

ção;
VII - razões da classificação, observados os critérios estabeleci-

dos no art. 27;
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final, observados os limi-
tes previstos no art. 28;

IX - data da classificação; e
X - identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1º O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser 

mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.
§ 3º A ratificação da classificação de que trata o § 5º do art. 30 

deverá ser registrada no TCI.
Art. 32. A autoridade ou outro agente público que classificar 

informação no grau ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar 
cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações no 
prazo de trinta dias, contado da decisão de classificação ou de ra-
tificação .

Art. 33. Na hipótese de documento que contenha informações 
classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao docu-
mento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegura-
do o acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extra-
to ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo .

Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos - CPADS, com as 
seguintes atribuições:

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atua-
ção para fins de classificação em qualquer grau de sigilo;

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hie-
rarquicamente superior quanto à desclassificação, reclassificação 
ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de si-
gilo;

III - propor o destino final das informações desclassificadas, 
indicando os documentos para guarda permanente, observado o 
disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 ; e

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclas-
sificadas e documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser 
disponibilizado na Internet.

SEÇÃO III
DA DESCLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DA INFORMAÇÃO 

CLASSIFICADA EM GRAU DE SIGILO

Art. 35. A classificação das informações será reavaliada pela 
autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente su-
perior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou 
redução do prazo de sigilo.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, 
além do disposto no art. 27, deverá ser observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previs-
to no art. 28;

II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das 
informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, previsto 
no inciso I do caput do art. 47;

III - a permanência das razões da classificação;
IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulga-

ção ou acesso irrestrito da informação; e
V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por 

autoridades ou agentes públicos.
Art. 36. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da clas-

sificação poderá ser apresentado aos órgãos e entidades indepen-
dente de existir prévio pedido de acesso à informação.

Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereça-
do à autoridade classificadora, que decidirá no prazo de trinta dias.

Art. 37. Negado o pedido de desclassificação ou de reavalia-
ção pela autoridade classificadora, o requerente poderá apresentar 
recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, ao 
Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas , 
que decidirá no prazo de trinta dias.

§ 1º Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vin-
culada a autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de 
economia mista, o recurso será apresentado ao dirigente máximo 
da entidade .

§ 2º No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado 
primeiramente perante o respectivo Comandante, e, em caso de 
negativa, ao Ministro de Estado da Defesa.

§ 3º No caso de informações produzidas por autoridades ou 
agentes públicos no exterior, o requerimento de desclassificação e 
reavaliação será apreciado pela autoridade hierarquicamente supe-
rior que estiver em território brasileiro.

§ 4º Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1º 
a 3º , poderá o requerente apresentar recurso à Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão.

Art. 38. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redu-
ção do prazo de sigilo de informações classificadas deverá constar 
das capas dos processos, se houver, e de campo apropriado no TCI.
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SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou 
secreto serão definitivamente preservadas, nos termos da Lei nº 
8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição de aces-
so enquanto vigorar o prazo da classificação.

Art. 40. As informações classificadas como documentos de 
guarda permanente que forem objeto de desclassificação serão en-
caminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do órgão 
público, da entidade pública ou da instituição de caráter público, 
para fins de organização, preservação e acesso.

Art. 41. As informações sobre condutas que impliquem viola-
ção dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a man-
do de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação 
em qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.

Art. 42. Não poderá ser negado acesso às informações neces-
sárias à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que 
demonstrem a existência de nexo entre as informações requeridas 
e o direito que se pretende proteger.

Art. 43. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo ficarão restritos a pessoas 
que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas 
segundo as normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credencia-
mento, instituído no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de agen-
tes públicos autorizados por lei.

Art. 44. As autoridades do Poder Executivo federal adotarão 
as providências necessárias para que o pessoal a elas subordinado 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de se-
gurança para tratamento de informações classificadas em qualquer 
grau de sigilo.

Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o Poder Público, executar atividades 
de tratamento de informações classificadas, adotará as providên-
cias necessárias para que seus empregados, prepostos ou repre-
sentantes observem as medidas e procedimentos de segurança das 
informações.

Art. 45. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publi-
cará anualmente, até o dia 1º de junho, em sítio na Internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;
II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que 

deverá conter:
a) código de indexação de documento;
b) categoria na qual se enquadra a informação;
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classifica-

ção; e
d) data da produção, data da classificação e prazo da classifi-

cação;
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso 

à informação recebidos, atendidos e indeferidos; e
IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão manter em 

meio físico as informações previstas no caput, para consulta pública 
em suas sedes.

CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

CLASSIFICADAS

Art. 46. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, insti-
tuída nos termos do § 1º do art. 35 da Lei nº 12.527, de 2011, será 
integrada pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá;
II - Ministério da Justiça e Segurança Pública; (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.690, de 2019)
III - Ministério das Relações Exteriores;
IV - Ministério da Defesa;
V - Ministério da Economia; (Redação dada pelo Decreto nº 

9.690, de 2019)
VI - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; 

(Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)
VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Re-

pública ; (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)
VIII - Advocacia-Geral da União; e (Redação dada pelo Decreto 

nº 9.690, de 2019)
IX - Controladoria-Geral da União. (Redação dada pelo Decreto 

nº 9.690, de 2019)
X - (Revogado pelo Decreto nº 9.690, de 2019)
Parágrafo único. Cada integrante indicará suplente a ser desig-

nado por ato do Presidente da Comissão.
Art. 47. Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Infor-

mações :
I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de 

informação no grau ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no 
máximo a cada quatro anos;

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau 
ultrassecreto ou secreto esclarecimento ou conteúdo, parcial ou 
integral, da informação, quando as informações constantes do TCI 
não forem suficientes para a revisão da classificação;

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:
a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedi-

do de acesso à informação ou de abertura de base de dados, ou às 
razões da negativa de acesso à informação ou de abertura de base 
de dados; ou (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prer-
rogativa, em grau recursal, a pedido de desclassificação ou reavalia-
ção de informação classificada;

IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado 
não superior a vinte e cinco anos, o prazo de sigilo de informação classi-
ficada no grau ultrassecreto, enquanto seu acesso ou divulgação puder 
ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à integridade do terri-
tório nacional ou grave risco às relações internacionais do País, limitado 
ao máximo de cinquenta anos o prazo total da classificação; e

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim 
de suprir eventuais lacunas na aplicação da Lei nº 12.527, de 2011.

Parágrafo único. A não deliberação sobre a revisão de ofício no 
prazo previsto no inciso I do caput implicará a desclassificação auto-
mática das informações.

Art. 48. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se 
reunirá, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que convocada por seu Presidente.

Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença 
de no mínimo seis integrantes.

Art. 49. Os requerimentos de prorrogação do prazo de classifi-
cação de informação no grau ultrassecreto, a que se refere o inciso 
IV do caput do art. 47, deverão ser encaminhados à Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações em até um ano antes do vencimento 
do termo final de restrição de acesso.

Parágrafo único. O requerimento de prorrogação do prazo de 
sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto deverá ser 
apreciado, impreterivelmente, em até três sessões subsequentes à 
data de sua autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime a vo-
tação, todas as demais deliberações da Comissão.

Art. 50. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações de-
verá apreciar os recursos previstos no inciso III do caput do art. 47, 
impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária subsequente à 
data de sua autuação.
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Art. 51. A revisão de ofício da informação classificada no grau 
ultrassecreto ou secreto será apreciada em até três sessões anterio-
res à data de sua desclassificação automática.

Art. 52. As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações serão tomadas:

I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências 
previstas nos incisos I e IV do caput do art.47; e

II - por maioria simples dos votos, nos demais casos.
Parágrafo único. A Casa Civil da Presidência da República po-

derá exercer, além do voto ordinário, o voto de qualidade para de-
sempate.

Art. 53. A Casa Civil da Presidência da República exercerá as 
funções de Secretaria-Executiva da Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações , cujas competências serão definidas em regimento 
interno.

Art. 54. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações apro-
vará, por maioria absoluta, regimento interno que disporá sobre 
sua organização e funcionamento.

Parágrafo único. O regimento interno deverá ser publicado no 
Diário Oficial da União no prazo de noventa dias após a instalação 
da Comissão.

CAPÍTULO VII
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 55. As informações pessoais relativas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem detidas pelos órgãos e entidades:

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autori-
zados e a pessoa a que se referirem, independentemente de classi-
ficação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data 
de sua produção; e

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autoriza-
dos por previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que 
se referirem.

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja 
morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao 
cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, con-
forme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, e na Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996.

Art. 56. O tratamento das informações pessoais deve ser feito 
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.

Art. 57. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 
55 não será exigido quando o acesso à informação pessoal for ne-
cessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização exclusivamente para 
o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de eviden-
te interesse público ou geral, previstos em lei, vedada a identifica-
ção da pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;
IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou
V - à proteção do interesse público geral e preponderante.
Art. 58. A restrição de acesso a informações pessoais de que 

trata o art. 55 não poderá ser invocada:
I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregu-

laridades, conduzido pelo Poder Público, em que o titular das infor-
mações for parte ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem 
contidas em conjuntos de documentos necessários à recuperação 
de fatos históricos de maior relevância.

Art. 59. O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de 
ofício ou mediante provocação, reconhecer a incidência da hipóte-
se do inciso II do caput do art. 58, de forma fundamentada, sobre 
documentos que tenha produzido ou acumulado, e que estejam 
sob sua guarda.

§ 1º Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata 
o caput, o órgão ou entidade poderá solicitar a universidades, ins-
tituições de pesquisa ou outras entidades com notória experiência 
em pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a questão.

§ 2º A decisão de reconhecimento de que trata o caput será 
precedida de publicação de extrato da informação, com descrição 
resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos 
a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no 
mínimo trinta dias.

§ 3º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2º , 
os documentos serão considerados de acesso irrestrito ao público.

§ 4º Na hipótese de documentos de elevado valor histórico 
destinados à guarda permanente, caberá ao dirigente máximo do 
Arquivo Nacional, ou à autoridade responsável pelo arquivo do ór-
gão ou entidade pública que os receber, decidir, após seu recolhi-
mento, sobre o reconhecimento, observado o procedimento pre-
visto neste artigo.

Art. 60. O pedido de acesso a informações pessoais observará 
os procedimentos previstos no Capítulo IV e estará condicionado à 
comprovação da identidade do requerente.

Parágrafo único. O pedido de acesso a informações pessoais 
por terceiros deverá ainda estar acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o in-
ciso II do caput do art. 55, por meio de procuração;

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58;
III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos histó-

ricos de maior relevância, observados os procedimentos previstos 
no art. 59; ou

IV - demonstração da necessidade do acesso à informação re-
querida para a defesa dos direitos humanos ou para a proteção do 
interesse público e geral preponderante.

Art. 61. O acesso à informação pessoal por terceiros será condi-
cionado à assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá 
sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autoriza-
ção, sobre as obrigações a que se submeterá o requerente.

§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se 
à finalidade e à destinação que fundamentaram a autorização do 
acesso, vedada sua utilização de maneira diversa.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de ter-
ceiros será responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.

Art. 62. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de no-
vembro de 1997, em relação à informação de pessoa, natural ou 
jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou en-
tidades governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO VIII
DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 63. As entidades privadas sem fins lucrativos que recebe-
rem recursos públicos para realização de ações de interesse público 
deverão dar publicidade às seguintes informações:

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parce-

rias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres realizados com o 
Poder Executivo federal, respectivos aditivos, e relatórios finais de 
prestação de contas, na forma da legislação aplicável.

§ 1º As informações de que trata o caput serão divulgadas em 
sítio na Internet da entidade privada e em quadro de avisos de am-
plo acesso público em sua sede.
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§ 2º A divulgação em sítio na Internet referida no §1º poderá 
ser dispensada, por decisão do órgão ou entidade pública, e me-
diante expressa justificação da entidade, nos casos de entidades 
privadas sem fins lucrativos que não disponham de meios para rea-
lizá-la.

§ 3º As informações de que trata o caput deverão ser publi-
cadas a partir da celebração do convênio, contrato, termo de par-
ceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas 
periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a 
entrega da prestação de contas final.

Art. 64. Os pedidos de informação referentes aos convênios, 
contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados direta-
mente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recur-
sos.

Parágrafo único . As entidades com personalidade jurídica de 
direito privado constituídas sob a forma de serviço social autôno-
mo, destinatárias de contribuições, são diretamente responsáveis 
por fornecer as informações referentes à parcela dos recursos pro-
venientes das contribuições e dos demais recursos públicos recebi-
dos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)

Art. 64-A . As entidades com personalidade jurídica de direito 
privado constituídas sob a forma de serviço social autônomo, des-
tinatárias de contribuições, divulgarão, independentemente de re-
querimento, as informações de interesse coletivo ou geral por elas 
produzidas ou custodiadas, inclusive aquelas a que se referem os 
incisos I ao VIII do § 3º do art. 7º, em local de fácil visualização em 
sítios oficiais na internet. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) 
(Vigência)

§ 1º A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas 
no caput refere-se à parcela dos recursos provenientes das contri-
buições e dos demais recursos públicos recebidos e à sua destina-
ção, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmen-
te obrigadas. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)

§ 2º A divulgação das informações previstas no caput não exclui 
outras hipóteses de publicação e divulgação de informações previs-
tas na legislação, inclusive na Lei de Diretrizes Orçamentárias. (In-
cluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)

§ 3º A divulgação de informações atenderá ao disposto no § 
1º do art. 7º e no art. 8º. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) 
(Vigência)

Art. 64-B . As entidades com personalidade jurídica de direito 
privado constituídas sob a forma de serviço social autônomo, des-
tinatárias de contribuições, também deverão criar SIC, observado o 
disposto nos arts. 9º ao art. 24. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 
2019) (Vigência)

Parágrafo único. A reclamação de que trata o art. 22 será en-
caminhada à autoridade máxima da entidade solicitada. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)

Art. 64-C . As entidades com personalidade jurídica de direito 
privado constituídas sob a forma de serviço social autônomo, des-
tinatárias de contribuições, estarão sujeitas às sanções e aos pro-
cedimentos de que trata o art. 66, hipótese em que a aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão ou da entidade da administração 
pública responsável por sua supervisão. (Incluído pelo Decreto nº 
9.781, de 2019) (Vigência)

CAPÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 65. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabili-
dade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfi-
gurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se 
encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, em-
prego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido a informação classificada em grau de sigilo ou a informa-
ção pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente in-
formação classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a ou-
trem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e 
do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão con-
sideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, 
transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios ne-
les estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 , infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no 
mínimo, com suspensão, segundo os critérios estabelecidos na re-
ferida lei.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administrati-
va, conforme o disposto nas Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950 , e 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 66. A pessoa natural ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder 
Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às se-
guintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o Poder Público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impe-

dimento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a dois anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação peran-
te a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput.

§ 2º A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem 
prejuízo da reparação pelos danos e não poderá ser:

I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), no caso de pessoa natural; ou

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), no caso de entidade privada.

§ 3º A reabilitação referida no inciso V do caput será autoriza-
da somente quando a pessoa natural ou entidade privada efetivar 
o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
IV do caput.
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§ 4º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de 
competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade 
pública.

§ 5º O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previs-
tas neste artigo é de dez dias, contado da ciência do ato.

CAPÍTULO X
DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI

SEÇÃO I
DA AUTORIDADE DE MONITORAMENTO

Art. 67. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade desig-
nará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para exercer 
as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei nº 
12.527, de 2011 ;

II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste De-
creto e apresentar ao dirigente máximo de cada órgão ou entidade 
relatório anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o à Con-
troladoria-Geral da União;

III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedi-
mentos necessários à implementação deste Decreto;

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento des-
te Decreto; e

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omis-
são de autoridade competente, observado o disposto no art. 22.

SEÇÃO II
DAS COMPETÊNCIAS RELATIVAS AO MONITORAMENTO

Art. 68. Compete à Controladoria-Geral da União, observadas 
as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões es-
pecíficas neste Decreto:

I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e 
eletrônico, que estará à disposição no sítio na Internet e no SIC dos 
órgãos e entidades, de acordo com o § 1º do art. 11;

II - promover campanha de abrangência nacional de fomento 
à cultura da transparência na administração pública e conscientiza-
ção sobre o direito fundamental de acesso à informação;

III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que 
couber, a capacitação das entidades privadas sem fins lucrativos, no 
que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à trans-
parência na administração pública;

IV - monitorar a implementação da Lei nº 12.527, de 2011, con-
centrando e consolidando a publicação de informações estatísticas 
relacionadas no art. 45;

V - preparar relatório anual com informações referentes à im-
plementação da Lei nº 12.527, de 2011, a ser encaminhado ao Con-
gresso Nacional;

VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cum-
primento dos prazos e procedimentos; e

VII - definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da 
República, diretrizes e procedimentos complementares necessários 
à implementação da Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 69. Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministé-
rio da Economia, observadas as competências dos demais órgãos e 
entidades e as previsões específicas deste Decreto, por meio de ato 
conjunto: (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)

I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de 
informações ao público, fixando prazo máximo para atualização; e

II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estrutura-
ção e prestação de informações no âmbito do SIC.

Art. 70. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, observadas as competências dos demais 
órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto:

I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação 
de informação;

II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos 
relativos ao credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e 
entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações 
classificadas ; e

III - promover, por meio do Núcleo de Credenciamento de 
Segurança, o credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e 
entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações 
classificadas.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 71. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de ges-
tão da informação, promovendo os ajustes necessários aos proces-
sos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de docu-
mentos e informações.

Art. 72. Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações 
classificadas no grau ultrassecreto e secreto no prazo máximo de 
dois anos, contado do termo inicial de vigência da Lei nº 12.527, 
de 2011.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavalia-
ção prevista no caput, deverá observar os prazos e condições pre-
vistos neste Decreto.

§ 2º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto 
no caput, será mantida a classificação da informação, observados os 
prazos e disposições da legislação precedente.

§ 3º As informações classificadas no grau ultrassecreto e secre-
to não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, 
automaticamente, desclassificadas.

Art. 73. A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em 
junho de 2013.

Art. 74. O tratamento de informação classificada resultante de 
tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e reco-
mendações desses instrumentos.

Art. 75. Aplica-se subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de ja-
neiro de 1999, aos procedimentos previstos neste Decreto.

Art. 76. Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.

LICITAÇÕES: CONCEITO, OBJETO, FINALIDADES E PRIN-
CÍPIOS, OBRIGATORIEDADE, DISPENSA, INEXIGIBILI-
DADE, VEDAÇÃO, MODALIDADES, PROCEDIMENTOS 
E FASES, REVOGAÇÃO, INVALIDAÇÃO, DESISTÊNCIA E 

CONTROLE

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ins-
titui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos 
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de eco-
nomia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamen-
te pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato 
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princí-
pio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajo-
sa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mo-
ralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010) (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)

§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades coope-
rativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da natu-
ralidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no 
art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empre-
sas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos fi-
nanciamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro 
de 1991.

§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

 I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010)
 II - produzidos no País;
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 
público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura.

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 5o Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida mar-

gem de preferência para: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que aten-
dam a normas técnicas brasileiras; e (Incluído pela Lei nº 13.146, 
de 2015)

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (In-
cluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 6o A margem de preferência de que trata o § 5o será esta-
belecida com base em estudos revistos periodicamente, em prazo 
não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) (Vide 
Decreto nº 7.709, de 2012) (Vide Decreto nº 7.713, de 2012) (Vide 
Decreto nº 7.756, de 2012)

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010)

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e mu-
nicipais; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (In-
cluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 7o Para os produtos manufaturados e serviços nacionais re-
sultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados 
no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional 
àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 8o As margens de preferência por produto, serviço, grupo de 
produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, 
serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma 
delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (In-
cluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 9o As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não 
se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de produção 
ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 
desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá 
ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários 
dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul. (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços 
e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade com-
petente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou 
entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação 
comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas 
de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 
pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(Vide Decreto nº 7.546, de 2011)
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§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção 
e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder Executivo 
federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecno-
logia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 
2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, 
de 2011)

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a 
relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto nos 
§§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de 
recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010)

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais nor-
mas de licitação e contratos devem privilegiar o tratamento diferen-
ciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 
na forma da lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre 
as demais preferências previstas na legislação quando estas forem 
aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos 
órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito público 
subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabeleci-
do nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desen-
volvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impe-
dir a realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em qual-
quer esfera da Administração Pública.

Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licita-
ções terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, 
ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade 
da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao forne-
cimento de bens, locações, realização de obras e prestação de ser-
viços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita 
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1o Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo-
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que lhes 
preservem o valor.

§ 2o A correção de que trata o parágrafo anterior cujo paga-
mento será feito junto com o principal, correrá à conta das mesmas 
dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refe-
rem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Observados o disposto no caput, os pagamentos decor-
rentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo 
único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998)

Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar 
o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empre-
sas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 2014)

SEÇÃO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou 

ampliação, realizada por execução direta ou indireta;

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utili-
dade de interesse para a Administração, tais como: demolição, con-
serto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para forneci-
mento de uma só vez ou parceladamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a ter-
ceiros;

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo 
valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite esta-
belecido na alínea “c” do inciso I do art. 23 desta Lei;

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas por empresas em licitações e contratos;

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da 
Administração, pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execu-
ção da obra ou do serviço por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a exe-
cução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determi-
nadas;

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos traba-

lhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendi-

mento em sua integralidade, compreendendo todas as etapas das 
obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabili-
dade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições 
de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais 
para sua utilização em condições de segurança estrutural e opera-
cional e com as características adequadas às finalidades para que 
foi contratada;

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e sufi-
cientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra 
ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos prelimina-
res, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a ava-
liação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer 
visão global da obra e identificar todos os seus elementos constitu-
tivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente de-
talhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou 
de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais 
e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações 
que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de mé-
todos construtivos, instalações provisórias e condições organiza-
cionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 
obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de supri-
mentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamen-
tado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente 
avaliados;
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X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abran-
gendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e das fundações por ele ins-
tituídas ou mantidas;

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente;

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Adminis-
tração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas 
respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instru-
mento contratual;

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de con-
trato com a Administração Pública;

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela 
Administração com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastra-
mento de licitantes.

 XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufatu-
rados, produzidos no território nacional de acordo com o processo 
produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo Po-
der Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas con-
dições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação es-
tratégicos - bens e serviços de tecnologia da informação e comu-
nicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à admi-
nistração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, 
confiabilidade, segurança e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insu-
mos, serviços e obras necessários para atividade de pesquisa cien-
tífica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação 
tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela 
instituição contratante. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)

SEÇÃO III
DAS OBRAS E SERVIÇOS

Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a presta-
ção de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particu-
lar, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
§ 1o A execução de cada etapa será obrigatoriamente prece-

dida da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos 
trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto exe-
cutivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela 
Administração.

§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quan-
do:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 
e disponível para exame dos interessados em participar do proces-
so licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 
o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a se-
rem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Consti-
tuição Federal, quando for o caso.

§ 3o É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de re-
cursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua ori-
gem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explora-
dos sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.

§ 4o É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de for-
necimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou 
cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto 
básico ou executivo.

§ 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens 
e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especifi-
cações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justifi-
cável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços 
for feito sob o regime de administração contratada, previsto e dis-
criminado no ato convocatório.

§ 6o A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade 
dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

§ 7o Não será ainda computado como valor da obra ou servi-
ço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização 
monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada 
período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calcu-
lada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato 
convocatório.

§ 8o Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pú-
blica os quantitativos das obras e preços unitários de determinada 
obra executada.

§ 9o O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, 
aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 8o A execução das obras e dos serviços deve programar-se, 
sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e con-
siderados os prazos de sua execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da exe-
cução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão 
orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 
ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da lici-
tação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens 
a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou ju-
rídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

§ 1o É permitida a participação do autor do projeto ou da em-
presa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou 
serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a servi-
ço da Administração interessada.

§ 2o O disposto neste artigo não impede a licitação ou contra-
tação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto execu-
tivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado 
pela Administração.
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§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto 
neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários.

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros 
da comissão de licitação.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguin-
tes formas: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - execução direta;
II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;
c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
d) tarefa;
e) empreitada integral.
Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994)
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins te-

rão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto 
quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do 
local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e 
serviços serão considerados principalmente os seguintes requisitos: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;
III - economia na execução, conservação e operação;
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tec-

nologia e matérias-primas existentes no local para execução, con-
servação e operação;

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuí-
zo da durabilidade da obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do 
trabalho adequadas; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

VII - impacto ambiental.

SEÇÃO IV
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZA-

DOS

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou exe-
cutivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou ser-

viços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os 

contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais espe-
cializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a 
realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou re-
muneração.

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializa-
dos que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em 
procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dis-
pensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que 
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços 
objeto do contrato.

SEÇÃO V
DAS COMPRAS

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracte-
rização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para 
seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regula-
mento) (Regulamento) (Regulamento) (Vigência)

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compa-
tibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica 
e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento seme-

lhantes às do setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 

para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economici-
dade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública.

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado.

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial.

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as se-
guintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos 

preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Adminis-

tração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de pre-
ços, quando possível, deverá ser informatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade desse 
com o preço vigente no mercado.

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indi-

cação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adqui-

ridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimati-
va será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permi-
tam a deterioração do material.

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite es-
tabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deve-
rá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de di-
vulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, 
à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou 
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Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor 
e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as 
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos 
de dispensa de licitação previstos no inciso IX do art. 24. (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

SEÇÃO VI
DAS ALIENAÇÕES

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordi-
nada à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacio-
nais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá 
de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou en-

tidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, 
ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 
11.952, de 2009)

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos cons-
tantes do inciso X do art. 24 desta Lei;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, 

de qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da admi-
nistração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 
29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa 
e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja com-
petência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de di-
reito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de 
uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e 
cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas 
de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por ór-
gãos ou entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 
11.481, de 2007)

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde inci-
dam ocupações até o limite de que trata o § 1o do art. 6o da Lei 
no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fun-
diária, atendidos os requisitos legais; e (Redação dada pela Lei nº 
13.465, 2017)

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licita-
ção, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interes-
se social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-
-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entida-
des da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, ob-
servada a legislação específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou 
entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por 
quem deles dispõe.

§ 1o Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I deste 
artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão 
ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação 
pelo beneficiário.

§ 2o A Administração também poderá conceder título de pro-
priedade ou de direito real de uso de imóveis, dispensada licita-
ção, quando o uso destinar-se: (Redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qual-
quer que seja a localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 
mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta 
sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1o do art. 6o 
da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009; (Redação dada pela Lei 
nº 13.465, 2017)

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de 
autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes condi-
cionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 
2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 
legal e administrativo da destinação e da regularização fundiária de 
terras públicas; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-
-contempladas na lei agrária, nas leis de destinação de terras públi-
cas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecoló-
gico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensa-
da notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade 
pública ou interesse social. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a 
vedação, impedimento ou inconveniente a sua exploração median-
te atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde 
que não exceda mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de 
licitação para áreas superiores a esse limite; (Redação dada pela Lei 
nº 11.763, de 2008)

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente 
da figura prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até 
o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008)
§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Reda-

ção dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área re-

manescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avalia-
ção e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor constante da alínea “a” do inciso II do art. 23 desta lei; 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 
destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais construí-
dos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que 
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considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 
não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumpri-
mento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário ne-
cessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula 
de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 
segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994)

§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou global-
mente, em quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso 
II, alínea “b” desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase 

de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento de 
quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisi-

ção haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em paga-
mento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, 
observadas as seguintes regras:

I - avaliação dos bens alienáveis;
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

concorrência ou leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a 
repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devi-
damente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habili-
tação de interessados residentes ou sediados em outros locais.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das con-
corrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, 
embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser 
publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita 
por órgão ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda, 
quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com 
recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se 
tratar, respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Fede-
ral; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, 
se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde 
será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou 
alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto 
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar 
a área de competição. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o O aviso publicado conterá a indicação do local em que os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas 
as informações sobre a licitação.

§ 2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 
realização do evento será:

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar 

o regime de empreitada integral ou quando a licitação for do tipo 
“melhor técnica” ou “técnica e preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea “b” do 

inciso anterior; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo “melhor 

técnica” ou “técnica e preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não espe-

cificados na alínea “b” do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão con-
tados a partir da última publicação do edital resumido ou da expe-
dição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do 
convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais 
tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
§ 1o Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer 

interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, compro-
vem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edi-
tal para execução de seu objeto.

§ 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre inte-
ressados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas, observada a necessária qua-
lificação.

§ 3o Convite é a modalidade de licitação entre interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e 
convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administra-
tiva, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento con-
vocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência 
de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

§ 4o Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer in-
teressados para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, 
mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, 
conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa ofi-
cial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

§ 5o Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interes-
sados para a venda de bens móveis inservíveis para a administração 
ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a 
alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais 
de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, realizado 
para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no 
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mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

§ 7o Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinte-
resse dos convidados, for impossível a obtenção do número mínimo 
de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, essas circunstâncias de-
verão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repe-
tição do convite.

§ 8o É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou 
a combinação das referidas neste artigo.

§ 9o Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração 
somente poderá exigir do licitante não cadastrado os documentos 
previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível 
com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 
I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguin-
tes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, 
de 2018) (Vigência)

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 
Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 
Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, 
de 2018) (Vigência)

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vi-
gência)

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüen-
ta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decre-
to nº 9.412, de 2018) (Vigência)

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cin-
qüenta mil reais). (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 
Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administra-
ção serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mer-
cado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, 
parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou con-
junto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder lici-
tação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução 
do objeto em licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qual-
quer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou aliena-
ção de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas 
concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, 
admitindo-se neste último caso, observados os limites deste arti-
go, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de 
cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não 
houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá 
utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência.

§ 5o É vedada a utilização da modalidade “convite” ou “tomada 
de preços”, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra 
ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitante-
mente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso 
de “tomada de preços” ou “concorrência”, respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especia-
lidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o As organizações industriais da Administração Federal di-
reta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos limites es-
tabelecidos no inciso I deste artigo também para suas compras e 
serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplica-
dos exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios 
operacionais bélicos pertencentes à União. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação 
de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a am-
pliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 
valores mencionados no caput deste artigo quando formado por 
até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por 
maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

Art. 24. É dispensável a licitação: (Vide Lei nº 12.188, de 2.010) 
Vigência

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo an-
terior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra 
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitante-
mente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quan-

do caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, servi-
ços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser con-
cluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para 
a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições prees-
tabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, 
ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais compe-
tentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta 
Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos 
bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de 
preços, ou dos serviços; (Vide § 3º do art. 48)
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou en-
tidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado 
para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado no merca-
do; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da se-
gurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presiden-
te da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; (Regula-
mento)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendi-
mento das finalidades precípuas da administração, cujas necessi-
dades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo ava-
liação prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou forne-
cimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que aten-
dida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mes-
mas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto 
ao preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros 
perecíveis, no tempo necessário para a realização dos processos 
licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no 
preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regi-
mental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desen-
volvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo 
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quan-
do as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o 
Poder Público; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos 
históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou 
inerentes às finalidades do órgão ou entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários pa-
dronizados de uso da administração, e de edições técnicas oficiais, 
bem como para prestação de serviços de informática a pessoa ju-
rídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que in-
tegrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for in-
dispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abaste-
cimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus 
meios de deslocamento quando em estada eventual de curta dura-
ção em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, 
por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, 
quando a exiguidade dos prazos legais puder comprometer a nor-
malidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não 
exceda ao limite previsto na alínea “a” do inciso II do art. 23 desta 
Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, 
com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quan-
do houver necessidade de manter a padronização requerida pela 
estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência 
física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos 
ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação de servi-
ços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contrata-
do seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa 
e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de enge-
nharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do 
inciso I do caput do art. 23; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de ener-
gia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou au-
torizado, segundo as normas da legislação específica; (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou socie-
dade de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a 
aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços 
com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas 
esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de 
gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tec-
nológica - ICT ou por agência de fomento para a transferência de 
tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de explo-
ração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004)

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercia-
lização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em 
áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associa-
ções ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas 
de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com 
as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. (Redação dada 
pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 
prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexi-
dade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão 
especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Incluí-
do pela Lei nº 11.484, de 2007).

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para 
atender aos contingentes militares das Forças Singulares brasilei-
ras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou execu-
tante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 
11.783, de 2008).

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou 
privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de 
assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa Nacio-
nal de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Incluído pela Lei nº 
12.188, de 2.010) Vigência

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, observados os princípios gerais de contratação dela constan-
tes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnolo-
gia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, 
no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
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elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião 
da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecno-
lógica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrati-
vos, para a implementação de cisternas ou outras tecnologias so-
ciais de acesso à água para consumo humano e produção de ali-
mentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 
2013)

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 
interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distri-
buídos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 
à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira neces-
sária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema 
Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e 
que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimo-
ramento de estabelecimentos penais, desde que configurada situa-
ção de grave e iminente risco à segurança pública. (Incluído pela Lei 
nº 13.500, de 2017)

§ 1o Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 
contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 
empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na for-
ma da lei, como Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012)

§ 2o O limite temporal de criação do órgão ou entidade que 
integre a administração pública estabelecido no inciso VIII do caput 
deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacio-
nal do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 3o A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, 
quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedi-
mentos especiais instituídos em regulamentação específica. (Incluí-
do pela Lei nº 13.243, de 2016)

§ 4o Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do 
art. 9o à hipótese prevista no inciso XXI do caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.243, de 2016)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representan-
te comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado forneci-
do pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Con-
federação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consa-
grado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, orga-

nização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos re-
lacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato.

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida-
riamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o 
prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo 
de outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade re-
feridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela 
Lei nº 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que cou-
ber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a dispen-
sa, quando for o caso; (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 2017)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 

quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

SEÇÃO II
DA HABILITAÇÃO

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interes-
sados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 

12.440, de 2011) (Vigência)
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, confor-

me o caso, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, de-

vidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou so-
ciedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e traba-
lhista, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 
12.440, de 2011) (Vigência)

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitan-
te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
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III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situa-
ção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluí-
do pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência)

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do apare-
lhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a rea-
lização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que rece-
beu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimen-
to de todas as informações e das condições locais para o cumpri-
mento das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei espe-
cial, quando for o caso.

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profis-
sionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante 
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entre-
ga da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de carac-
terísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, ve-
dadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor signifi-

cativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no ins-
trumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através 
de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de comple-
xidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação 
de aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados forne-
cidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam 
a participação na licitação.

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, conside-
rados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da decla-
ração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada 
as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de 

alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos lici-
tantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de 
sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e 
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema re-
levância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou 
que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de com-
provação da capacitação técnico-operacional de que trata o inciso 
I do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de expe-
riência equivalente ou superior, desde que aprovada pela adminis-
tração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-fi-

nanceira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
“caput” e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do 
valor estimado do objeto da contratação.

§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da ca-
pacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que 
terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento 
convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de pa-
trimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do 
art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualifica-
ção econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 
se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na for-
ma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 
oficiais.

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade 
operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 
em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo admi-
nistrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, 
vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 
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para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumpri-
mento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenti-
cada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 1o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, 
concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o 
do art. 36 substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, 
quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado 
de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a decla-
rar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3o A documentação referida neste artigo poderá ser substi-
tuída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 
desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obe-
diência ao disposto nesta Lei.

§ 4o As empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
tanto quanto possível, atenderão, nas licitações internacionais, às 
exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equiva-
lentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder adminis-
trativa ou judicialmente.

§ 5o Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, 
prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes 
a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus elemen-
tos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida.

§ 6o O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 
2o do art. 55, não se aplica às licitações internacionais para a aqui-
sição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto 
de financiamento concedido por organismo financeiro internacio-
nal de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de coo-
peração, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira, 
para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, 
desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe 
do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços 
realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este 
artigo poderá ser dispensada, nos termos de regulamento, no todo 
ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e desen-
volvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto 
na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016)

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de em-
presas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação do compromisso público ou particular de cons-
tituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que de-
verá atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas 
no edital;

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 
desta Lei por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efei-
to de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para 
o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valo-

res exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para 
os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas 
empresas assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos prati-
cados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execu-
ção do contrato.

§ 1o No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a lide-
rança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o 
disposto no inciso II deste artigo.

§ 2o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

SEÇÃO III
DOS REGISTROS CADASTRAIS

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública que realizem freqüentemente licitações manterão 
registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamen-
tar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento)

§ 1o O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e 
deverá estar permanentemente aberto aos interessados, obrigan-
do-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anual-
mente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento 
público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso 
de novos interessados.

§ 2o É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de 
registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da Administra-
ção Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização des-
te, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos neces-
sários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-
-se em vista sua especialização, subdivididas em grupos, segundo a 
qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos constan-
tes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.

§ 1o Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre 
que atualizarem o registro.

§ 2o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações as-
sumidas será anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigên-
cias do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação ca-
dastral.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a aber-
tura de processo administrativo, devidamente autuado, protoco-
lado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma 

do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro ad-

ministrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 

dispensa ou inexigibilidade;
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VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homo-
logação;

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 
respectivas manifestações e decisões;

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quan-
do for o caso, fundamentado circunstanciadamente;

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
o caso;

XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previa-
mente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Adminis-
tração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou 
para um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for su-
perior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea 
“c” desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista 
para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência míni-
ma de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios 
previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e di-
reito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os 
interessados.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licita-
ções simultâneas aquelas com objetos similares e com realização 
prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações su-
cessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o 
término do contrato resultante da licitação antecedente. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a mo-
dalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada 

dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto bá-

sico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do 

edital de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade 

com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das pro-
postas;

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâme-
tros objetivos;

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comuni-
cação à distância em que serão fornecidos elementos, informações 
e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendi-
mento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas bra-
sileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, con-
forme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fi-
xação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 
em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos pará-
grafos 1º e 2º do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva 
do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimple-
mento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para 

execução de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previs-
tos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) cronograma de desembolso máximo por período, em con-
formidade com a disponibilidade de recursos financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até 
a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas 

as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecen-
do no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou 
resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integran-
te:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos;

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e 
o licitante vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execu-
ção pertinentes à licitação.

§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adim-
plemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a reali-
zação da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como 
qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.

§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim entendidas 
aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista para 
apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

II - a atualização financeira a que se refere a alínea “c” do inciso 
XIV deste artigo, correspondente ao período compreendido entre 
as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde 
que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação 
para a contratação de serviços, exigir da contratada que um per-
centual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso do 
sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducan-
do, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.500, de 2017)

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo pro-
tocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
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a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habili-
tação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas 
em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de lei-
lão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não 
o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente.

§ 4o A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito 
de participar das fases subseqüentes.

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comércio 
exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§ 1o Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço 
em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasi-
leiro.

§ 2o O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 
contratado em virtude da licitação de que trata o parágrafo anterior 
será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia 
útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro.

§ 4o Para fins de julgamento da licitação, as propostas apre-
sentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas dos gravames 
conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os 
licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.

§ 5o Para a realização de obras, prestação de serviços ou aqui-
sição de bens com recursos provenientes de financiamento ou doa-
ção oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou or-
ganismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão 
ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de 
acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais apro-
vados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedi-
mentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá 
contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que 
por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação, 
e que também não conflitem com o princípio do julgamento obje-
tivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do 
contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente 
superior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o As cotações de todos os licitantes serão para entrega no 
mesmo local de destino.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos:

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à 
habilitação dos concorrentes, e sua apreciação;

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabi-
litados, contendo as respectivas propostas, desde que não tenha 
havido recurso ou após sua denegação;

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concor-
rentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição 
de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julga-
mento dos recursos interpostos;

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os re-
quisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no 
mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 

constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os 
critérios de avaliação constantes do edital;

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homolo-
gação e adjudicação do objeto da licitação.

§ 1o A abertura dos envelopes contendo a documentação para 
habilitação e as propostas será realizada sempre em ato público 
previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, as-
sinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

§ 2o Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos 
licitantes presentes e pela Comissão.

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qual-
quer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclare-
cer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar origi-
nariamente da proposta.

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que 
couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (inci-
sos I e II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-
-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

§ 6o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de pro-
posta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, 
os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos 
por esta Lei.

§ 1o É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que 
indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

§ 2o Não se considerará qualquer oferta de vantagem não pre-
vista no edital ou no convite, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes.

§ 3o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-
pectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às pro-
postas que incluam mão-de-obra estrangeira ou importações de 
qualquer natureza. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores ex-
clusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição 
pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 1o Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, 
exceto na modalidade concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração determinar que será vencedor 
o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especifica-
ções do edital ou convite e ofertar o menor preço;

II - a de melhor técnica;
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III - a de técnica e preço.
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens 

ou concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994)

§ 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro pro-
cesso.

§ 3o No caso da licitação do tipo “menor preço”, entre os lici-
tantes considerados qualificados a classificação se dará pela ordem 
crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o Para contratação de bens e serviços de informática, a ad-
ministração observará o disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 
de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em 
seu parágrafo 2o e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação 
“técnica e preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação 
nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o É vedada a utilização de outros tipos de licitação não pre-
vistos neste artigo.

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas 
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade 
demandada na licitação. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 46. Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e 
preço” serão utilizados exclusivamente para serviços de natureza 
predominantemente intelectual, em especial na elaboração de pro-
jetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de enge-
nharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de 
estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, res-
salvado o disposto no § 4o do artigo anterior. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o Nas licitações do tipo “melhor técnica” será adotado o 
seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se 
propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas 
exclusivamente dos licitantes previamente qualificados e feita en-
tão a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os 
critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com 
clareza e objetividade no instrumento convocatório e que consi-
derem a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade 
técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, 
e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a 
sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à 
abertura das propostas de preço dos licitantes que tenham atingido 
a valorização mínima estabelecida no instrumento convocatório e 
à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e 
respectivos preços unitários e tendo como referência o limite re-
presentado pela proposta de menor preço entre os licitantes que 
obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento 
idêntico será adotado, sucessivamente, com os demais proponen-
tes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para 
a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos lici-
tantes que não forem preliminarmente habilitados ou que não ob-
tiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta técnica.

§ 2o Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adi-
cionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedi-
mento claramente explicitado no instrumento convocatório:

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, 
de acordo com critérios objetivos preestabelecidos no instrumento 
convocatório;

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a 
média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de pre-
ço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento con-
vocatório.

§ 3o Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste 
artigo poderão ser adotados, por autorização expressa e mediante 
justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração 
promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 
bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto 
majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofistica-
da e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reco-
nhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido admitir 
soluções alternativas e variações de execução, com repercussões 
significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e du-
rabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser ado-
tadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, 

quando for adotada a modalidade de execução de empreitada por 
preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, 
junto com o edital, todos os elementos e informações necessários 
para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços 
com total e completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convo-

catório da licitação;
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido 

ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtivi-
dade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, con-
dições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 
licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo con-
sideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de 
menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração, ou (In-
cluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior 
cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b”, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, den-
tre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença 
entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da corres-
pondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas re-
feridas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste 
prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
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Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi-
mento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ile-
galidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contra-
to, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos 
atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com tercei-
ros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de nulidade.

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadas-
tral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão proces-
sadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no míni-
mo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da 
Administração responsáveis pela licitação.

§ 1o No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcional-
mente, nas pequenas unidades administrativas e em face da exi-
güidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor 
formalmente designado pela autoridade competente.

§ 2o A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, será integrada 
por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços 
ou aquisição de equipamentos.

§ 3o Os membros das Comissões de licitação responderão so-
lidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se 
posição individual divergente estiver devidamente fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada 
a decisão.

§ 4o A investidura dos membros das Comissões permanentes 
não excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de 
seus membros para a mesma comissão no período subseqüente.

§ 5o No caso de concurso, o julgamento será feito por uma co-
missão especial integrada por pessoas de reputação ilibada e reco-
nhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos 
ou não.

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei 
deve ser precedido de regulamento próprio, a ser obtido pelos inte-
ressados no local indicado no edital.

§ 1o O regulamento deverá indicar:
I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;
III - as condições de realização do concurso e os prêmios a se-

rem concedidos.
§ 2o Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a 

Administração a executá-lo quando julgar conveniente.
Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a ser-

vidor designado pela Administração, procedendo-se na forma da 
legislação pertinente.

§ 1o Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela 
Administração para fixação do preço mínimo de arrematação.

§ 2o Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual 
estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após 
a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, imediata-
mente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento 
do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena 
de perder em favor da Administração o valor já recolhido.

§ 3o Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista 
poderá ser feito em até vinte e quatro horas. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, prin-
cipalmente no município em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

CAPÍTULO III
DOS CONTRATOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei re-
gulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

§ 1o Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam 
os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em confor-
midade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 2o Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilida-
de de licitação devem atender aos termos do ato que os autorizou 
e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que es-
tabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-ba-

se e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atua-
lização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e 
a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de en-
trega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalida-
des cabíveis e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dis-

pensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especial-

mente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a exe-

cução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública 

com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.

§ 3o No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabili-
dade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscali-
zação de tributos da União, Estado ou Município, as características 
e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964.
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Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e 
desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exi-
gida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
compras.

§ 1o Caberá ao contratado optar por uma das seguintes moda-
lidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela 
Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)
§ 2o A garantia a que se refere o caput deste artigo não excede-

rá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado 
nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 
3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto en-
volvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros considerá-
veis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 
autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do con-
trato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o A garantia prestada pelo contratado será liberada ou res-
tituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atuali-
zada monetariamente.

§ 5o Nos casos de contratos que importem na entrega de bens 
pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao 
valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas me-
tas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorro-
gados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha 
sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí-
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e suces-
sivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da administração. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devida-
mente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estra-

nho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do rit-
mo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contra-
to, nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contem-
porâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Adminis-
tração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do con-
trato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por es-
crito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato.

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e me-

diante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o 
inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze 
meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finali-
dades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no in-
ciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 

bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração admi-
nistrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipó-
tese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1o As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos con-
tratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia con-
cordância do contratado.

§ 2o Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômi-
co-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mante-
nha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo ope-
ra retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinaria-
mente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do 
dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regular-
mente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promo-
vendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

SEÇÃO II
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico 
dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os 
relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por ins-
trumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia 
no processo que lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal 
com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pa-
gamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cin-
co por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “a” 
desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e 
os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua 
lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da ine-
xigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às 
cláusulas contratuais.
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Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de con-
trato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Adminis-
tração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja 
o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites 
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos há-
beis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, auto-
rização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 1o A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou 
ato convocatório da licitação.

§ 2o Em “carta contrato”, “nota de empenho de despesa”, “au-
torização de compra”, “ordem de execução de serviço” ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e de-
mais normas gerais, no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em 
que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja 
regido, predominantemente, por norma de direito privado;

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuá-
ria de serviço público.

§ 4o É dispensável o “termo de contrato” e facultada a subs-
tituição prevista neste artigo, a critério da Administração e inde-
pendentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 
termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qual-
quer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pa-
gamento dos emolumentos devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado 
para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas no art. 81 desta Lei.

§ 1o O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu trans-
curso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Adminis-
tração.

§ 2o É facultado à Administração, quando o convocado não as-
sinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da comi-
nação prevista no art. 81 desta Lei.

§ 3o Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das pro-
postas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes libe-
rados dos compromissos assumidos.

SEÇÃO III
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em de-
corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais ori-
ginários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com rela-
ção ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contra-
prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da adminis-
tração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos.

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limi-
tes estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-

tratantes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 3o Se no contrato não houverem sido contemplados preços 

unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediante acor-
do entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1o des-
te artigo.

§ 4o No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos 
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corri-
gidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 5o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revi-
são destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumen-
te os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7o (VETADO)
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compen-
sações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações or-
çamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.
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SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas par-
tes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução to-
tal ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no 
inciso II do § 5o do art. 3o desta Lei deverão cumprir, durante todo 
o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legisla-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimen-
to dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Ad-
ministração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na exe-
cução do contrato.

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.

§ 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras 
e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2o A Administração Pública responde solidariamente com o 
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução 
do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em 
cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamen-

to e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contra-
tado;

b) d

efinitivamente, por servidor ou comissão designada pela au-
toridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ob-
servado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da con-

formidade do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantida-

de do material e conseqüente aceitação.
§ 1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, 

o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos de-
mais, mediante recibo.

§ 2o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a res-
ponsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, 
nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3o O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste artigo 
não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excep-
cionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 4o Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação 
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou 
procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realiza-
dos, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos 
seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - serviços profissionais;
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, 

alínea “a”, desta Lei, desde que não se componham de aparelhos, 
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamen-
to e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será fei-
to mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, 
do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas 
exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

SEÇÃO V
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi-

cações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração 

a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou forneci-
mento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem 
justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato;
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VII - o desatendimento das determinações regulares da autori-
dade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano-
tadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-

trutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-

nhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, servi-
ços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contra-
to além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mes-
mo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de inde-
nizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili-
zações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de-
vidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou forne-
cimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspen-
são do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, lo-
cal ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais es-
pecificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 
1999)

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formal-
mente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Adminis-
tração;

III - judicial, nos termos da legislação;
IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
§ 2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII 

do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este res-
sarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofri-
do, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 

da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
§ 3º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do con-

trato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamen-
te por igual tempo.

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acar-
reta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previs-
tas nesta Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessá-
rios à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Ad-
ministração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração.

§ 1o A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 
artigo fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade 
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2o É permitido à Administração, no caso de concordata do 
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de de-
terminadas atividades de serviços essenciais.

§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser pre-
cedido de autorização expressa do Ministro de Estado competente, 
ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso.

§ 4o A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior per-
mite à Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no 
inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos lici-
tantes convocados nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não 
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo pri-
meiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar os ob-
jetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmen-
te tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, 
além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou 
mandato eletivo.

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, 
aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remune-
ração, cargo, função ou emprego público.

§ 1o Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem 
exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, assim 
consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou in-
direto, do Poder Público.

§ 2o A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os 
autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo 
em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração 
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direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indireta-
mente pelo Poder Público.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às li-
citações e aos contratos celebrados pela União, Estados, Distrito 
Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer ou-
tras entidades sob seu controle direto ou indireto.

SEÇÃO II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 
o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Admi-
nistração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sanções previstas nesta Lei.

§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do respectivo contratado.

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua di-
ferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminis-
tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 

no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua dife-
rença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devi-
dos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo po-
derão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a de-
fesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de com-
petência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua apli-
cação. (Vide art 109 inciso III)

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo ante-
rior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

SEÇÃO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 89. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 90. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 91. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 92. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 93. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 94. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 95. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 96. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 97. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 98. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 99. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)

SEÇÃO IV
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 100. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 101. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 102. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 103. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 104. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 105. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 106. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 107. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 108. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intima-
ção do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 des-

ta Lei; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 

ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação 

da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de 
que não caiba recurso hierárquico;

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Esta-
do, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipó-
tese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato.

§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, 
“c” e “e”, deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa 
de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presen-
tes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata.

§ 2o O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitan-
tes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermé-
dio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a deci-
são ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo es-
tejam com vista franqueada ao interessado.

§ 6o Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de 
“carta convite” os prazos estabelecidos nos incisos I e II e no pará-
grafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar 
ou receber projeto ou serviço técnico especializado desde que o 
autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração 
possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de con-
curso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial 
de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos di-
reitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de 
uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante a enti-
dade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e 
pagamento.

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, 
nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebra-
dos por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 
(Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento 
da licitação e da execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, 
de 2005)

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de 
Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os 
órgãos interessados da Administração responsáveis pela demons-
tração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos ter-
mos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno 
nela previsto.

§ 1o Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 
poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes 
do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.

§ 2o Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema 
de controle interno poderão solicitar para exame, até o dia útil ime-
diatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de 
edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entida-
des da Administração interessada à adoção de medidas corretivas 
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determina-
das. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-quali-
ficação de licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre que 
o objeto da licitação recomende análise mais detida da qualificação 
técnica dos interessados.

§ 1o A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita 
mediante proposta da autoridade competente, aprovada pela ime-
diatamente superior.

§ 2o Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta 
Lei relativas à concorrência, à convocação dos interessados, ao pro-
cedimento e à analise da documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas 
relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na 
execução das licitações, no âmbito de sua competência, observadas 
as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após 
aprovação da autoridade competente, deverão ser publicadas na 
imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração.

§ 1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos 
ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprova-
ção de competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes infor-
mações:

I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim 

da conclusão das etapas ou fases programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 

comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o 
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.

§ 2o Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará 
ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal 
respectiva.

§ 3o As parcelas do convênio serão liberadas em estrita con-
formidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos 
a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular apli-
cação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação 
aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador 
dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle in-
terno da Administração Pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fa-
ses programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 
de Administração Pública nas contratações e demais atos pratica-
dos na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor 
com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras 
apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integran-
tes do respectivo sistema de controle interno.

§ 4o Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de institui-
ção financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
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operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida públi-
ca, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores 
que um mês.

§ 5o As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio 
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.

§ 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações finan-
ceiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador 
dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 
ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados 
pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de 
Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três 
esferas administrativas.

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as en-
tidades da administração indireta deverão adaptar suas normas so-
bre licitações e contratos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fun-
dações públicas e demais entidades controladas direta ou indire-
tamente pela União e pelas entidades referidas no artigo anterior 
editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando 
sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, 
no âmbito da Administração Pública, após aprovados pela autori-
dade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos 
órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na impren-
sa oficial.

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmen-
te revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no 
Diário Oficial da União, observando como limite superior a variação 
geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instau-
radas e aos contratos assinados anteriormente à sua vigência, res-
salvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, 
no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no “caput” do art. 5o, 
com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, 
podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da 
vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos 
contratos regidos por legislação anterior à Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimô-
nio da União continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-
-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas alterações, e 
os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados 
pela União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional conti-
nuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no 
que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á pro-
cedimento licitatório específico, a ser estabelecido no Código Brasi-
leiro de Aeronáutica.

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as 
repartições sediadas no exterior observarão as peculiaridades lo-
cais e os princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação 
específica.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permis-
são ou concessão de serviços públicos os dispositivos desta Lei que 
não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 
2o do art. 7o serão dispensadas nas licitações para concessão de 
serviços com execução prévia de obras em que não foram previstos 
desembolso por parte da Administração Pública concedente. (In-
cluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Re-
numerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente os Decretos-leis nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 
2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 1987, a 
Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no 
art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 
2020

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBU-
ROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 
9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março 
de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisi-
ção de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às con-
tratações de obras e serviços de engenharia de que trata o Decreto 
nº 7.983, de 8 de abril de 2013.

§ 2º Os órgãos e entidades da administração pública estadual, 
distrital ou municipal, direta ou indireta, quando executarem recur-
sos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar os procedimentos para realização de pesquisa de preço de 
que trata esta Instrução Normativa.

§ 3º Para aferição da vantajosidade das adesões às atas de re-
gistro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução 
Normativa.

Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, consi-

dera-se:
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 

aplicado em série de preços coletados, podendo desconsiderar, na 
sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessi-
vamente elevados;

II - preço máximo: valor de limite que a administração se dis-
põe a pagar por determinado objeto, levando-se em consideração o 
preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; e
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III - sobrepreço: preço contratado em valor expressivamente 
superior aos preços referenciais de mercado.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Formalização
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento 

que conterá, no mínimo:
I - identificação do agente responsável pela cotação;
II - caracterização das fontes consultadas;
III - série de preços coletados;
IV - método matemático aplicado para a definição do valor es-

timado; e
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para 

a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessi-
vamente elevados, se aplicável.

Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão 

ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos 
e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 
serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 
modelos, quando for o caso.

Parâmetros
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do pre-

ço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos se-
guintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/
paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou 
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públi-
cos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divul-
gação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no interva-
lo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornece-
dores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.
III - registro, nos autos da contratação correspondente, da re-

lação de fornecedores que foram consultados e não enviaram pro-
postas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

Metodologia
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 
que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, incon-
sistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 
que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsis-
tentes e os excessivamente elevados, deverão ser adotados crité-
rios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma críti-
ca, em especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de pre-
ço estimado com base em menos de três preços, desde que devi-
damente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado 
pela autoridade competente.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Inexigibilidade de licitação
Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser 

instruídos com a devida justificativa de que o preço ofertado à ad-
ministração é condizente com o praticado pelo mercado, em espe-
cial por meio de:

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, emitidos no pe-
ríodo de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da inexigibi-
lidade pela autoridade competente;

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada 
em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, conten-
do data e hora de acesso.

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 
que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente.

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha co-
mercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o caput pode ser realizada com objetos de mesma natureza.

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade 
de competição no mercado, vedada está a inexigibilidade.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipó-
teses de dispensa de licitação, em especial as previstas nos incisos 
III, IV, XV, XVI e XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Contratações de itens de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - TIC

Art. 8º As estimativas de preços de itens constantes nos Catá-
logos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados 
pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Des-
burocratização, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como 
parâmetro máximo o Preço Máximo de Compra de Item de TIC - 
PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor 
inferior ao PMC-TIC.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclu-
siva

Art. 9º Na pesquisa de preço relativa às contratações de presta-
ção de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se 
o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, 
observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.
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CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art. 10. O preço máximo a ser praticado na contratação poderá 

assumir valor distinto do preço estimado na pesquisa de preços fei-
ta na forma desta Instrução Normativa.

§ 1º É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que 
incida a maior sobre os preços máximos.

§ 2º O preço máximo poderá ser definido a partir do preço esti-
mado na pesquisa de preço, acrescido ou subtraído de determinado 
percentual, de forma justificada.

§ 3º O percentual de que trata o § 2º deve ser definido de for-
ma a aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de so-
brepreço.

Revogação
Art. 11. Ficam revogadas:
I - Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014;
II - Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014; e
III - Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017.

Vigência
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação.
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Norma-

tiva nº 5, de 2014, todos os procedimentos administrativos autua-
dos ou registrados até a data de entrada em vigor desta norma, 
incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de 
vigências respectivas.

REGIMENTO INTERNO - CFM/CREMESE

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.998/2012

Aprova o Regimento Interno do Conselho Federal de Medicina.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regula-
mentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, respectiva 
e posteriormente alterada pela Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 
2004, e Decreto n° 6.821, de 14 de abril de 2009, e

CONSIDERANDO a atribuição do Conselho Federal de Me-
dicina de organizar seu Regimento Interno, nos termos da Lei nº 
11.000/04;

CONSIDERANDO a determinação do plenário do Conselho Fe-
deral de Medicina;

CONSIDERANDO o decidido em sessão plenária de 10 de agos-
to de 2012, realizada na sede do Conselho Federal de Medicina, em 
Brasília-DF,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Federal de 
Medicina.

Art. 2ºRevoga-se a Resolução CFM nº 1.753/2004e as demais 
disposições em contrário.

Art. 3ºEsta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FEDERAL DE MEDI-
CINA

TÍTULO I
DA NATUREZA E DOS FINS

Art. 1ºO CFM, com sede na Capital Federal e jurisdição em todo 
o território nacional, conforme a Lei nº 3.268/57, de 30.9.57, re-
gulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19.7.58, a Lei n° 11.000, 
de 15.12.04, e o Decreto n° 6.821, de 14.4.09, é dotado de perso-
nalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa 
e financeira, sem qualquer vínculo funcional ou hierárquico com 
os órgãos da Administração Pública.Parágrafo único.O uso da sigla 
CFM é privativo do Conselho Federal de Medicina.

Art. 2ºO CFM e os Conselhos Regionais de Medicina (CRMs), 
hierarquicamente constituídos, são os órgãos supervisores da ética 
profissional em toda a República e, ao mesmo tempo, julgadores e 
disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar –
por todos os meios ao seu alcance –pelo perfeito desempenho ético 
da Medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que 
a exerçam legalmente.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º Em observância ao artigo 1º da Lei n° 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, o CFM será constituído por 27 membros efeti-
vos e 27 suplentes, sendo os efetivos e seus respectivos suplentes 
eleitos em assembleia dos médicos de cada estado, e um membro 
titular e seu respectivo suplente representante da Associação Mé-
dica Brasileira (AMB).

§ 1º Os conselheiros efetivos e suplentes serão eleitos pelos 
médicos regularmente inscritos, em eleição direta e secreta por 
maioria absoluta de votos, sem discriminação de cargos, resguar-
dada a seus candidatos e eleitores a condição de brasileiro nato ou 
naturalizado.

§ 2º Os conselheiros suplentes serão convocadospelo presiden-
te para preencherem as vagas de efetivos ou substituí-los nos casos 
de vacância, licença, impedimento ou por necessidade de serviço, 
ad referendumdo pleno do CFM. 

§ 3º O mandato dos conselheiros terá a duração de cinco anos, 
sendo permitidaa reeleição. 

Art. 4ºO cargo de conselheiro dos Conselhos de Medicina, con-
siderado serviço público relevante, é de natureza honorífica, salvo 
os casos previstos em lei.

Art. 5ºOs atos praticados pelo CFM, salvo quando reservados 
ou de administração interna, devem ser publicados na imprensa ofi-
cial e/ou em jornal de grande circulação.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DO CONSELHO PLENO NACIONAL DOS CONSELHOS DE 

MEDICINA

Art. 6º (Revogado pela Resolução CFM n. 2.289/2021)
Art. 7º (Revogado pela Resolução CFM n. 2.289/2021)
Art. 8º (Revogado pela Resolução CFM n. 2.289/2021)
Art. 9º (Revogado pela Resolução CFM n. 2.289/2021)

CAPÍTULO II
DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Art. 10.Ao CFM compete:
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I -organizar o seu regimento interno;
II -aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos 

Regionais;
III -promover alteraçõesno Código de Ética Médica após ouvir o 

Conselho Pleno Nacional, e no Código de Processo Ético-Profissio-
nal (Redação aprovada pela Resolução CFM n. 2.289/2021

IV -expedir regulamento de administração financeira, contábil 
e de compras dos CRMs;

V -promover quaisquer diligências ou verificações relativas ao fun-
cionamento dos Conselhos de Medicina, nos estados e territórios, e 
adotar, quando necessárias, as providências cabíveis para sua eficácia 
e regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória;

VI -tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos 
Conselhos Regionais, e dirimi-las;

VII -em grau de recurso, por provocação dos Conselhos Regio-
nais ou de qualquer interessado, deliberar sobre a admissão de 
médicos nos Conselhos Regionais, bem como sobre as penalidades 
impostas aos mesmos;

VIII -proclamar o resultado das eleições dos Conselhos Regio-
nais, bem como do Conselho Federal;

IX -conhecer e julgar recursos interpostos contra as decisões 
dos Conselhos Regionais em sindicâncias, processos administrati-
vos e disciplinares instaurados;

X -eleger sua Diretoria e Comissão de Tomada de Contas;
XI -manter comissões permanentes, transitórias e câmaras téc-

nicas para desenvolver ações administrativas e técnicas do CFM;
XII -expedir as instruções necessárias a seu próprio funciona-

mento e ao dos CRMs;
XIII -manter o registro geral dos médicos de todo o território 

nacional legalmente habilitados ao exercício da profissão;
XIV -conceder licenças a seus conselheiros; 
XV -aprovar anualmente a prestação de contas da Diretoria;
XVI -aprovar os relatórios do presidente;
XVII -aprovar seu orçamento anual e os dos CRMs, na forma da lei;
XVIII -aprovar as prestações de contas dos CRMs, fazendo cum-

prir as resoluções específicas pertinentes à matéria;
XIX -colaborar com o aperfeiçoamento da educação médica;
XX -expedir resoluções normatizadoras ou fiscalizadoras do 

exercício profissional dos médicos e pessoas jurídicas cuja atividade 
básica seja a Medicina;

XXI -definir o ato médico;
XXII -representar juridicamente a categoria médica nas ques-

tões referentes a interfaces profissionais;
XXIII -fazer doações financeiras mediante justificativa, obser-

vando-se os fins institucionais e com aprovação da Diretoria;
XXIV -firmar convênios com os CRMs, instituições de ensino 

médico, sociedades de especialidade e associações médicas, bem 
como com outros órgãos dos governos federais e estaduais, buscan-
do o cumprimento de suas funções, podendo para tanto assumir 
ônus financeiro;

XXV -efetuar convênios éticos condizentes com o exercício da 
medicina com os CRMs, entidades públicas de ensino médico nacio-
nais e estrangeiras e outros órgãos públicos do governo brasileiro;

XXVI -fixar e alterar o valor da anuidade única cobrada aos ins-
critos nos CRMs, pessoas físicas ou jurídicas,e demais emolumen-
tos, além de estabelecer valores para as diárias, jetons e verbas de 
representação;

XXVII -resolver os casos omissos deste Regimento.

CAPÍTULO III
DA DIRETORIA

Art. 11.A Diretoria será constituída por presidente; 1º, 2º e 3º 
vice-presidentes; secretário-geral; 1º e 2º secretários; 1º e 2º tesou-
reiros; corregedor e vice-corregedor. 

Parágrafo único.A eleição da Diretoria ocorrerá a cada 30 me-
ses, pela maioria absoluta dos conselheiros efetivos, podendo as 
candidaturas serem individuaisou em chapas.

Art. 12.Para operacionalizar a gestão da Diretoria do CFM serão 
criados os seguintes departamentos:

I -Departamento de Fiscalizaçãoe Comissão de Divulgação de 
Assuntos Médicos –Codame,que ficarãoa cargo do 3º vice-presi-
dente, com as atribuições de coordenar, aplicar e fiscalizar os recur-
sos dos programas de Fiscalização e Educação Médica Continuada;

II -Departamento de Processo-Consulta, que ficará a cargo do 
2º vice-presidente, com a atribuição de designar conselheiro para 
emitir parecer sobre matéria de interesse do CFM;

III -Departamento de Comissões e Câmaras Técnicas, que ficará 
a cargo do 1º vice-presidente;

IV -Departamento de Corregedoria, que ficará a cargo de um 
conselheiro corregedor e vice-corregedor indicados pela Presidên-
cia e com aprovação do plenário.

V -Departamento de Relações Internacionais (DEPRI), que fi-
cará subordinado primeiramente à Presidencia e a cargo de um 
Conselheiro Federal eindicado pelo Presidente. (acrescentado pela 
Resolução CFM nº 2.266/2019)

Art. 13.Ao presidente do CFM compete:
I -cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;
II -convocar e presidir as sessões plenárias do Conselho, profe-

rindo também o voto de desempate;
III -executar e fazer observar as decisões do Conselho;
IV -assinar, com o tesoureiro, os cheques e demais documentos 

referentes à receita e à despesa do CFM;
V -adquirir e alienar bens móveis e imóveis e entrar em nego-

ciação para tais fins, com autorização do plenário do CFM;
VI -representar o CFM ou designar representante, quando ne-

cessário; 
VII -elaborar, com o tesoureiro, a proposta orçamentária;
VIII -representar o CFM em juízo ou fora dele, designando re-

presentantes quando necessário, bem como constituir advogado e/
ou procurador mediante mandato específico; 

IX -dar posse aos conselheiros;
X -dar execução às decisões do CFM;
XI -delegar competência para o bom cumprimento e desempe-

nho das funções do CFM;
XII -supervisionar a assessoria jurídica do CFM;
XIII -autorizar a abertura de processos licitatórios.
XIV -autorizar a abertura de sindicâncias e processos ad-

ministrativos disciplinares.(acrecentado pela Resolução CFM nº 
2.266/2019)

Art. 14. Aos vice-presidentes compete substituir o presidente 
em seus impedimentos.

Parágrafo único.Os vice-presidentes são responsáveis pela dire-
ção dos departamentos afeitos aos cargos

Art. 15.Ao secretário-geral do CFM compete:
I -substituir os vice-presidentes;
II -secretariar as sessões do CFM;
III -distribuir aos conselheiros, aos departamentos e setores as 

tarefas inerentes ao funcionamento do CFM;
IV -dirigir os serviços da Secretaria e ter o arquivo sob sua res-

ponsabilidade;
V -preparar o expediente do CFM;
VI -apresentar, anualmente, relatório de gestão;
VII -gerir o CFM propondo à Presidência a criação de cargos, 

nomeações e exonerações de funcionários, bem como concessão 
de férias e licenças aos mesmos, e todas as demais atribuições refe-
rentes a Recursos Humanos;

VIII -dar execução às decisões do CFM;
IX -acompanhar as compras, contratos e licitações do CFM;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

49

X -assinar as resoluções com o presidente;
XI -acompanhar todos os procedimentos relativos a compras e 

licitações;
XII -acompanhar a execução dos projetos administrativos do 

CFM;
XIII -autorizar, em conjunto com o tesoureiro, as compras do 

CFM.
Art. 16.Ao 1º secretário compete:
I -auxiliar e substituir o secretário-geral;
II -redigir e ler o material de expediente e as atas do CFM e en-

cerrar os trabalhos, em cada sessão, no livro de presença;
III -expedir certidões;
IV -organizar e atualizar o registro geral dos médicos;
V -promover a publicação das atas e resoluções do CFM;
VI -coordenar o Setor de Imprensa do CFM.
VII -coordenar o Setor de Tecnologia da Informação do CFM.
Art. 17. Ao 2º secretário compete:
I -auxiliar e substituir o 1º secretário em seus impedimentos;
II -coordenar as atividades da biblioteca do CFM; 
III -coordenar a publicação da Revista Bioéticado CFM;
IV -as atribuições previstas nos incisos II e III poderão ser de-

legadas a outro conselheiro do CFM, desde que aprovadas pela Di-
retoria.

Art. 18.Ao tesoureiro compete:
I -ter sob sua guarda e responsabilidade os bens do CFM;
II -arrecadar a receita;
III -assinar cheques e ordens de pagamento com o presidente;
IV -assinar, com o presidente, os cheques e demais documen-

tos referentes à receita e à despesa do Conselho;
V -elaborar, com o presidente, a proposta orçamentária;
VI -apresentar, mensalmente, os balancetes ao plenário do 

CFM;
VII -acompanhar a execução do orçamento;
VIII -emitir parecer técnico sobre a dotação orçamentária e dis-

ponibilidade financeira nos procedimentos licitatórios;
IX -coordenar os setores financeiro, contábil e de controle in-

terno do CFM;
X -autorizar, em conjunto com o secretário-geral, as compras 

do CFM;
XI -administrar os recursos financeiros do CFM;
XII -propor resoluções de anuidade e diárias, de acordo com a 

legislação vigente.
Art. 19.Ao 2º tesoureiro compete auxiliar e substituir o 1º te-

soureiro em seus impedimentos.
Art. 20.Ao conselheiro corregedor compete:
I -distribuir aos conselheiros os processos, requerimentos e 

expedientes relacionados à apreciação de infrações éticas, desig-
nando o relator;

II -ordenar e dirigir os recursos em sindicâncias e processos éti-
cos;

III -requisitar cópias dos processos em trâmite nos CRMs, quan-
do necessário;

IV -incluir os processos em pauta para julgamento;
V -adotar as medidas e expedir as instruções necessárias para a 

tramitação regular das sindicâncias e processos;
VI -notificar os CRMs sobre as decisões proferidas em ações 

judiciais relacionadas a processos disciplinares;
VII -exercer o juízo de admissibilidade nos pedidos de revisão 

para apreciação plenária;
VIII -conhecer da ocorrência da prescrição, de ofício ou por 

provocação das partes, após prévia manifestação da Assessoria Ju-
rídica, submetendo-a à apreciação do presidente, que poderá aco-
lhê-la, fundamentando a decisão ou decretando a extinção do feito;

IX -sugerir a atualização do Código de Processo Ético-Profissio-
nal, propondo emendas ao texto em vigor, e emitir pareceres sobre 
propostas de emendas;

X -supervisionar os serviços do Setor de Processos e de siste-
matização da jurisprudência dos Conselhos, sugerindo medidas que 
facilitem a pesquisa de julgados ou processos;

XI -realizar correições nos Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina.

Art. 21.Ao vice-corregedor compete auxiliar o corregedor e 
substituí-lo em seus impedimentos.

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES E CÂMARAS TÉCNICAS

Art. 22. O CFM terá comissões de caráter transitório e perma-
nente, sendo que a Comissão de Tomada de Contas e a Comissão de 
Licitações terão caráter permanente.

Art. 23. As comissões transitórias e câmaras técnicas serão cria-
das por meio de resolução, para fins específicos e definidos, sem-
pre que o plenário achar conveniente, dando preferência em sua 
composição aos conselheiros efetivos ou suplentes, podendo delas 
fazer parte médicos não pertencentes ao corpo de conselheiros do 
CFM ou outros profissionais, bem como ter convidados em suas re-
uniões. 

Art. 24.A escolha dos integrantes das comissões permanentes, 
transitórias e câmaras técnicas ocorrerá por designação do presi-
dente, ouvido o plenário, devendo a indicação ser formalizada por 
meio de portaria. 

Art. 25.A Comissão de Tomada de Contas será constituída por 
três integrantes, eleitos pelo plenário, conjuntamente com cada 
Diretoria, não podendo dela participar membro da Diretoria, e re-
unir-se-á bimestralmente ou a qualquer tempo por convocação do 
plenário ou da Diretoria.

Art. 26.Compete à Comissão de Tomada de Contas:
I -verificar se foram devidamente recebidas as importâncias 

pertencentes ao CFM;
II -verificar os comprovantes dos recebimentos, subvenções, 

contribuições e alienações;
III -examinar os comprovantes das despesas pagas, a validade 

das autorizações e as respectivas quitações;
IV -visar os balancetes e dar parecer sobre os balanços apre-

sentados pela Tesouraria;
V -apreciar os processos de prestação de contas do CFM e apre-

sentar relatório circunstanciado dos mesmos ao plenário.
Art. 27.Os pareceres da Comissão de Tomada de Contas serão 

apreciados pelo plenário do Conselho, sendo que os respectivos re-
latórios deverão ser apresentados no plenário pelo tesoureiro.

Art. 28.A Comissão de Licitação será composta de acordo com 
o estabelecido na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES PLENÁRIAS

Art. 29.O CFM realizará reuniões plenárias ordinárias mensais, 
por convocação do presidente, cujas datas serão previamente di-
vulgadas.

Art. 30.O CFM poderá reunir-se, extraordinariamente, por con-
vocação do presidente, com objetivo expresso e antecedência de 
pelo menos três dias.

Parágrafo único.Sempre que, no mínimo, 14 conselheiros efe-
tivos solicitarem uma reunião não previamente agendada, o presi-
dente convocará sessão extraordinária a realizar-se no prazo de 3 a 
7 dias a partir da data do recebimento do pedido.
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Art. 31.O CFM funcionará com a maioria absoluta de seus 
membros efetivos e deliberará com a maioria dos presentes, salvo 
os casos previstos nos artigos 36, 47 e 61 deste Regimento, que exi-
gem a deliberação por dois terços dos presentes.

Art. 32.As sessões administrativas serão privativas, podendo 
tornar-se públicas por deliberação da maioria do Conselho.

Art. 33.Se houver quorum, o presidente declarará abertos os 
trabalhos; caso contrário, fará lavrar na ata o ocorrido, designando 
dia e hora para nova sessão.

Art. 34.As atas das sessões serão lavradas em folhas separadas 
e, após aprovação, rubricadas e assinadas pelo presidente e 1º se-
cretário; posteriormente, serão encadernadas periodicamente, de 
forma a constituir livro próprio. Nelas serão resumidos, com clare-
za, os assuntos tratados na sessão, devendo conter: dia, mês, ano e 
hora da abertura da sessão; nome do presidente e dos conselheiros 
presentes; súmula dos assuntos discutidos e das resoluções, men-
cionando-se a natureza dos processos, recursos e requerimentos 
apresentados nas sessões; nome dos recorrentes e recorridos, e as 
respectivas decisões.

Parágrafo único.Compete ao 1º secretário decidir quais maté-
rias das atas deverão ser publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 35. Após o encaminhamento da ata, por meio eletrônico, 
a mesma será aprovada após manifestação do plenário, na reunião 
subsequente.

Art. 36.A pauta será encaminhada eletronicamente, podendo 
ser discutida e votada matéria que não conste da pauta, mediante 
requerimento de urgência, aprovado por maioria simples do ple-
nário.

CAPÍTULO VI
DO TRIBUNAL SUPERIOR DE ÉTICA

Art. 37.O CFM funcionará, em sua composição e organização 
normais, como Tribunal Superior de Ética, cabendo-lhe julgar os 
recursos interpostos relacionados com assuntos de natureza ética

Art. 38.O Tribunal Superior de Ética será composto pelo pleno.
Parágrafo único. O Tribunal Superior de Ética funcionará, tam-

bém, por meio de câmaras do CFM regulamentadas por meio de 
resolução.

Art. 39.O pleno, composto pelos membros das câmaras, será 
presidido pelo presidente do CFM, ou seu substituto, que também 
proferirá o voto de desempate. 

Parágrafo único.As reuniões plenárias para julgamento de pro-
cessos disciplinares serão realizadas com a presença da maioria de 
seus membros.

Art. 40.Nas sessões do pleno e das câmaras será permitida so-
mente a presença das partes interessadas e de seus procuradores, 
conselheiros, assessores do Setor Jurídico e funcionários do CFM.

Art. 41.As sessões que tratem de processos éticos obedecerão 
às disposições do Código de Processo Ético-Profissional e às resolu-
ções pertinentes para os CRMs.

CAPÍTULO VII
DAS VACÂNCIAS, LICENÇAS E SUBSTITUIÇÕES

Art. 42.Os pedidos de licenças dos conselheiros do CFM deve-
rão ser encaminhados devidamente fundamentados, por escrito, e 
deferidos pelo pleno, para um período de até 90 dias, que pode ser 
renovado.

Parágrafo único.O presidente convocará imediatamente o con-
selheiro suplente para assumir a vaga.

Art. 43.Em caso de vacância de cargo de Diretoria, far-se-á nova 
eleição pelo Conselho, na primeira reunião seguinte, para o período 
restante do mandato.

Art. 44.Os conselheiros que não puderem comparecer às ses-
sões e às reuniões para as quais tenham sido convocados deverão, 
com a possível antecedência, comunicar esse fato à Secretaria do 
CFM.

Art. 45. Verificadas, sem justificativa, três faltas consecutivas 
a três convocações e cinco faltas intercaladas a cinco convocações 
intercaladas, considerar-se-á automaticamente vago o cargo do 
conselheiro faltoso, cabendo ao pleno do CFM tomar as medidas 
cabíveis para o seu preenchimento.

Art. 46.Considera-se não aceito o cargo quando o conselheiro 
eleito não comparecer à respectiva posse, salvo por impedimento 
justificado perante o Conselho, na sessão seguinte.

Artigo 47. O mandato de conselheiro poderá se extinguir antes 
do seu término normal, em razão da prática de falta grave, após 
indicação da Diretoria e aprovação de, no mínimo, 2/3 dos conse-
lheiros efetivos que compõem o corpo de conselheiros do CFM, ga-
rantindo-se ao conselheiro a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo único.Entende-se por falta grave praticada por con-
selheiro: 

I -for proprietário, controlador, sócio ou diretor de empresa 
que preste serviços aos Conselhos de Medicina;

II -exercer função remunerada pelos Conselhos de Medicina;
III -patrocinar causas em que seja interessada pessoa jurídica 

de sua propriedade ou da qual seja sócio, diretor ou controlador, ou 
pessoa física que seja seu cônjuge ou companheiro(a), filho(a) ou 
parente até o 4º grau;

IV -receber vantagens indevidas a qualquer título;
V -agir de maneira protelatória e recidivante, sem motivo justo, 

propiciando, inclusive, a ocorrência da prescrição de sindicâncias e 
processos ético-profissionais em face da demora nas providências 
processuais que lhe competem exclusivamente.

CAPÍTULO VIII
DAS FINANÇAS

Art. 48.Aos inscritos nos CRMs incumbe o pagamento das anu-
idades, multas e preços de serviços fixados pelo CFM.

Art. 49.O controle interno das atividades financeiras e adminis-
trativas do CFM será realizado pela Comissão de Tomada de Contas.

Parágrafo único.Os CRMs deverão apresentar, mensalmente, os 
seus balancetes ao CFM, para análise do Setor de Controle Interno 
do Conselho Federal e apreciação do tesoureiro.

Art. 50.As fiscalizações contábeis, financeiras, orçamentárias, 
operacionais e patrimoniais dos CRMs serão exercidas em caráter 
superior pelo CFM, com base no relatório de auditoria sob a res-
ponsabilidade do diretor tesoureiro.

Art. 51.No exercício de fiscalização disciplinada noartigo ante-
rior, caberá ao CFM:

I -proceder –por iniciativa própria ou por solicitação de, no 
mínimo, 1/3 dos conselheiros do CRM –à fiscalização contábil, fi-
nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial dos CRMs, bem 
como das contas que derem causa à perda, extravio ou outra irre-
gularidade da qual resulte dano às finanças do CRM;

II -apreciar e julgar as contas prestadas anualmente pelos pre-
sidentes dos CRMs;

III -representar a autoridade competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados.

Art.52.O CFM manterá, de forma integral, sistema de contro-
le interno com a finalidade de comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos Conselhos de Medicina, devendo rea-
lizar auditorias periódicas nas contas dos Conselhos Regionais, en-
viando relatório, certificado de auditoria e parecer.
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Art. 53.O processo de prestação de contas dos Conselhos de 
Medicina obedecerá às normas emitidas pelo CFM por meio de Ato 
Normativo, com vistas à uniformidade de procedimentos.

Art. 54.A qualquer tempo, a Comissão de Tomada de Contas 
poderá determinar a realização, no CFM, de inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeiras, orçamentárias, operacionais e pa-
trimoniais quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e eco-
nomicidade, cabendo aos responsáveis pelas atividades de controle 
interno:

I -livre acesso a todos os documentos e informações necessá-
rias à realização de seu trabalho, inclusive a sistemas de informáti-
ca;

II -competência para requerer aos ordenadores de despesas, 
por escrito, os documentos e informações desejados, fixando os 
prazos para atendimento.

Art. 55.Apurada irregularidade que não seja sanável, ou mal-
versação de dinheiro, bens e valores dos Conselhos de Medicina, 
caberá ao CFM aplicar as medidas previstas em lei. 

Art. 56.São ordenadores de despesas, conjuntamente, o pre-
sidente do CFM e o tesoureiro, bem como seus substitutos legais, 
quando no exercício do cargo.

Art. 57.O CFM expedirá o Regulamento de Administração Fi-
nanceira, Contábil e de Compras dos Conselhos de Medicina.

Art. 58.A renda do Conselho Federal de Medicina será consti-
tuída por:

I -1/3 da taxa de expedição das carteiras profissionais e cédulas 
de identidade médica;

II -1/3 das multas aplicadas pelos CRMs;
III -doações e legados;
IV -subvenções oficiais;
V -bens e valores adquiridos;
VI -1/3 das anuidades percebidas pelos CRMs.
VII -outras fontes com previsão legal.
Art. 59.O Conselho Federal e os CRMs aprovarão, até o mês de 

dezembro, seus orçamentos anuais para o exercício seguinte, po-
dendo alterá-los se houver justificada necessidade.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60.O expediente administrativo do CFM funcionará nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira,no horário fixado pela Diretoria, 
que baixará instruções para sua melhor distribuição e execução.

Art. 61.Qualquer proposta de alteração deste Regimento deve-
rá ser apresentada por um conselheiro, com o respectivo parecer 
de uma comissão especial composta por três membros, designada 
pelo presidente, e aprovado por maioria de 2/3 dos membros do 
CFM.

Art. 62.O Código de Ética Médica somente poderá ser modifi-
cado em reunião da Conferência Nacional de Ética Médica, com a 
participação de representantes do CFM, dos CRMs, das entidades 
médicas nacionais e da sociedade, exceto nos casos de erros for-
mais de direito. 

Art. 63.Os casos omissos neste Regimento serão submetidos à 
decisão do plenário do CFM, e as soluções adotadas constarão de 
ata, servindo como precedentes para os casos análogos.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO CFM Nº 
1.998/2012

Considerando a necessidade de adequação das normas regu-
lamentares ou regimentais do Conselho Federal de Medicina, em 
face das mudanças ocorridas no lapso temporal determinado desde 

a aprovação do Regimento Interno em vigor e o momento atual, no 
qual desenvolvem-se as ações conselhais com grandes mudanças 
de ordem técnica, científica, política, normativa e legal, torna-se in-
dispensável a reformulação do Regimento Internodeste CFM.

De acordo com determinação da Diretoria e do plenário, de re-
visão do supracitado Regimento, a comissão designada para este 
mister, composta pelos conselheiros Carlos Vital Tavares C. Lima, 
Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti e Henrique Batistae Silva, apre-
senta os trabalhos realizados para análise e aprovação plenária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SERGIPE

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe (CRE-
MESE), com sede na cidade de Aracaju, é o órgão supervisor, nor-
matizador, fiscalizador, julgador e disciplinador da atividade pro-
fissional médica, sob o ponto de vista ético, em todo o Estado de 
Sergipe.

Cabe ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe 
zelar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho 
da Medicina, por adequadas condições de trabalho, pela valoriza-
ção do profissional médico e pelo bom conceito da profissão e dos 
que a exercem legalmente e de acordo com os preceitos do Código 
de Ética Médica vigente.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe, exerce 
atividade de Serviço Público, na forma da Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957 e legislação complementar.

A atuação do Conselho Regional de Medicina abrange o traba-
lho individual e institucional público e privado, inclusive toda a hie-
rarquia médica da instituição que preste direta ou indiretamente, 
assistência à saúde.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SER-
GIPE

REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E SUAS FINALIDADES

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe 
(CREMESE), com sede na cidade de Aracaju, é o órgão supervisor, 
normatizador, fiscalizador, julgador e disciplinador da atividade pro-
fissional médica, sob o ponto de vista ético, em todo o Estado de 
Sergipe.

Parágrafo Único - Cabe ao Conselho Regional de Medicina do 
Estado de Sergipe zelar, por todos os meios ao seu alcance, pelo 
perfeito desempenho da Medicina, por adequadas condições de 
trabalho, pela valorização do profissional médico e pelo bom con-
ceito da profissão e dos que a exercem legalmente e de acordo com 
os preceitos do Código de Ética Médica vigente.

Art. 2º - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergi-
pe, exerce atividade de Serviço Público, na forma da Lei nº 3.268, de 
30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, 
de 19 de julho de 1958 e respectiva e posteriormente alterados pela 
Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e Decreto nº 6.821, de 
14 de abril de 2009.

Art. 3º - A atuação do Conselho Regional de Medicina abran-
ge o trabalho individual e institucional público e privado, inclusive 
toda a hierarquia médica da instituição que preste direta ou indire-
tamente, assistência à saúde. 

Art. 4º - São princípios e diretrizes de atuação do Conselho Re-
gional de Medicina do Estado de Sergipe:
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I - visar a promoção, proteção e recuperação da saúde dos ci-
dadãos;

II - apoiar o desenvolvimento da profissão, da dignidade dos 
que a exercem e a defesa das dignas condições de trabalho;

III - integralizar a ação em saúde, entendida como a compreen-
são do ser humano em sua totalidade;

IV - promover a interdisciplinaridade e multiprofissionalidade 
da ação em saúde, supondo a participação solidária e convergente 
dos vários ramos da ciência e de diversos profissionais nas ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde;

V - atuar solidariamente com o sistema educacional tanto na 
promoção e controle de qualidade quanto no aprimoramento per-
manente da formação médica e atualização técnico-científica, em 
especial quanto aos aspectos éticos;

VI - atuar junto aos órgãos colegiados do Sistema Único de Saú-
de na busca constante do seu aperfeiçoamento técnico e ético;

VII - atuar concorrente e articuladamente com o sistema de 
vigilância sanitária, visando ao efetivo controle das condições do 
exercício da Medicina;

VIII - descentralizar suas ações e atividades, de forma a atender 
às necessidades e peculiaridades regionais e locais;

IX - permitir a ação independente, pronta e eficaz da atividade 
fiscalizadora, judicante e disciplinadora, de forma a propiciar o en-
caminhamento das medidas corretivas correspondentes;

X - enfatizar a função pedagógica das ações fiscalizadoras, do 
processo judicante e das medidas disciplinares;

XI - assegurar às partes, no processo ético-profissional, a ampla 
defesa e o contraditório;

XII - promover a articulação com as entidades profissionais que 
atuam no campo da saúde ou que concorram para ela, com vistas 
ao constante aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde.

Art. 5º - São atribuições do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de Sergipe:

I - organizar e aprovar o seu Regimento Interno;
II - eleger sua diretoria, câmaras, comissões e demais instân-

cias;
III - expedir carteira profissional de identidade;
IV - fiscalizar o exercício profissional de pessoa física e as ativi-

dades de pessoas jurídicas de direito público ou privado;
V - conhecer, apreciar, deliberar e julgar matéria de natureza 

éticoprofissional, impondo, quando cabíveis, as penalidades legal-
mente estabelecidas;

VI - zelar pelo bom conceito, pela independência do Conselho e 
pelo livre exercício legal da Medicina, bem como pelos direitos dos 
médicos, respeitados os princípios e diretrizes contidos no presente 
Regimento;

VII - promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito 
desempenho técnico e moral da medicina, e dos que a exerçam;

VIII - representar, ao Conselho Federal de Medicina, sobre pro-
vidências necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscali-
zação do exercício da profissão;

IX - criar Delegacias Regionais e Representações nos municí-
pios, quando julgar necessário;

X - publicar relatórios anuais de seus trabalhos;
XI - requisitar a órgãos da administração pública direta, indireta 

e fundacional, da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 
Federal e de instituições privadas, quaisquer documentos, peças ou 
informações necessárias à instrução de processos ético-profissio-
nais ou sindicâncias;

XII – expedir resoluções que obedeçam ao Código de Ética Mé-
dica e que zelem pelo perfeito desempenho ético e técnico da me-
dicina em sua jurisdição.

XIII - preservar, zelar e manter o seu patrimônio, bem como 
autorizar compras ou alienações;

XIV - exercer os atos de jurisdição que, por lei, lhe sejam con-
cedidos;

XV - determinar a criação de Comissões de Ética nos estabe-
lecimentos de prestação de serviços médicos em sua jurisdição, 
estabelecendo suas regras e procedendo às homologações das 
mesmas, as quais devem ter seus membros escolhidos por sufrágio 
direto ou em Assembléia dos médicos regularmente inscritos e que 
atuem na instituição;

XVI - designar representantes para participar de instituições e 
órgãos colegiados, quando e onde couber;

XVII - realizar estudos, pesquisas, assessorias, debates e outros 
eventos, visando ao aperfeiçoamento do ensino e da prática médi-
ca;

XVIII - aprovar seu orçamento, fiscalizar a aplicação da receita, 
apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de 
sua diretoria, para posterior encaminhamento ao Conselho Federal 
de Medicina;

XIX - fiscalizar a publicidade médica;
XX - registrar títulos de especialistas;
Art. 6º - Consideram-se jurisdicionados ao Conselho Regional 

de Medicina do Estado de Sergipe todos os médicos nele inscritos 
ou portadores da carteira visada, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 18 da Lei 3.268/57.

Art. 7º - Os médicos só poderão exercer a Medicina no Estado 
de Sergipe quando devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Medicina competente.

§1º - Constitui requisito indispensável para a inscrição, o regis-
tro do Diploma de graduação em Medicina em órgão competente 
do sistema educacional.

§2º - No caso de médico estrangeiro, a inscrição será feita após 
cumprimento das exigências legais e pertinentes.

Art. 8º - Os médicos estrangeiros poderão ser dispensados de 
registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe 
quando convidados por universidades brasileiras, organismos ofi-
ciais, associações e instituições culturais e científicas, caso venham 
praticar atos médicos de demonstração didática, observadas as nor-
matizações relativas ao assunto emitidas pelo Conselho Federal de 
Medicina e constando no Manual de Procedimentos Administrati-
vos.

Art. 9º - São direitos dos médicos inscritos no Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado de Sergipe:

I - exercer a medicina no Estado de Sergipe com todas as prer-
rogativas conferidas por lei;

II - votar nas Assembléias Gerais para fins do artigo 24 da Lei 
3.268, de 30 de setembro de 1957, ressalvados os casos previstos 
na Constituição Federal e na Resolução CFM nº 1.501/1998;

III - ser votado para os cargos de Conselheiro e de Represen-
tante dos médicos do Estado de Sergipe no Conselho Federal de 
Medicina;

IV - receber os elogios que lhes forem outorgados pelo Conse-
lho;

V - consultar o Conselho, por intermédio do seu Presidente, so-
bre questões referentes à ética profissional;

VI - recorrer ao Conselho Federal de Medicina, de qualquer 
decisão do Conselho Regional de Medicina na forma da legislação 
vigente.

Art. 10 - São deveres dos médicos inscritos no Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado de Sergipe:

I- observar, fielmente, no exercício da profissão o Código de 
Ética Médica;

II- acatar as penalidades impostas pelo Conselho;
III- satisfazer os compromissos financeiros para com o Conse-

lho, pagando a taxa de inscrição, as anuidades e as multas;
IV- votar nas Assembléias Eleitorais;
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V- indicar, nos documentos que assinar na qualidade de médico 
e no seu prontuário, o número do seu registro no Conselho;

VI- comunicar à Secretaria do Conselho a instalação ou mudan-
ça de residência, consultório ou locais de trabalho profissional;

VII- apresentar a carteira profissional ou a cédula de Identidade 
do Conselho sempre que lhes for exigido pelas autoridades compe-
tentes;

VIII - devolver à Secretaria do Conselho a Carteira Profissional e 
a Cédula de Identidade quando deixar temporária ou definitivamen-
te de exercer a profissão, para que seja feita a anotação necessária;

IX - atender às solicitações ou intimações para instruções das 
Sindicâncias e dos Processos Ético Profissionais;

X - denunciar os casos de exercício ilegal da medicina de que 
tenham conhecimento.

Art. 11 - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergi-
pe, contará com a seguinte estrutura:

I- ASSEMBLÉIA GERAL;
II- CORPO DE CONSELHEIROS;
III- DIRETORIA;
IV- CORREGEDORIA;
V- DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO;
VI– COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS;
VII– OUTRAS COMISSÕES;
VIII- CÂMARAS TÉCNICAS;
IX– SERVIÇOS.
Parágrafo Único - Quando adequado às suas necessidades o 

Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe poderá esta-
belecer Delegacias e/ou Representações Regionais.

CAPÍTULO II
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 12 - A Assembléia Geral do Conselho Regional de Medicina 
do Estado de Sergipe é constituída pelos médicos inscritos no Con-
selho, em pleno gozo dos seus direitos e que tenham no Estado de 
Sergipe a sede principal de sua atividade profissional.

Parágrafo Único. Não poderão votar os médicos que não estive-
rem quites com as anuidades.

Art. 13 - A Assembléia Geral será presidida e secretariada pelo 
Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário do Conselho e reunir-se-á:

I-anualmente, para discussão do relatório e das contas da Di-
retoria;

II-extraordinariamente, para
a)autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho 

observadas as normas constantes na Lei 8.666/93;
b)para deliberar sobre questões submetidas à sua decisão pelo 

Conselho ou pela Diretoria e
c)para eleições suplementares que se façam necessárias.
Art. 14 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente do 

Conselho através de órgão oficial e de jornal de grande circulação, 
com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência.

Art. 15 - Poderá ser requerida a Assembléia Geral por 2/3 (dois 
terços) dos médicos inscritos no Conselho, mediante solicitação jus-
tificada, dirigida ao Presidente, que fará a convocação nos termos 
do artigo anterior.

Art. 16 - A Assembléia Geral, em primeira convocação, reunir-
-se-á com a maioria absoluta de seus membros, e, em segunda con-
vocação, com

qualquer número, uma hora depois do previsto na primeira c 
nvocação.

Art. 17 - As Assembléias Gerais para fins eleitorais serão dirigi-
das de acordo com a legislação vigente e as normas estabelecidas 
pelo Conselho Federal de Medicina.

CAPÍTULO III
DO CORPO DE CONSELHEIROS

Art. 18 - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe 
contará com vinte e um Conselheiros Efetivos, e igual número de 
Suplentes, dos quais vinte titulares e vinte suplentes eleitos pela 
classe e um titular e um suplente indicados pela AMB, através da 
sua representação regional, conforme previsão contida no Decreto 
Federal nº 44.045/58, art. 24, §2º.

§1º- Os conselheiros suplentes devem ser convocados nos im-
pedimentos ou vacância de qualquer Conselheiro Efetivo ou por ne-
cessidade de serviço, conforme previsão contida no Decreto Fede-
ral nº 44.045/58, art. 24, §2º, alterado pelo Decreto nº 6.821/2009.

§2º Em caso de afastamento definitivo do titular, o Presidente 
convocará um suplente para preencher a vaga, em caráter de plena 
efetividade, “ad referendum” do Plenário.

Art. 19 - A posse dos Conselheiros, tanto efetivos como suplen-
tes, será feita em sessão solene, convocada pelo Presidente da Di-
retoria em término de mandato.

Parágrafo Único - No ato da posse os Conselheiros prestarão o 
seguinte compromisso:

“PROMETO CUMPRIR FIELMENTE OS DEVERES QUE ME CABEM 
NESTE CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, TUDO FAZENDO PELA 
DIGNIDADE DA PROFISSÃO MÉDICA E EM BENEFÍCIO DA COLETIVI-
DADE”.

Art. 20 - Os Conselheiros exercerão o mandato por 05 (cinco) 
anos, a título honorífico, e obrigam-se a residir no Estado de Sergi-
pe, sendo permitida a reeleição.

Art. 21 - A função de Conselheiro não é remunerada, cabendo, 
no entanto, a concessão de diárias e/ou jetons quando da realiza-
ção de tarefas, na forma que vier a ser regulada pelo Conselho Fe-
deral de Medicina e por este Conselho Regional.

Art. 22 – Os Conselheiros Efetivos e Suplentes terão suas ativi-
dades regulamentadas pelo presente Regimento.

I – Os Conselheiros Efetivos terão como atribuição:
a) assumir o Cargo de Diretor ou Coordenador de acordo com 

as necessidades do Conselho;
b) participar das Sessões de Julgamento;
c) participar das Reuniões Plenárias;
d) elaborar respostas aos pareceres consulta;
e) conhecer, apreciar e decidir sobre os assuntos atinentes à 

ética profissional, instruir procedimentos ético-profissionais, de-
vendo ainda figurar como Relator e Revisor, propondo as penalida-
des que couberem;

f) realizar atos em nome da Instituição sempre que for desig-
nado para tal;

g) elaborar ou reformar o Regimento Interno do Conselho, sub-
metendoo à homologação do Conselho Federal;

h) eleger os membros da Diretoria e da Comissão de Tomada de 
Contas/Comissão de Controle Interno;

i) conceder licença aos seus membros por períodos que não 
excedam a 180 (cento e oitenta) dias, sendo permitida uma única 
prorrogação, por igual período, nos casos de doença, devidamente 
comprovados. Tais licenças, exceto nos casos de afastamento por 
doença, somente poderão ser concedidas após o Conselheiro apre-
sentar o relatório que lhe cabe nas Sindicâncias ou Processos em 
andamento com sua participação.

j) deliberar sobre a prestação de contas da Diretoria, o orça-
mento anual e o relatório do Presidente, a serem submetidos à As-
sembléia Geral;

k) aprovar o Regulamento de Pessoal, organizado pela Direto-
ria;
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l) deliberar sobre as questões submetidas à sua apreciação pela 
Diretoria ou por qualquer Conselheiro;

m) opinar e apresentar sugestões ao Conselho Federal em tudo 
que diga respeito ao bom andamento e finalidades dos Conselhos 
de Medicina.

II – Os Conselheiros Suplentes, quando convocados na forma 
do artigo 18 do presente Regimento terão as mesmas atribuições, 
direitos e obrigações dos Conselheiros Titulares, exceto nas situa-
ções previstas no caput do artigo 27.

Art. 23 - As sessões ordinárias do Corpo de Conselheiros efe-
tuar-se-ão mediante convocação prévia, com antecedência de, no 
mínimo, 05 (cinco) dias úteis.

Art. 24 - As sessões do Corpo de Conselheiros serão presididas 
pelo Presidente, auxiliado pelos 1º Secretário e 2º Secretário.

Parágrafo Único - Na ausência dos Secretários, o Presidente de-
signará Conselheiros, dentre os presentes, para substituí-los ad hoc.

Art. 25 - O corpo de Conselheiros poderá reunir-se extraordi-
nariamente, por convocação do Presidente mediante comunicação 
individual, com objetivo expresso, e antecedência de, no mínimo, 
24 horas.

§1º - Sempre que 1/3 (um terço) do número de Conselheiros 
em pleno exercício solicitar, o Presidente deverá convocar reunião 
extraordinária, dentro de 03 (três) dias úteis.

§2º - Se o Presidente não fizer a convocação no prazo do pará-
grafo anterior, os solicitantes o farão na forma deste artigo.

§3º - Caso nenhum membro da Diretoria compareça a essa reu-
nião, será a mesma presidida pelo Conselheiro mais idoso presente.

Art. 26 - O Corpo de Conselheiros, em primeira convocação, 
reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros, e, em segun-
da convocação, com qualquer número, meia hora após a prevista 
na primeira convocação, sendo que nas Sessões de Julgamento e 
deliberativas de qualquer natureza, obrigatoriamente deverá ser 
respeitado o quórum mínimo de 11 (onze) membros.

§1º - Nas sessões de julgamento o quorum máximo é de 21 
(vinte e um) votantes, obedecendo-se a ordem de chegada.

CAPÍTULO IV
DA DIRETORIA

Art. 27 - A Diretoria do Conselho Regional de Medicina do Es-
tado de Sergipe compor-se-á de Presidente, Vice Presidente, 1º 
Secretário e 2º Secretário, 1º Tesoureiro e 2º Tesoureiro, eleitos a 
cada 30 (trinta) meses entre os Conselheiros Efetivos, por escrutínio 
aberto e maioria de votos ou aclamação.

§1º - A Diretoria do Conselho Regional de Medicina do Estado 
de Sergipe será escolhida por seus conselheiros, quando da primei-
ra reunião plenária do Conselho, com duração do mandato prevista 
no caput deste artigo.

§2º - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos.
Art. 28 - A Diretoria fará reuniões ordinárias, pelo menos uma 

vez mensalmente, e deliberará por maioria dos presentes.
Art. 29 - Cumpre à Diretoria:
I - administrar os negócios do Conselho, expedindo instruções 

necessárias, ao bom andamento dos seus serviços, e cumprindo e 
fazendo cumprir os dispositivos legais que o regem;

II - deliberar sobre novas inscrições de médicos e sobre o cance-
lamento quando for o caso, das inscrições dos médicos já inscritos;

III - manter um registro dos médicos legalmente habilitados a 
ter exercício no Estado de Sergipe;

IV - expedir carteira profissional de acordo com o artigo 9º e 
seu parágrafo do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 44.045, 
de 19 de julho de 1958;

V - cobrar taxas, anuidades e multas a que se refere o artigo 16 
da Lei 3.268, de 30/09/57, também no Capítulo II do Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 44.045, de 19/07/58.

Art. 30 - Ao Presidente incumbe:
I - representar o Conselho nas solenidades internas e externas, 

perante os Poderes Públicos, em Juízo e em todas as relações com 
terceiros, designando representante quando necessário;

II - presidir as sessões do Corpo de Conselheiros, da Diretoria e 
as Assembléias Gerais;

III - cumprir e fazer cumprir os dispositivos da Lei nº 3.268, de 
30 de setembro de 1957, de seu Regulamento, deste Regimento 
Interno e as deliberações do Corpo de Conselheiros, da Diretoria e 
das Assembléias Gerais;

IV - convocar sessões ordinárias e extraordinárias do Corpo de 
Conselheiros e da Diretoria e as Assembléias Gerais;

V - distribuir pelos Conselheiros os processos, sindicâncias, reque-
rimentos, indicações e sugestões passíveis de estudo ou parecer;

VI - dar posse aos Conselheiros e aos empregados do Conselho;
VII - despachar o expediente e corresponder-se com as Autori-

dades Públicas e com terceiros em nome do Conselho, quando em 
objeto de suas atribuições legais, resguardadas, fora dessas atribui-
ções a hipótese de fazê-lo por intermédio do Conselho Federal;

VIII - assinar com o 1º Secretário as atas das sessões e com o 1º 
Tesoureiro os cheques e demais documentos referentes à receita e 
as despesas do Conselho;

IX - apresentar ao Corpo de Conselheiros o relatório anual das 
atividades do Conselho;

X - designar, contratar, dar posse, licenciar, punir e demitir ou 
dispensar os empregados do Conselho, obedecidas as disposições 
legais vigentes;

XI - superintender todas as atividades do Conselho;
XII - decidir, quando urgente, sobre os casos omissos do pre-

sente Regimento, ouvindo a Diretoria e dando ciência ao Corpo de 
Conselheiros e, obrigatoriamente, ao Conselho Federal;

XIII - adquirir bens móveis e imóveis, conforme preceitua a Lei 
nº 8.666/93;

XIV - organizar, juntamente com o 1º Tesoureiro, a proposta or-
çamentária anual; 

XV – delegar ao Corregedor a função de designar Conselheiros 
para Instrutor de Processos, Sindicantes ou qualquer outra Comis-
são de caráter provisório;

XVI – delegar ao Corregedor, a função de designar o Relator e 
o Revisor dos Processos Éticos Profissionais, bem como o defensor 
em casos de acusado revel, observando o que dispuser a propósito 
o respectivo Código de Processo;

XVII - remeter ao Conselho Federal de Medicina, dentro do pra-
zo legal, para apreciação, o balanço anual do Conselho, devidamen-
te aprovado e documentado.

Art. 31 - Ao Vice Presidente compete substituir o Presidente em 
seus impedimentos ocasionais ou temporários, bem como exercer 
as atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente.

Art. 32 – Ao 1º Secretário compete:
I - supervisionar os serviços da Secretaria e secretariar as reuniões 

do Corpo de Conselheiros, da Diretoria e das Assembléias Gerais;
II - fazer ou mandar fazer a correspondência do Conselho e pro-

mover a publicação dos seus debates e resoluções quando autori-
zada pelo Presidente;

III - propor ao Presidente a nomeação de empregados de acor-
do com a legislação em vigor, que exige a realização de seleção pú-
blica para preenchimento de vaga efetiva, ou exoneração dos mes-
mos, assim como férias e licenças previamente justificadas;

IV - subscrever as certidões fornecidas;
V - substituir o Vice Presidente em seus impedimentos;
VI - promover a organização e atualização do registro de mé-

dicos legalmente habilitados com exercício da Região, na forma in-
dicada no CAPÍTULO I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
44.045, de 19/07/58;
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VII - manter, para cada médico inscrito no Conselho, um pron-
tuário, onde serão feitas as anotações respectivas, inclusive as pe-
nalidades e os elogios.

Art. 33 - Ao 2º Secretário compete:
I - substituir o 1º Secretário em seus impedimentos, assim 

como auxiliá-lo em suas atribuições, sempre que solicitado;
II - ler, em sessão, a ata da sessão anterior, o expediente e as 

resoluções do Conselho, dando-lhes o destino indicado pelo Presi-
dente;

III - redigir e assinar as atas e encerrar, em cada sessão, o livro 
de presenças.

Art. 34 - Ao 1º Tesoureiro compete:
I - superintender os serviços da Tesouraria, mantendo em dia a 

escrituração do Conselho;
II - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens do Conselho, 

recolhendo o dinheiro do mesmo aos bancos oficiais no Estado de 
Sergipe;

III - assinar, com o Presidente, os cheques e efetuar os recebi-
mentos e pagamentos autorizados pelo Presidente;

IV - apresentar ao Corpo de Conselheiros balancetes mensais e 
o balanço anual;

V - proceder a remessa sistemática de balancetes mensais da 
receita e despesa ao CFM, bem como, simultaneamente efetuar o 
recolhimento das contribuições devidas àquele órgão, de que tra-
tam as alíneas “b”, “c” e “g” do artigo 11 da Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957;

VI - levar ao conhecimento do Corpo de Conselheiros, findo o 
prazo regulamentar de pagamento, a relação dos médicos em atra-
so com a Tesouraria, para as providências que couberem.

CAPÍTULO V
DA CORREGEDORIA

Art. 35 - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe 
elegerá o seu Corregedor e Vice-Corregedor entre os Conselheiros 
Efetivos, na primeira reunião ordinária, conforme deliberação do 
Plenário, por escrutínio aberto e maioria de voto absoluta dos pre-
sentes.

Art. 36 - O Corregedor e Vice-Corregedor exercerão o mandato 
por 30(trinta) meses, a título honorífico, obrigando-se a residir no 
Estado de Sergipe. 

Art. 37 - Por delegação de competência da Presidência, as atri-
buições do Conselheiro Corregedor, serão as seguintes:

I - proceder com a correição mensal na Seção de Processos Éti-
coProfissionais, emitindo um relatório a cerca dos trabalhos desen-
volvidos;

II - designar Conselheiros para Instrutor de Processos, Sindican-
tes ou qualquer outra Comissão de caráter provisório;

III - assinar, na ausência do(a) Conselheiro(a) Instrutor(a) e 
do(a) Conselheiro(a) Sindicante, as notificações às partes, acerca 
dos atos processuais a serem praticados;

IV - designar Relator das informações ao Conselho Federal de 
Medicina;

V - designar os julgamentos, submetendo a pauta previamente 
à Diretoria;

VI - poderá deliberar em questões interlocutórias nos Proces-
sos ÉticoProfissionais, se da correição restar comprovado quaisquer 
pendências desta ordem;

VII - designar o Relator e o Revisor dos Processos Ético-Profis-
sionais, bem como o defensor em casos de acusado revel, obser-
vando o que dispuser a propósito o respectivo Código de Processo;

VIII - designar Relator nos Processos de Parecer Consulta dirigi-
dos a este Conselho.

Art. 38 - Ao Vice-Corregedor compete:

I - substituir o Corregedor em seus impedimentos ocasionais e 
temporários;

II - auxiliar o Corregedor em suas atribuições, sempre que so-
licitado;

III - exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Presi-
dente.

CAPÍTULO VI
DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

Art. 39 - O Presidente do CREMESE indicará e nomeará um 
Coordenador para o Departamento de Fiscalização dentre os Con-
selheiros, para exercer suas funções, por um período de 30 (trinta) 
meses, correspondentes ao período da administração presidencial.

§1º - A indicação deverá ser homologada pelo Plenário deste 
Conselho.

Art. 40 - Por delegação de competência da Presidência, as atri-
buições do Conselheiro Coordenador da Fiscalização serão as se-
guintes:

I - Fomentar as atividades de fiscalização do CREMESE, sobre 
as instituições de saúde no Estado de Sergipe e sobre o exercício 
da Medicina;

II - Planejar, organizar e dirigir o setor de fiscalização do CRE-
MESE;

III - Apresentar relatórios periódicos sobre as atividades de fis-
calização do CREMESE, em Reuniões Plenárias;

IV - Acompanhar o(a) Médico(a) Fiscal em diligências e inspe-
ções, quando houver necessidade, nas instituições de saúde do Es-
tado de Sergipe, à partir de programação estabelecida anualmente 
para o setor, ou por deliberação da Presidência do CREMESE;

V - Dar efetividade às Resoluções do Conselho Federal de Me-
dicina.

VI - Propor medidas para tornar mais eficaz e eficiente o pro-
cesso de fiscalização no âmbito do Estado de Sergipe.

§1º - O coordenador do Departamento de Fiscalização, ao en-
caminhar denúncia ao Presidente e/ou Diretoria do CREMESE, de-
verá juntar cópia dos respectivos processos de fiscalização e, sem-
pre que possível, instruí-lo com os antecedentes do profissional, 
do estabelecimento ou da organização denunciados, constantes no 
arquivo do órgão.

a) A regularização da situação do interessado determinará o 
arquivamento do processo de fiscalização, por despacho do Conse-
lheiro Coordenador do Departamento de Fiscalização.

b) A não-regularização da situação do interessado determinará 
a continuidade do processo de fiscalização, por despacho do Conse-
lheiro Coordenador do Departamento de Fiscalização.

CAPÍTULO VII
DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS / CONTROLE IN-

TERNO

Art. 41 - A Comissão de Tomada de Contas / Controle Interno 
será constituída em caráter permanente, composta por 03 (três) 
membros eleitos pelo Plenário em sua primeira reunião ordinária, 
por período igual ao mandato da Diretoria.

§1º - As vagas que se verificarem na Comissão de Tomada de 
Contas / Controle Interno serão preenchidas pelo Conselho Deli-
berativo, em sua primeira reunião ordinária posterior à vacância, 
devendo o novo membro terminar o mandato de seu antecessor.

§2º - Não poderão fazer parte desta Comissão os membros da 
Diretoria.

§3º - Os membros da Comissão de Controle Interno deverão 
submeterse a curso de capacitação específica para o exercício do 
cargo.
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Art. 42 - Compete à Comissão de Tomada de Contas / Controle 
Interno:

I - Verificar se foram recebidas as importâncias devidas ao Con-
selho;

II - Examinar os comprovantes das despesas pagas, bem como 
a validade das autorizações e respectivas quitações;

III - Visar os balancetes e dar parecer sobre os balanços apre-
sentados pela Tesouraria;

IV - Dar parecer sobre a proposta orçamentária;
V - Examinar os comprovantes dos recebimentos de doações e 

subvenções oficiais;
VI - Dar parecer nos processos de aquisição e alienação de imó-

veis e móveis do Conselho, verificando se foram obedecidas a legis-
lação em vigor e as normas regimentais.

Parágrafo Único. Os pareceres da Comissão de Tomada de Con-
tas / Controle Interno serão obrigatoriamente submetidos à apre-
ciação do Plenário.

Art. 43 - São atividades da Comissão de Tomada de Contas / 
Controle Interno:

I - Acompanhar a Execução Orçamentária, exigindo da Asses-
soria Contábil do Conselho os demonstrativos necessários ao seu 
acompanhamento;

II - Examinar a Proposta Orçamentária e suas reformulações, e 
opinar sobre as mesmas, quando necessário.

Art. 44 - A qualquer tempo, a Comissão de Tomada de Contas 
/ Controle Interno do Conselho Regional de Medicina do Estado de 
Sergipe poderá determinar a realização de inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-
monial, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e econo-
micidade, cabendo aos responsáveis pelas atividades de controle 
interno:

I - Livre acesso ao Conselho Regional de Medicina do Estado 
de Sergipe;

II - Acesso a todos os documentos e informações necessárias 
à realização de seu trabalho, inclusive a sistemas de informática;

III - Competência para requerer, por escrito, aos ordenadores 
de despesas, os documentos e informações desejados, fixando os 
prazos para atendimento.

CAPÍTULO VIII
OUTRAS COMISSÕES

Art. 45 - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe 
disporá ainda de:

I - Comissão de Ética e Exercício Profissional;
II - Comissão de Qualificação de Especialista;
III - Comissão de Divulgação e Propaganda de Assuntos Médi-

cos;
IV- Comissão Permanente de Licitação, nos termos do § 4º, do 

artigo 51 da Lei 8.666/1993.
V - Outras Comissões transitórias e para fins específicos que 

possam ser criadas pelo Corpo de Conselheiros.
Art. 46 - As Comissões mencionadas no artigo anterior obede-

cerão ao previsto nos seguintes itens:
I - A designação do seu Presidente e demais membros será feita 

pelo Presidente do Conselho;
II - Cada Comissão se reunirá com maioria de seus membros e 

deliberará por maioria dos presentes;
III - As comissões poderão tomar todas as medidas necessárias 

para o bom andamento de suas atribuições, inclusive ouvir pessoas 
estranhas ao Conselho, se julgar conveniente;

IV - A opinião da Comissão será expressa em parecer que será 
submetido à apreciação do Conselho, nele podendo constar os vo-
tos vencidos;

V - Será substituído o membro da Comissão que faltar, sem mo-
tivo justificado, a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas;

VI - O Plenário fixará para cada Comissão, caso haja indicação, o 
prazo necessário para desempenho de suas funções, podendo este 
ser prorrogado se houver pedido justificado da mesma.

CAPÍTULO IX
DOS SERVIÇOS

Art. 47 - O Pessoal Administrativo do Conselho Regional de 
Medicina do Estado de Sergipe será o constante do Regulamento 
de Pessoal, aprovado pelo Corpo de Conselheiros, observando os 
seguintes princípios desde já em vigor:

I - Criação de cargos por decisão do plenário, quando previsto 
no Regulamento de Pessoal;

II - Processo seletivo público para o preenchimento dos cargos;
III - Adoção de promoção por avaliação de desempenho e mé-

rito;
IV – É permitido ao Presidente, com a concordância do Plená-

rio, criar cargos em comissão de livre nomeação e exoneração. Para 
tais cargos ou funções de confiança, é proibida a nomeação de pa-
rentes até o terceiro grau, em linha ascendente, descendente ou 
colateral de Conselheiros;

Art. 48 - O regime das relações de trabalho dos empregados do 
Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe será o da CLT.

Art. 49 - Os empregados do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de Sergipe deverão assumir, por escrito, o compromisso de 
manter sigilo absoluto a respeito das atividades do Conselho, parti-
cularmente no que se refere aos Processos Ético-Profissionais. 

Parágrafo Único - Qualquer infração deste compromisso será 
considerada falta grave.

Art. 50 - Os serviços estarão abertos nos dias úteis, em horário 
fixado pela Diretoria.

Parágrafo Único - Em caso de reunião de quaisquer dos órgãos 
do Conselho fora desse horário, a Diretoria designará os emprega-
dos que devam estar presentes.

TÍTULO II
DA ORDEM DOS TRABALHOS

CAPÍTULO I
DAS SESSÕES DO CORPO DE CONSELHEIROS

Art. 51 - As sessões do Corpo de Conselheiros serão de caráter 
privado, salvo deliberação em contrário da maioria.

Art. 52 - As sessões do Corpo de Conselheiros, ordinárias ou 
extraordinárias, serão realizadas com a presença da maioria de seus 
membros em sua primeira convocação, e, em segunda convocação, 
com qualquer número, meia hora após prevista na primeira con-
vocação, sendo que nas Sessões de Julgamento e deliberativas de 
qualquer natureza, obrigatoriamente deverá ser respeitado o quó-
rum mínimo.

I - A matéria da Ordem do Dia será organizada pelo Presidente.
II - Com O Que Ocorrer será preenchido o tempo restante da 

sessão, podendo qualquer Conselheiro requerer preferência para 
assuntos relevantes, usando da palavra pelo tempo máximo de 05 
(cinco) minutos.

Parágrafo Único - Na Ordem do Dia os trabalhos terão a seguin-
te seqüência:

a) Leitura da ata da sessão anterior pelo 2º Secretário, retifica-
ção e aprovação da mesma.

b) Informes da Diretoria, Corregedoria e Fiscalização.
c) Informes dos Conselheiros.
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d) Expedientes: deliberação acerca de matérias de competên-
cia do Conselho, a serem apreciadas e/ou homologadas pelo Ple-
nário.

Art. 53 - As sessões extraordinárias durarão o tempo necessário 
à solução da matéria para que foram convocadas.

Art. 54 - A matéria da Ordem do Dia será comunicada aos Con-
selheiros com um mínimo de 03 (três) dias de antecedência, exceto 
nos casos de convocação urgente.

Art. 55 - Na hora da matéria da Ordem do Dia não será permiti-
do ao Conselheiro falar por mais de 5 (cinco) minutos, nem mais de 
uma vez sobre o mesmo assunto, salvo o direito de réplica, assegu-
rado igual tempo ao autor da proposta impugnada.

Art. 56 - Depois de lidos os relatórios, pareceres, propostas ou 
quaisquer documentos referentes a cada uma das matérias, o Pre-
sidente declarará iniciada a discussão.

Parágrafo Único - Qualquer Conselheiro poderá requerer “vis-
ta” de tais documentos pelo prazo máximo de 15(quinze) dias. 

Art. 57 - Salvo o Relator, nenhum Conselheiro poderá falar por 
mais de 5 (cinco) minutos de cada vez, nem mais de duas vezes so-
bre qualquer das matérias em discussão.

§1º - Na questão de ordem para explicação pessoal, somente 
uma vez poderá falar cada Conselheiro e pelo prazo de 3 (três) mi-
nutos.

§2º - Os apartes só serão admitidos com o consentimento do 
orador.

Art. 58 - Encerrada a discussão de qualquer assunto, o Presi-
dente apurará a votação e proclamará o resultado.

§1º - As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de 
votos dos Conselheiros presentes.

§2º - Verificado o empate, prevalecerá o voto de qualidade do 
Presidente.

Art. 59 - A votação será por escrutínio aberto e maioria absolu-
ta de votos dos presentes.

Art. 60 - O 2º Secretário lavrará a decisão do Corpo de Conse-
lheiros de acordo com o voto da maioria.

Parágrafo Único - Os Conselheiros com votos vencidos poderão 
apresentar, por escrito, declaração e justificativa dos mesmos, para 
que conste em ata.

Art. 61 - Lavrada e assinada a decisão, o Presidente determina-
rá o destino legal.

Art. 62 - Poderá ser discutida e votada matéria que não conste 
da pauta da reunião, mediante requerimento de urgência aprovado 
pela maioria dos Conselheiros.

Art. 63 - Esgotada a matéria do Que Ocorrer, o Presidente de-
clarará encerrados os trabalhos.

Art. 64 - As sessões da Diretoria serão subordinadas, no que 
couber, ao disposto neste CAPÍTULO.

CAPÍTULO II
DAS RENÚNCIAS, ESCUSAS, LICENÇAS E SUBSTITUIÇÕES 

DE CARGOS

Art. 65 – As renúncias, escusas e justificativas de faltas às co-
missões, convocações, julgamentos e demais tarefas inerentes ao 
cargo de Conselheiro, bem como as licenças e substituições de Con-
selheiros e de Diretores, salvo aquelas relacionadas à doença e/ou 
tratamento de saúde, que estão disciplinadas no artigo 22, inciso I 
alínea “i”, serão resolvidas pelo Corpo de Conselheiros que aprecia-
rá cada caso.

Parágrafo 1º - O mandato de Conselheiro poderá se extinguir 
antes do seu término normal, em razão da prática de falta grave, 
após a indicação da diretoria e aprovação pelo Plenário do Conse-
lho Regional de Medicina pelo quorum de 2/3 (dois terços) forma-
do pelos Conselheiros efetivos e suplentes, garantindo-se ao Con-
selheiro indicado pela Diretoria a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo 2º - Entende-se por falta grave praticada por Conse-
lheiro:

I- Ser proprietário, controlador, sócio ou diretor de empresa 
que preste serviços aos Conselhos;

II- Exercer função remunerada pelos Conselhos;
III- Patrocinar causas em que seja interessada pessoa jurídica 

de sua propriedade ou da qual seja sócio, diretor ou controlador, ou 
pessoa física que seja seu cônjuge ou companheiro (a), filho (a) ou 
parente até 4º grau;

IV- Receber vantagens indevidas, tais como doações, benefícios 
ou cortesias de empresas ou profissionais que estejam sendo inves-
tigados ou processados pelo Conselho do qual é Conselheiro;

V- Agir de maneira a propiciar a ocorrência da prescrição dos 
processos éticos-profissionais, em face da demora nas providências 
processuais que lhe competem exclusivamente;

VI- Portar-se de maneira inconveniente nas dependências do 
Conselho;

VII- Perturbar a ordem dos trabalhos, as sessões de julgamento 
e administrativas ou utilizar expressões atentatórias à ética;

VIII- Praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa ou a 
outro Conselheiro durante o exercício da função de Conselheiro;

IX- Violar o sigilo das informações e de documentos aos quais 
teve acesso por força da função de Conselheiro, ou revelar o con-
teúdo dos debates ou deliberações;

X- Descumprir reiteradamente as determinações contidas no 
Regimento Interno do Conselho;

XI- Faltar, sem motivo justificado, ao número de sessões estipu-
lado no Regimento Interno do Conselho;

XII- Exercer as funções que lhe cabem como Conselheiro de-
monstrando desinteresse e desídia;

XIII- Requerer licença para desempenhar funções incompatí-
veis com qualquer das atividades inerentes ao Conselho Regional 
de Medicina.

Art. 66 - Os Conselheiros que não puderem comparecer às ses-
sões para as quais hajam sido convocados, deverão, com antece-
dência de uma hora comunicar à Secretaria, podendo justificar, na 
sessão seguinte, os motivos determinantes do seu não compareci-
mento.

Art. 67 – Verificadas, com ou sem justificativa, 03 (três) faltas 
consecutivas a três convocações e 05 (cinco) faltas intercaladas a 
cinco convocações intercaladas, considerar-se-ão automaticamente 
vago o cargo de conselheiro, cabendo ao Corpo de Conselheiro to-
mar as medidas cabíveis para o seu preenchimento.

Art. 68 - Considera-se não haver aceito o cargo o médico eleito 
que, convocado para tomar posse, não comparecer, salvo por impe-
dimento justificado perante o Corpo de Conselheiros.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

Art. 69 - Como pessoas físicas as penalidades aplicáveis aos mé-
dicos são as seguintes:

a) advertência, em aviso reservado;
b) censura confidencial, em aviso reservado;
c) censura pública, em publicação oficial e em jornal de grande
circulação;
d) suspensão do exercício profissional por até 30 (trinta) dias;
e) cassação do direito de exercício profissional, “ad referen-

dum” do Conselho Federal de Medicina.
Art. 70 - As penalidades referidas no artigo anterior são passí-

veis de revisão pelo Conselho Federal de Medicina, de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Código de Processo Ético-Profissional.

Art. 71 - Todas as penalidades serão registradas no prontuário 
do médico punido.
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Art. 72 - Decorridos cinco anos após o cumprimento da pena, 
e sem que tenha sofrido qualquer outra punição ético-disciplinar, 
poderá o médico requerer sua reabilitação ao Conselho Regional de 
Medicina onde está inscrito – com a retirada, de seu prontuário, dos 
apontamentos referentes a condenações anteriores.

Parágrafo Único - Exclui-se da concessão do benefício previsto 
neste artigo o médico punido com pena de cassação do direito de 
exercício profissional.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 73 - As normas do processo eleitoral relativo ao Conselho 
Regional de Medicina do Estado de Sergipe constarão de Instruções 
baixadas pelo Conselho Federal de Medicina de conformidade com 
o artigo 5º, letra “g” e artigo 23 da Lei nº 3.268, de 30/09/1957.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 74 - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergi-
pe poderá criar Câmaras e Comissões para agilizar suas atividades, 
com regulamentos e normas elaboradas pelo mesmo.

Art. 75 - Verificado o desaparecimento ou extravio de autos e 
esgotadas as tentativas de sua localização, serão eles restaurados 
segundo as normas previstas na legislação vigente.

Art. 76 - O Presidente do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de Sergipe integrará o Conselho Pleno Nacional.

Art. 77 - O valor e a forma de pagamento das anuidades obri-
gatórias para pessoas físicas ou jurídicas obedecerão aos critérios 
fixados anualmente pelo Conselho Federal de Medicina, ouvido o 
Conselho Pleno Nacional.

Art. 78 - O Conselho Regional de Medicina do Estado de Ser-
gipe aprovará, no último trimestre de cada ano, seus orçamentos 
para o exercício vindouro, e no primeiro trimestre de cada ano suas 
prestações de contas referentes ao exercício anterior, considerando 
que compete ao Conselho Pleno Nacional analisar e deliberar sobre 
o balanço anual do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 
Medicina.

Art. 79 - Constituirão ainda fontes de receita: doações, legados, 
subvenções, aplicações financeiras, rendas patrimoniais, emolu-
mentos, taxas e outras.

Art. 80 - São ordenadores de despesa o Presidente do Conse-
lho Regional de Medicina do Estado de Sergipe ou o seu substituto 
legal, quando no exercício do cargo, e o 1º Tesoureiro ou o seu subs-
tituto legal, quando no exercício do cargo.

Art. 81 – O Conselho Regional de Medicina do Estado de Ser-
gipe deverá obedecer às normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93, 
as Normas editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamentos 
e Gestão, e o Manual de Procedimentos Contábeis e Financeiros, 
estabelecidos em Resoluções do Conselho Federal de Medicina.

Art. 82 - Este regimento poderá ser alterado mediante proposta 
de 03 (três) Conselheiros, após parecer favorável de uma Comissão 
especialmente designada para o seu estudo e aprovado pela maio-
ria absoluta do Corpo de Conselheiros.

Art. 83 - Os casos omissos e as dúvidas deste Regimento serão 
resolvidos pela maioria absoluta do Corpo de Conselheiros “ad re-
ferendum” do Conselho Federal de Medicina.

§1º - Os casos urgentes o Presidente, ouvida a Diretoria, resol-
verá submetendo sua decisão ao Plenário na sessão que se seguir.

§2º - Uma vez resolvido qualquer caso omisso, e tendo o refe-
rendum do Conselho Federal de Medicina, a Resolução se incorpo-
rará a este Regimento.

Art. 84 - Este Regimento entrará em vigor imediatamente após 
a sua homologação pelo Conselho Federal de Medicina, aplicando-
-se as disposições nele contidas.

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA – APROVADO PELA RESO-
LUÇÃO CFM Nº 2.217/2018, MODIFICADO PELAS RESO-

LUÇÕES CFM Nº 2.222/2018 E 2.226/2019

PREÂMBULO

I – O presente Código de Ética Médica contém as normas que 
devem ser seguidas pelos médicos no exercício de sua profissão, 
inclusive nas atividades relativas a ensino, pesquisa e administração 
de serviços de saúde, bem como emquaisquer outras que utilizem 
o conhecimento advindo do estudo da medicina.

II – As organizações de prestação de serviços médicos estão su-
jeitas às normas deste Código.

III – Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no Con-
selho Regional do respectivo estado, território ou Distrito Federal.

IV – A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste 
Código, o médico comunicará ao Conselho Regional de Medicina, 
com discrição e fundamento, fatos de que tenha conhecimento e 
que caracterizem possível infração do presente Código e das demais 
normas que regulam o exercício da medicina.

V – A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 
neste Código é atribuição dos Conselhos de Medicina, das comis-
sões de ética e dos médicos em geral.

VI – Este Código de Ética Médica é composto de 26 princípios 
fundamentais do exercício da medicina, 11 normas diceológicas, 
117 normas deontológicas e quatro disposições gerais. A transgres-
são das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas disci-
plinares previstas em lei. (Redação modificada pela Resolução CFM 
nº 2.222/2018)

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I – A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser huma-
no e da coletividade e será exercida sem discriminação de nenhuma 
natureza.

II – O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser hu-
mano, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o 
melhor de sua capacidade profissional.

III – Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médico 
necessita ter boas condições de trabalho e ser remunerado de for-
ma justa.

IV – Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempe-
nho ético da medicina, bemcomo pelo prestígio e bom conceito da 
profissão.

V –Compete ao médico aprimorar continuamente seus conhe-
cimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício do 
paciente e da sociedade.

VI –O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e 
atuará sempre em seu benefício, mesmo depois da morte. Jamais 
utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento físico ou mo-
ral, para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar 
tentativas contra sua dignidade e integridade.

VII – O médico exercerá sua profissão com autonomia, não 
sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de 
sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de 
ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou 
quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.
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VIII – O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob 
nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem per-
mitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar a 
eficiência e a correção de seu trabalho.

IX – A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou for-
ma, ser exercida como comércio.

X – O trabalho do médico não pode ser explorado por terceiros 
com objetivos de lucro, finalidade política ou religiosa.

XI – O médico guardará sigilo a respeito das informações de 
que detenha conhecimento no desempenho de suas funções, com 
exceção dos casos previstos em lei.

XII – O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do tra-
balho ao ser humano, pela eliminação e pelo controle dos riscos à 
saúde inerentes às atividades laborais.

XIII – O médico comunicará às autoridades competentes quais-
quer formas de deterioração do ecossistema, prejudiciais à saúde 
e à vida.

XIV – O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos 
serviços médicos e em assumir sua responsabilidade em relação à 
saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde.

XV – O médico será solidário com os movimentos de defesa da 
dignidade profissional, seja por remuneração digna e justa, seja por 
condições de trabalho compatíveis com o exercício ético-profissio-
nal da medicina e seu aprimoramento técnico-científico.

XVI – Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hos-
pital ou de instituição, pública ou privada, limitará a escolha, pelo 
médico, dos meios cientificamente reconhecidos a serem pratica-
dos para o estabelecimento do diagnóstico e da execução do trata-
mento, salvo quando em benefício do paciente.

XVII – As relações do médico com os demais profissionais de-
vem basear-se no respeito mútuo, na liberdade e na independência 
de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do pacien-
te.

XVIII – O médico terá, para com os colegas, respeito, conside-
ração e solidariedade, sem se eximir de denunciar atos que contra-
riem os postulados éticos.

XIX – O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e nun-
ca presumido, pelos seus atos profissionais, resultantes de relação 
particular de confiança e executados com diligência, competência 
e prudência.

XX – A natureza personalíssima da atuação profissional do mé-
dico não caracteriza relação de consumo.

XXI – No processo de tomada de decisões profissionais, de 
acordo com seus ditames de consciência e as previsões legais, o 
médico aceitará as escolhas de seus pacientes relativas aos proce-
dimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, desde que 
adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

XXII – Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médico 
evitará a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua atenção todos os 
cuidados paliativos apropriados.

XXIII –Quando envolvido na produção de conhecimento cientí-
fico, o médico agirá com isenção, independência, veracidade e ho-
nestidade, com vista ao maior benefício para os pacientes e para a 
sociedade.

XXIV – Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres 
humanos ou qualquer animal, o médico respeitará as normas éticas 
nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade dos sujeitos da 
pesquisa.

XXV – Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas 
tecnologias, considerando-se suas repercussões tanto nas gerações 
presentes quanto nas futuras, o médico zelará para que as pessoas 
não sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada a herança 
genética, protegendo-as em sua dignidade, identidade e integrida-
de.

XXVI – A medicina será exercida com a utilização dos meios téc-
nicos e científicos disponíveis que visem aos melhores resultados.

CAPÍTULO II
DIREITOS DOS MÉDICOS

É direito do médico:
I –Exercer a medicina sem ser discriminado por questões de 

religião, etnia, cor, sexo, orientação sexual, nacionalidade, idade, 
condição social, opinião política, deficiência ou de qualquer outra 
natureza.

II – Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as 
práticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legislação vigente.

III –Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas 
das instituições em que trabalhe quando as julgar indignas do exer-
cício da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a ter-
ceiros, devendo comunicá-las ao Conselho Regional de Medicina de 
sua jurisdição e à Comissão de Ética da instituição, quando houver.

IV – Recusar-se a exercer sua profissão em instituição públi-
ca ou privada onde as condições de trabalho não sejam dignas ou 
possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, bem como a 
dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará com justificativa 
e maior brevidade sua decisão ao diretor técnico, ao Conselho Re-
gional de Medicina de sua jurisdição e à Comissão de Ética da insti-
tuição, quando houver.

V – Suspender suas atividades, individualmente ou coletiva-
mente, quando a instituição pública ou privada para a qual trabalhe 
não oferecer condições adequadas para o exercício profissional ou 
não o remunerar digna e justamente, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência, devendo comunicar imediatamente sua de-
cisão ao Conselho Regional de Medicina.

VI – Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e 
públicos com caráter filantrópico ou não, ainda que não faça parte 
do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas aprovadas pelo 
Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição.

VII – Requerer desagravo público ao Conselho Regional de Me-
dicina quando atingido no exercício de sua profissão.

VIII –Decidir, em qualquer circunstância, levando em conside-
ração sua experiência e capacidade profissional, o tempo a ser de-
dicado ao paciente sem permitirque o acúmulo de encargos ou de 
consultas venha prejudicar seu trabalho.

IX – Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos 
por lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.

X–Estabelecer seus honorários de forma justa e digna.
XI – É direito do médico com deficiência ou com doença, nos 

limites de suas capacidades e da segurança dos pacientes, exercer a 
profissão sem ser discriminado.

CAPÍTULO III
RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

É vedado ao médico:
Art. 1º Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, caracte-

rizável como imperícia, imprudência ou negligência.
Parágrafo único. A responsabilidade médica é sempre pessoal e 

não pode ser presumida.
Art. 2º Delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclu-

sivas da profissão médica.
Art. 3º Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimen-

to médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando vários 
médicos tenham assistido o paciente.

Art. 4º Deixar de assumir a responsabilidade de qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que solicitado 
ou consentido pelo paciente ou por seu representante legal.
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Art. 5º Assumir responsabilidade por ato médico que não prati-
cou ou do qual não participou.

Art. 6º Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias 
ocasionais, exceto nos casos em que isso possa ser devidamente 
comprovado.

Art. 7ºDeixar de atender em setores de urgência e emergência, 
quando for de sua obrigação fazê-lo, mesmo respaldado por deci-
são majoritária da categoria.

Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo tem-
porariamente, sem deixar outro médico encarregado do atendi-
mento de seus pacientes internados ou em estado grave.

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabe-
lecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo 
impedimento.

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, 
a direção técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar a 
substituição.

Art. 10 Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a medi-
cina ou com profissionais ou instituições médicas nas quais se pra-
tiquem atos ilícitos.

Art. 11 Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou 
ilegível, sem a devida identificação de seu número de registro no 
Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição, bem como assinar 
em branco folhas de receituários, atestados, laudos ou quaisquer 
outros documentos médicos.

Art. 12 Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as condições 
de trabalho que ponham em risco sua saúde, devendo comunicar o 
fato aos empregadores responsáveis.

Parágrafo único. Se o fato persistir, é dever do médico comuni-
car o ocorrido às autoridades competentes e ao Conselho Regional 
de Medicina.

Art. 13 Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes 
sociais, ambientais ou profissionais de sua doença.

Art. 14 Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou proi-
bidos pela legislação vigente no País.

Art. 15 Descumprir legislação específica nos casos de trans-
plantes de órgãos ou de tecidos, esterilização, fecundação artificial, 
abortamento, manipulação ou terapia genética.

§ 1º No caso de procriação medicamente assistida, a fertiliza-
ção não deve conduzir sistematicamente à ocorrência de embriões 
supranumerários.

§ 2º O médico não deve realizar a procriação medicamente as-
sistida com nenhum dos seguintes objetivos:

I – criar seres humanos geneticamente modificados;
II – criar embriões para investigação;
III – criar embriões com finalidades de escolha de sexo, eugenia 

ou para originar híbridos ou quimeras.
§ 3º Praticar procedimento de procriação medicamente assis-

tida sem que os participantes estejam de inteiro acordo e devida-
mente esclarecidos sobre o método.

Art. 16 Intervir sobre o genoma humano com vista à sua mo-
dificação, exceto na terapia gênica, excluindo-se qualquer ação em 
células germinativas que resulte na modificação genética da des-
cendência.

Art. 17 Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as normas 
emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e de 
atender às suas requisições administrativas, intimações ou notifica-
ções no prazo determinado.

Art. 18 Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Conse-
lhos Federal e Regionais de Medicina ou desrespeitá-los.

Art. 19 Deixar de assegurar, quando investido em cargo ou fun-
ção de direção, os direitos dos médicos e as demais condições ade-
quadas para o desempenho ético-profissional da medicina.

Art. 20 Permitir que interesses pecuniários, políticos, religio-
sos ou de quaisquer outras ordens, do seu empregador ou superior 
hierárquico ou do financiador público ou privado da assistência à 
saúde, interfiram na escolha dos melhores meios de prevenção, 
diagnóstico ou tratamento disponíveis e cientificamente reconheci-
dos no interesse da saúde do paciente ou da sociedade.

Art. 21 Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou 
infringir a legislação pertinente.

CAPÍTULO IV
DIREITOS HUMANOS

É vedado ao médico:
Art. 22 Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu 

representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser 
realizado, salvo em caso de risco iminente de morte.

Art. 23 Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, 
desrespeitar sua dignidade ou discriminá-lo de qualquer forma ou 
sob qualquer pretexto.

Parágrafo único. O médico deve ter para com seus colegas res-
peito, consideração e solidariedade.

Art. 24 Deixar de garantir ao paciente o exercício do direito de 
decidir livremente sobre sua pessoa ou seu bem-estar, bem como 
exercer sua autoridade para limitá-lo.

Art. 25 Deixar de denunciar prática de tortura ou de procedi-
mentos degradantes, desumanos ou cruéis, praticá-las, bem como 
ser conivente com quem as realize ou fornecer meios, instrumen-
tos, substâncias ou conhecimentos que as facilitem.

Art. 26 Deixar de respeitar a vontade de qualquer pessoa, consi-
derada capaz física e mentalmente, em greve de fome, ou alimentá-la 
compulsoriamente, devendo cientificá-la das prováveis complicações do 
jejum prolongado e, na hipótese de risco iminente de morte, tratá-la.

Art. 27 Desrespeitar a integridade física e mental do paciente 
ou utilizar-se de meio que possa alterar sua personalidade ou sua 
consciência em investigação policial ou de qualquer outra natureza.

Art. 28 Desrespeitar o interesse e a integridade do paciente em 
qualquer instituição na qual esteja recolhido, independentemente 
da própria vontade.

Parágrafo único. Caso ocorram quaisquer atos lesivos à per-
sonalidade e à saúde física ou mental dos pacientes confiados ao 
médico, este estará obrigado a denunciar o fato à autoridade com-
petente e ao Conselho Regional de Medicina.

Art. 29 Participar, direta ou indiretamente, da execução de 
pena de morte.

Art. 30 Usar da profissão para corromper costumes, cometer 
ou favorecer crime.

CAPÍTULO V
RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES

É vedado ao médico:
Art. 31 Desrespeitar o direito do paciente ou de seu represen-

tante legal de decidir livremente sobre a execução de práticas diag-
nósticas ou terapêuticas, salvo em caso de iminente risco de morte.

Art. 32Deixar de usar todos os meios disponíveis de promoção 
de saúde e de prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças, 
cientificamente reconhecidos e a seu alcance, em favor do paciente.

Art. 33 Deixar de atender paciente que procure seus cuidados 
profissionais em casos de urgência ou emergência quando não hou-
ver outro médico ou serviço médico em condições de fazê-lo.

Art. 34 Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prog-
nóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, salvo quando a co-
municação direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse caso, 
fazer a comunicação a seu representante legal.
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Art. 35 Exagerar a gravidade do diagnóstico ou do prognóstico, 
complicar a terapêutica ou exceder-se no número de visitas, consul-
tas ou quaisquer outros procedimentos médicos.

Art. 36 Abandonar paciente sob seus cuidados.
§ 1° Ocorrendo fatos que, a seu critério, prejudiquem o bom re-

lacionamento com o paciente ou o pleno desempenho profissional, 
o médico tem o direito de renunciar ao atendimento, desde que 
comunique previamente ao paciente ou a seu representante legal, 
assegurando-se da continuidade dos cuidados e fornecendo todas 
as informações necessárias ao médico que o suceder.

§ 2°Salvo por motivo justo, comunicado ao paciente ou à sua 
família, o médico não o abandonará por este ter doença crônica 
ou incurável e continuará a assisti-lo e a propiciar-lhe os cuidados 
necessários, inclusive os paliativos.

Art. 37Prescrever tratamento e outros procedimentos sem exa-
me direto do paciente, salvo em casos de urgência ou emergência 
e impossibilidade comprovada de realizá-lo, devendo, nesse caso, 
fazê-lo imediatamente depois de cessado o impedimento, assim 
como consultar, diagnosticar ou prescrever por qualquer meio de 
comunicação de massa.

§ 1º O atendimento médico a distância, nos moldes da teleme-
dicina ou de outro método, dar-se-á sob regulamentação do Conse-
lho Federal de Medicina.

§ 2º Ao utilizar mídias sociais e instrumentos correlatos, o mé-
dico deve respeitar as normas elaboradas pelo Conselho Federal de 
Medicina.

Art. 38 Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus cui-
dados profissionais.

Art. 39 Opor-se à realização de junta médica ou segunda opi-
nião solicitada pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 40 Aproveitar-se de situações decorrentes da relação mé-
dico-paciente para obter vantagem física, emocional, financeira ou 
de qualquer outra natureza.

Art. 41 Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste 
ou de seu representante legal.

Parágrafo único. Nos casos de doença incurável e terminal, 
deve o médico oferecer todos os cuidados paliativos disponíveis 
sem empreender ações diagnósticas ou terapêuticas inúteis ou obs-
tinadas, levando sempre em consideração a vontade expressa do 
paciente ou, na sua impossibilidade, ade seu representante legal.

Art. 42 Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente 
sobre método contraceptivo, devendo sempre esclarecê-lo sobre 
indicação, segurança, reversibilidade e risco de cada método.

CAPÍTULO VI
DOAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS E TECIDOS

É vedado ao médico:
Art. 43 Participar do processo de diagnóstico da morte ou da 

decisão de suspender meios artificiais para prolongar a vida do pos-
sível doador, quando pertencente à equipe de transplante.

Art. 44 Deixar de esclarecer o doador, o receptor ou seus repre-
sentantes legais sobre os riscos decorrentesde exames, interven-
ções cirúrgicas e outros procedimentos nos casos de transplante de 
órgãos.

Art. 45 Retirar órgão de doador vivo quando este for juridica-
mente incapaz, mesmo se houver autorização de seu representante 
legal, exceto nos casos permitidos e regulamentados em lei.

Art. 46 Participar direta ou indiretamente da comercialização 
de órgãos ou de tecidos humanos.

CAPÍTULO VII
RELAÇÃO ENTRE MÉDICOS

É vedado ao médico:
Art. 47 Usar de sua posição hierárquica para impedir, por mo-

tivo de crença religiosa, convicção filosófica, política, interesse eco-
nômico ou qualquer outro que não técnico-científico ou ético, que 
as instalações e os demais recursos da instituição sob sua direção 
sejam utilizados por outros médicos no exercício da profissão, par-
ticularmente se forem os únicos existentes no local.

Art. 48 Assumir emprego, cargo ou função para suceder médico 
demitido ou afastado em represália à atitude de defesa de movi-
mentos legítimos da categoria ou da aplicação deste Código.

Art. 49 Assumir condutas contrárias a movimentos legítimos da 
categoria médica com a finalidade de obter vantagens.

Art. 50 Acobertar erro ou conduta antiética de médico.
Art. 51 Praticar concorrência desleal com outro médico.
Art. 52 Desrespeitar a prescrição ou o tratamento de paciente, 

determinados por outro médico, mesmo quando em função de che-
fia ou de auditoria, salvo em situação de indiscutível benefício para 
o paciente, devendo comunicar imediatamente o fato ao médico 
responsável.

Art. 53 Deixar de encaminhar o paciente que lhe foi enviado 
para procedimento especializado de volta ao médico assistente e, 
na ocasião, fornecer-lhe as devidas informações sobre o ocorrido 
no período em que por ele se responsabilizou.

Art. 54 Deixar de fornecer a outro médico informações sobre 
o quadro clínico de paciente, desde que autorizado por este ou por 
seu representante legal.

Art. 55 Deixar de informar ao substituto o quadro clínico dos 
pacientes sob sua responsabilidade ao ser substituído ao fim do seu 
turno de trabalho.

Art. 56 Utilizar-se de sua posição hierárquica para impedir que 
seus subordinados atuem dentro dos princípios éticos.

Art. 57 Deixar de denunciar atos que contrariem os postulados 
éticos à comissão de ética da instituição em que exerce seu trabalho 
profissional e, se necessário, ao Conselho Regional de Medicina.

CAPÍTULO VIII
REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

É vedado ao médico:
Art. 58 O exercício mercantilista da medicina.
Art. 59 Oferecer ou aceitar remuneração ou vantagens por pa-

ciente encaminhado ou recebido, bem como por atendimentos não 
prestados.

Art. 60 Permitir a inclusão de nomes de profissionais que não 
participaram do ato médico para efeito de cobrança de honorários.

Art. 61 Deixar de ajustar previamente com o paciente o custo 
estimado dos procedimentos.

Art. 62 Subordinar os honorários ao resultado do tratamento 
ou à cura do paciente.

Art. 63 Explorar o trabalho de outro médico, isoladamente ou 
em equipe, na condição de proprietário, sócio, dirigente ou gestor 
de empresas ou instituições prestadoras de serviços médicos.

Art. 64 Agenciar, aliciar ou desviar, por qualquer meio, para 
clínica particular ou instituições de qualquer natureza, paciente 
atendido pelo sistema público de saúde ou dele utilizar-se para a 
execução de procedimentos médicos em sua clínica privada como 
forma de obter vantagens pessoais.

Art. 65 Cobrar honorários de paciente assistido em instituição 
que se destinam à prestação de serviços públicos, ou receber re-
muneração de paciente como complemento de salário ou de ho-
norários.
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Art. 66 Praticar dupla cobrança por ato médico realizado.
Parágrafo único. A complementação de honorários em serviço 

privado pode ser cobrada quando prevista em contrato.
Art. 67 Deixar de manter a integralidade do pagamento e per-

mitir descontos ou retenção de honorários, salvo os previstos em 
lei, quando em função de direção ou de chefia.

Art. 68 Exercer a profissão com interação ou dependência de 
farmácia, indústria farmacêutica, óptica ou qualquer organização 
destinada à fabricação, manipulação, promoção ou comercialização 
de produtos de prescrição médica, qualquer que seja sua natureza.

Art. 69Exercer simultaneamente a medicina e a farmácia ou ob-
ter vantagem pelo encaminhamento de procedimentos, pela pres-
crição e/ou comercialização de medicamentos, órteses, próteses ou 
implantes de qualquer natureza, cuja compra decorra de influência 
direta em virtude de sua atividade profissional.

Art. 70 Deixar de apresentar separadamente seus honorários 
quando outros profissionais participarem do atendimento ao pa-
ciente.

Art. 71 Oferecer seus serviços profissionais como prêmio, qual-
quer que seja sua natureza.

Art. 72 Estabelecer vínculo de qualquer natureza com empre-
sas que anunciam ou comercializam planos de financiamento ou 
consórcios para procedimentos médicos. (Modificado pela Resolu-
ção CFM nº 2.226/2018)

CAPÍTULO IX
SIGILO PROFISSIONAL

É vedado ao médico:
Art. 73 Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do 

exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou 
consentimento, por escrito, do paciente.

Parágrafo único. Permanece essa proibição: a) mesmo que o 
fato seja de conhecimento público ou o paciente tenha falecido; b) 
quando de seu depoimento como testemunha (nessa hipótese, o 
médico comparecerá perante a autoridade e declarará seu impe-
dimento); c) na investigação de suspeita de crime, o médico estará 
impedido de revelar segredo que possa expor o paciente a processo 
penal.

Art. 74Revelar sigilo profissional relacionado a paciente criança 
ou adolescente, desde que estes tenham capacidade de discerni-
mento, inclusive a seus pais ou representantes legais, salvo quando 
a não revelação possa acarretar dano ao paciente.

Art. 75Fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir 
pacientes ou imagens que os tornem reconhecíveis em anúncios 
profissionais ou na divulgação de assuntos médicos em meios de 
comunicação em geral, mesmo com autorização do paciente.

Art. 76 Revelar informações confidenciais obtidas quando do 
exame médico de trabalhadores, inclusive por exigência dos diri-
gentes de empresas ou de instituições, salvo se o silêncio puser em 
risco a saúde dos empregados ou da comunidade.

Art. 77 Prestar informações a empresas seguradoras sobre as 
circunstâncias da morte do paciente sob seus cuidados, além das 
contidas na declaração de óbito, salvo por expresso consentimento 
do seu representante legal.

Art. 78 Deixar de orientar seus auxiliares e alunos a respeitar o 
sigilo profissional e zelar para que seja por eles mantido.

Art. 79 Deixar de guardar o sigilo profissional na cobrança de 
honorários por meio judicial ou extrajudicial.

CAPÍTULO X
DOCUMENTOS MÉDICOS

É vedado ao médico:
Art. 80 Expedir documento médico sem ter praticado ato pro-

fissional que o justifique, que seja tendencioso ou que não corres-
ponda à verdade.

Art. 81 Atestar como forma de obter vantagem.
Art. 82Usar formulários institucionais para atestar, prescrever e 

solicitar exames ou procedimentos fora da instituição a que perten-
çam tais formulários.

Art. 83 Atestar óbito quando não o tenha verificado pessoal-
mente, ou quando não tenha prestado assistência ao paciente, sal-
vo, no último caso, se o fizer como plantonista, médico substituto 
ou em caso de necropsia e verificação médico-legal.

Art. 84 Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha pres-
tando assistência, exceto quando houver indícios de morte violenta.

Art. 85 Permitir o manuseio e o conhecimento dos prontuários 
por pessoas não obrigadas ao sigilo profissional quando sob sua res-
ponsabilidade.

Art. 86 Deixar de fornecer laudo médico ao paciente ou a seu 
representante legal quando aquele for encaminhado ou transferido 
para continuação do tratamento ou em caso de solicitação de alta.

Art. 87 Deixar de elaborar prontuário legível para cada pacien-
te.

§ 1º O prontuário deve conter os dados clínicos necessários 
para a boa condução do caso, sendo preenchido, em cada avalia-
ção, em ordem cronológica com data, hora, assinatura e número de 
registro do médico no Conselho Regional de Medicina.

§ 2º O prontuário estará sob a guarda do médico ou da institui-
ção que assiste o paciente.

§ 3º Cabe ao médico assistente ou a seu substituto elaborar e 
entregar o sumário de alta ao paciente ou, na sua impossibilidade, 
ao seu representante legal.

Art. 88Negar ao paciente ou, na sua impossibilidade, a seu re-
presentante legal, acesso a seu prontuário, deixar de lhe fornecer 
cópia quando solicitada, bem como deixar de lhe dar explicações 
necessárias à sua compreensão, salvo quando ocasionarem riscos 
ao próprio paciente ou a terceiros.

Art. 89Liberar cópias do prontuário sob sua guarda exceto para 
atender a ordem judicial ou para sua própria defesa, assim como 
quando autorizado por escrito pelo paciente.

§ 1ºQuando requisitado judicialmente, o prontuário será enca-
minhado ao juízo requisitante.

§ 2º Quando o prontuário for apresentado em sua própria de-
fesa, o médico deverá solicitar que seja observado o sigilo profis-
sional.

Art. 90 Deixar de fornecer cópia do prontuário médico de seu 
paciente quando de sua requisição pelos Conselhos Regionais de 
Medicina.

Art. 91 Deixar de atestar atos executados no exercício profissio-
nal, quando solicitado pelo paciente ou por seu representante legal.

CAPÍTULO XI
AUDITORIA E PERÍCIA MÉDICA

É vedado ao médico:
Art. 92 Assinar laudos periciais, auditoriais ou de verificação 

médico-legal caso não tenha realizado pessoalmente o exame.
Art. 93 Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa de 

sua família ou de qualquer outra com a qual tenha relações capazes 
de influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha 
atuado.
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Art. 94 Intervir, quando em função de auditor, assistente téc-
nico ou perito, nos atos profissionais de outro médico, ou fazer 
qualquer apreciação em presença do examinado, reservando suas 
observações para o relatório.

Art. 95 Realizar exames médico-periciais de corpo de delito em 
seres humanos no interior de prédios ou de dependências de dele-
gacias de polícia, unidades militares, casas de detenção e presídios.

Art. 96 Receber remuneração ou gratificação por valores vincu-
lados à glosa ou ao sucesso da causa, quando na função de perito 
ou de auditor.

Art. 97 Autorizar, vetar, bem como modificar, quando na função 
de auditor ou de perito, procedimentos propedêuticos ou terapêu-
ticos instituídos, salvo, no último caso, em situações de urgência, 
emergência ou iminente perigo de morte do paciente, comunican-
do, por escrito, o fato ao médico assistente.

Art. 98 Deixar de atuar com absoluta isenção quando designa-
do para servir como perito ou como auditor, bem como ultrapassar 
os limites de suas atribuições e de sua competência.

Parágrafo único. O médico tem direito a justa remuneração 
pela realização do exame pericial.

CAPÍTULO XII
ENSINO E PESQUISA MÉDICA

É vedado ao médico:
Art. 99 Participar de qualquer tipo de experiência envolvendo 

seres humanos com fins bélicos, políticos, étnicos, eugênicos ou ou-
tros que atentem contra a dignidade humana.

Art. 100 Deixar de obter aprovação de protocolo para a reali-
zação de pesquisa em seres humanos, de acordo com a legislação 
vigente.

Art. 101 Deixar de obter do paciente ou de seu representante 
legal o termo de consentimento livre e esclarecido para a realização 
de pesquisa envolvendo seres humanos, após as devidas explica-
ções sobre a natureza e as consequências da pesquisa.

§ 1ºNo caso de o paciente participante de pesquisa ser criança, 
adolescente, pessoa com transtorno ou doença mental, em situa-
ção de diminuição de sua capacidade de discernir, além do consen-
timento de seu representante legal, é necessário seu assentimento 
livre e esclarecido na medida de sua compreensão.

§ 2º O acesso aos prontuários será permitido aos médicos, em 
estudos retrospectivos com questões metodológicas justificáveis e 
autorizados pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) ou pela Comis-
são Nacional de Ética em Pesquisa (Conep).

Art. 102 Deixar de utilizar a terapêutica correta quando seu uso 
estiver liberado no País.

Parágrafo único. A utilização de terapêutica experimental é 
permitida quando aceita pelos órgãos competentes e com o con-
sentimento do paciente ou de seu representante legal, adequada-
mente esclarecidos da situação e das possíveis consequências.

Art. 103 Realizar pesquisa em uma comunidade sem antes in-
formá-la e esclarecê-la sobre a natureza da investigação e deixar 
de atender ao objetivo de proteção à saúde pública, respeitadas as 
características locais e a legislação pertinente.

Art. 104 Deixar de manter independência profissional e cien-
tífica em relação a financiadores de pesquisa médica, satisfazendo 
interesse comercial ou obtendo vantagens pessoais.

Art. 105 Realizar pesquisa médica em sujeitos que sejam direta 
ou indiretamente dependentes ou subordinados ao pesquisador.

Art. 106Manter vínculo de qualquer natureza com pesquisas 
médicas em seres humanos que usem placebo de maneira isolada 
em experimentos, quando houver método profilático ou terapêu-
tico eficaz.

Art. 107 Publicar em seu nome trabalho científico do qual não-
tenha participado; atribuir a si mesmo autoria exclusiva de trabalho 
realizado por seus subordinados ou outros profissionais, mesmo 
quando executados sob sua orientação, bem como omitir do artigo 
científico o nome de quem dele tenha participado.

Art. 108 Utilizar dados, informações ou opiniões ainda não pu-
blicadas, sem referência ao seu autor ou sem sua autorização por 
escrito.

Art. 109 Deixar de zelar, quando docente ou autor de publica-
ções científicas, pela veracidade, clareza e imparcialidade das infor-
mações apresentadas, bem como deixar de declarar relações com 
a indústria de medicamentos, órteses, próteses, equipamentos, im-
plantes de qualquer natureza e outras que possam configurar con-
flitos de interesse, ainda que em potencial.

Art. 110 Praticar a medicina, no exercício da docência, sem o 
consentimento do paciente ou de seu representante legal, sem ze-
lar por sua dignidade e privacidade ou discriminando aqueles que 
negarem o consentimento solicitado.

CAPÍTULO XIII
PUBLICIDADE MÉDICA

É vedado ao médico:
Art. 111 Permitir que sua participação na divulgação de assun-

tos médicos, em qualquer meio de comunicação de massa, deixe 
de ter caráter exclusivamente de esclarecimento e educação da so-
ciedade.

Art. 112 Divulgar informação sobre assunto médico de forma 
sensacionalista, promocional ou de conteúdo inverídico.

Art. 113 Divulgar, fora do meio científico, processo de trata-
mento ou descoberta cujo valor ainda não esteja expressamente 
reconhecido cientificamente por órgão competente.

Art. 114 Anunciar títulos científicos que não possa comprovar e 
especialidade ou área de atuação para a qual não esteja qualificado 
e registrado no Conselho Regional de Medicina.

Art. 115 Participar de anúncios de empresas comerciais, qual-
quer que seja sua natureza, valendo-se de sua profissão.

Art. 116 Apresentar como originais quaisquer ideias, descober-
tas ou ilustrações que na realidade não o sejam.

Art. 117Deixar de incluir, em anúncios profissionais de qual-
quer ordem, seu nome, seu número no Conselho Regional de Me-
dicina, com o estado da Federação no qual foi inscrito e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) quando anunciar a especialidade.

Parágrafo único. Nos anúncios de estabelecimentos de saúde, 
devem constar o nome e o número de registro, no Conselho Regio-
nal de Medicina, do diretor técnico.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES GERAIS

I – O médico portador de doença incapacitante para o exercí-
cio profissional, apurada pelo Conselho Regional de Medicina em 
procedimento administrativo com perícia médica, terá seu registro 
suspenso enquanto perdurar sua incapacidade.

II – Os médicos que cometerem faltas graves previstas neste 
Código e cuja continuidade do exercício profissional constitua ris-
co de danos irreparáveis ao paciente ou à sociedade poderão ter o 
exercício profissional suspenso mediante procedimento administra-
tivo específico.

III – O Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos Re-
gionais de Medicina e a categoria médica, promoverá a revisão e 
atualização do presente Código quando necessárias.

IV –As omissões deste Código serão sanadas pelo Conselho Fe-
deral de Medicina.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO CFM Nº 
2.217/2018

Senhor Presidente,
O projeto de reforma do atual Código de Ética Médica (Reso-

lução CFM nº 1931/2009), votado e aprovado na III Conferência 
Nacional de Ética Médica (Conem) pelo Pleno Nacional dos Con-
selhos de Medicina, na cidade de Brasília (DF), no dia 15 de agosto 
de 2018, foi elaborado tendo em conta a importante participação 
da sociedade brasileira por meio de consulta pública, que reuniu 
quase 1.500 (um mil e quinhentas) contribuições de médicos e não 
médicos, sendo revisado durante os dois anos de trabalhos dos 
membros das Comissões Nacional e Regional de Revisão de Código 
de Ética Médica, criadas pela Portaria CFM nº 13, de 1 de fevereiro 
de 2016, que prestaram relevantes e inestimáveis serviços ao de-
senvolvimento do tema.

Este novo Código vem reforçar e também acrescer princípios 
éticos basilares da medicina, atualizando conceitos já existentes 
e criando outros que se tornaram necessários após a edição do 
CEM/2009.

Assim, aos princípios fundamentais acrescentaram-se novos 
textos enfatizando que cabe ao médico, como profissional, consi-
derar seus conhecimentos, resultado de longos anos de estudo, e 
atualizar-se continuamente para que tenha capacidade técnica em 
aplicar os recursos científicos disponíveis da melhor maneira pos-
sível em favor da medicina, visando aos melhores resultados, sem 
desprezar seu lado humano, imbuído de solidariedade.

Por questões de pragmatismo, buscou-se ao máximo não al-
terar a numeração dos artigos do Código de Ética Médica de 2009, 
com o desiderato de facilitar o manuseio do novo Código para os 
operadores que já estavam habituados com o Código anterior.

Dentro dos artigos que tratam dos direitos dos médicos, bus-
cou-se garantir isonomia de tratamento aos profissionais com de-
ficiência.

Ainda no tópico dos direitos dos médicos, buscou-se reforçar 
a necessidade de uma simbiose dos médicos com as comissões de 
ética e, em especial, com o Conselho Regional de Medicina, refor-
çando a necessidade de o médico denunciar as inadequadas condi-
ções de trabalho.

Dentro de outras tantas mudanças e atualizações, restou re-
forçada a necessidade do respeito e consideração na relação dos 
médicos com os seus colegas. Ademais, no projeto do novo Código 
alguns dispositivos do CEM/2009 tiveram a redação atualizada e 
melhorada, com o objetivo de otimizar uma interpretação deonto-
lógica das questões hodiernas da medicina.

Como inovação, restou inserido no novo Código de Ética Médi-
ca dispositivo que trata da utilização das mídias sociais e instrumen-
tos correlatos, impondo ao médico a obrigatoriedade do respeito 
às normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina. Ademais, 
foi criado um dispositivo que deixou assente que caberá ao médico 
assistente ou a seu substituto elaborar e entregar o sumário de alta 
ao paciente ou, na sua impossibilidade, ao seu representante legal.

E mais, visando dar cumprimento a decisões judiciais, o novo 
Código de Ética Médica estabeleceu uma exceção ao acesso ao 
prontuário, podendo o médico entregar cópia para atender a or-
dem judicial (tão somente o juiz requisitante) ou para sua própria 
defesa, assim como quando autorizado por escrito pelo paciente.

Ainda como inovação, restou estabelecida a possibilidade do 
acesso dos médicos aos prontuários, em estudos retrospectivos 
com questões metodológicas justificáveis e autorizados pela Co-
missão de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEPSH) ou pela 
Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep).

Neste mesmo diapasão, buscou-se, também, por necessário, a 
adaptação do Código às recentes resoluções do Conselho Federal 
de Medicina e à legislação vigente no País.

CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL – APRO-
VADO PELA RESOLUÇÃO CFM Nº 2.145/2016 E ALTERA-

ÇÕES

RESOLUÇÃO CFM Nº 2.145/2016

Aprova o Código de Processo Ético-Profissional

(CPEP) no âmbito do Conselho Federal de Medicina
(CFM) e Conselhos Regionais de Medicina (CRMs).
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regula-
mentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, modifi-
cado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e pela Lei nº 
11.000, de 15 de dezembro de 2004, e, consubstanciado nas leis nº 
6.838, de 29 de outubro de 1980, e nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999; e

CONSIDERANDO que as normas do processo ético-profissional 
devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO as propostas formuladas pelos Conselhos Re-
gionais de Medicina para a atualização e revisão do Código de Pro-
cesso Ético-Profissional;

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são, ao mesmo 
tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes 
zelar e trabalhar, utilizando todos os meios a seu alcance, pelo per-
feito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom concei-
to da profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO o que ficou decidido na sessão plenária de 17 
de maio de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) 
anexo, que passa a fazer parte desta resolução.

§ 1º Tornar obrigatória sua aplicação em todo o território na-
cional no âmbito dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina.

§ 2º As normas do novo Código de Processo Ético-Profissional 
(CPEP) são aplicadas de imediato às sindicâncias e aos processos 
ético-profissionais (PEP) em trâmite, sem prejuízo da validade dos 
atos processuais realizados sob a vigência do Código anterior.

Art. 2º Este Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) en-
trará em vigor após decorridos 90 (noventa) dias, a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico 
do CFM, revogando a Resolução CFM nº 2.023/2013, a Resolução 
CFM nº 1.987/2012 (Interdição Ética Cautelar) e Resolução CFM nº 
1.967/2011 (Termo de Ajustamento de Conduta – TAC).

CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL

CAPÍTULO I
DO PROCESSO EM GERAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A sindicância e o processo ético-profissional (PEP) nos 
Conselhos Regionais de Medicina (CRM) e no Conselho Federal de 
Medicina (CFM) serão regidos por este Código de Processo Ético-
-Profissional (CPEP) e tramitarão em sigilo processual. (Alterado 
pela Resolução CFM nº 2.158/2017)

Parágrafo único. As sanções confidenciais, previstas no art. 22, 
letras “a” e “b” da Lei nº 3.268/1957, não poderão ser tornadas 
públicas, mesmo após a conclusão definitiva do PEP.
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Art. 2º A competência para apreciar e julgar infrações éticas é 
do CRM em que o médico esteja inscrito ao tempo da ocorrência 
do fato punível.

Parágrafo único. A competência para instaurar sindicância, ana-
lisar seu relatório e, se for o caso, instaurar o PEP e sua instrução é 
do CRM onde o fato punível ocorreu, ainda que o médico não pos-
sua inscrição na respectiva circunscrição; ou, tendo sido inscrito, já 
tenha sido transferido para a circunscrição de outro CRM.

Art. 3º A apreciação de sindicância ou o julgamento do PEP po-
derá ser desaforada por decisão fundamentada da plenária ou da 
câmara respectiva, com a remessa dos autos ao Conselho Federal 
de Medicina.

Art. 4º A sindicância e o PEP terão forma de autos judiciais, 
com as peças anexadas por termo e os despachos, pareceres, notas 
técnicas, petições e decisões ou acórdãos juntados em ordem cro-
nológica, sendo vedada a juntada de qualquer peça ou documento 
no verso de folhas já constantes nos autos.

Art. 5º O processo e julgamento das infrações às disposições 
previstas no Código de Ética Médica (CEM) são independentes, não 
estando em regra, vinculado ao processo e julgamento da questão 
criminal ou cível sobre os mesmos fatos.

§ 1º A responsabilidade ético-profissional é independente da 
criminal.

§ 2º A sentença penal absolutória somente influirá na apuração 
da infração ética quando tiver por fundamento o art. 386, incisos I 
(estar provada a inexistência do fato) e IV (estar provado que o réu 
não concorreu para a infração penal) do Decreto-Lei nº 3.689/1941 
(CPP).

Art. 6º A apreciação de sindicância e a instrução e o julgamento 
do PEP que envolva conselheiro obedecerá as seguintes regras:

I − a sindicância será instruída pelo CRM onde o fato ocorreu e 
sua apreciação, por decisão fundamentada da plenária, poderá ser 
desaforada, com a remessa dos autos ao CFM;

II − decidida a instauração do PEP, a instrução ocorrerá no CRM 
onde o fato ocorreu, que o remeterá ao CFM para desaforamento 
do julgamento.

Art. 7º O presidente dos Conselhos Federal e Regionais de Me-
dicina poderão delegar aos corregedores a designação do conse-
lheiro sindicante, instrutor, relator e revisor.

Art. 8º A sindicância será analisada em câmara específica.
Art. 9º O PEP será julgado diretamente pelo pleno nos CRMs 

que não possuírem, regimentalmente, câmaras de julgamento.
Art. 10. Os servidores dos CRMs, obrigados ao sigilo processual, 

poderão receber delegação para a prática de atos de administração 
de mero expediente sem caráter decisório;

Art. 11. O CRM poderá suspender o curso do prazo processual 
nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, in-
clusive.

SEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA

Art. 12. A sindicância será instaurada:
I − de ofício pelo próprio CRM;
II − mediante denúncia escrita ou verbal, com identificação 

completa do denunciante, na qual conste o relato circunstanciado 
dos fatos, e quando possível, a qualificação completa do médico 
denunciado, com a indicação das provas documentais.

§ 1º A denúncia verbal deverá ser tomada a termo por servidor 
designado.

§ 2º A denúncia deverá ser dirigida ao CRM, devidamente assi-
nada pelo denunciante, seu representante legal ou por procurador 
devidamente constituído.

§ 3º Caso a denúncia esteja deficiente a ponto de comprometer 
sua exata compreensão em relação aos fatos e provas, o corregedor 
poderá conceder ao denunciante prazo de 15 dias para sua comple-
mentação.

§ 4º Se o denunciante não cumprir o disposto no parágrafo 
antecedente, o corregedor levará a denúncia para apreciação da 
câmara de sindicância, onde poderá ser arquivada ou determina-
da a instauração de sindicância de ofício, para apurar os fatos nela 
contidos.

§ 5º A sindicância poderá ser arquivada por desistência da par-
te denunciante a critério de decisão da Câmara do CRM e, somente 
será admitida nos casos em que não envolvam lesão corporal de 
natureza grave (art. 129, §§ 1º a 3º do Código Penal), assédio sexual 
ou óbito do paciente.

§ 6º A denúncia anônima não será aceita.
Art. 13. Determinada a instauração de sindicância, o correge-

dor nomeará conselheiro sindicante para apresentar relatório con-
clusivo que deverá conter obrigatoriamente:

I − identificação completa das partes, quando possível;
II − descrição dos fatos e circunstâncias em que ocorreram;
III − indicação da correlação entre os fatos apurados e a even-

tual infração ao Código de Ética Médica;
IV − conclusão indicando a existência ou inexistência de indí-

cios de infração ao Código de Ética Médica;
§ 1º Na parte conclusiva, o relatório deve apontar os indícios da 

materialidade e da autoria dos fatos apurados, de modo específico 
a cada artigo do CEM supostamente infringido.

§ 2º A sindicância tramitará no CRM do local da ocorrência do 
fato por até 180 dias, podendo, por motivo justificado, esse prazo 
ser excedido.

Art. 14. Se com a denúncia forem oferecidos elementos fáticos 
e documentais suficientes, o corregedor determinará a abertura de 
sindicância. Neste caso, o sindicante elaborará imediato relatório 
que será levado à câmara de sindicância para apreciação.

Art. 15. A comissão de ética médica dos estabelecimentos de 
saúde deverá encaminhar ao CRM as denúncias e/ou condutas an-
tiéticas que tiver ciência, nos termos da resolução específica.

Parágrafo único. Na inexistência da comissão de ética médica 
nos estabelecimentos de saúde, caberá ao diretor clínico fazer a co-
municação prevista no caput.

Art. 16. A pessoa jurídica, pública ou privada, poderá exercer 
o direito de denúncia, devendo ser representadas por quem a lei 
ou os respectivos estatutos indicarem, ou no silêncio destes, pelos 
seus diretores ou sócios-gerentes.

Art. 17. O relatório conclusivo da sindicância, devidamente 
fundamentado, será levado à apreciação da câmara de sindicância, 
com o seguinte encaminhamento:

I – propor conciliação, quando pertinente;
II – propor termo de ajustamento de conduta (TAC), quando 

pertinente;
III − arquivamento: se indicar a inexistência de indícios de infra-

ção ao Código de Ética Médica;
IV − instauração de PEP: se indicar a existência de indícios de 

infração ao Código de Ética Médica, cumulada ou não de proposta 
de interdição cautelar. Neste caso, os autos serão encaminhados ao 
corregedor a quem competirá assinar portaria de abertura de PEP; 
bem como nomear conselheiro instrutor;

V − instauração de procedimento administrativo para apurar 
doença incapacitante, nos termos de resolução específica.

§ 1º Havendo necessidade de qualquer diligência, os autos se-
rão remetidos ao conselheiro sindicante para que a cumpra na for-
ma em que for deliberada pela câmara, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º Qualquer membro da câmara, não se sentindo apto a se 
manifestar, poderá pedir vistas dos autos pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.
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§ 3º O relatório conclusivo da sindicância que determinar a 
instauração de PEP, na forma do art. 17, inciso IV, acompanhará o 
mandado de citação do denunciado.

§ 4º Em caso de divergência ao relatório do sindicante, o voto 
divergente deverá ser formalizado e juntado aos autos.

§ 5º A instauração de PEP, quando cumulada com interdição 
cautelar, é da competência exclusiva do pleno do CRM.

§ 6º O processo administrativo para apurar doença incapaci-
tante tramitará em autos próprios, com a suspensão do PEP por 
até 90 (noventa) dias prorrogáveis uma única vez por igual período.

SEÇÃO III
DA CONCILIAÇÃO

Art. 18. A conciliação entre as partes somente será admitida 
nos casos em que não envolvam lesão corporal de natureza grave 
(art. 129, §§ 1º a 3º do Código Penal), assédio sexual ou óbito do 
paciente, e dependerá de proposta do conselheiro sindicante ou de 
outro membro da Câmara, com aprovação da câmara de sindicân-
cia.

§ 1º Após a aprovação do relatório conclusivo da sindicância, 
não será mais cabível a proposta de conciliação.

§ 2º É vedado qualquer acerto pecuniário no âmbito da con-
ciliação.

§ 3º Proposta e aceita a conciliação pelas partes, após sua ho-
mologação pela câmara de msindicância, não caberá qualquer re-
curso.

§ 4º No caso de a conciliação não obter êxito, a sindicância 
prosseguirá em seus termos.

SEÇÃO IV
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)

Art. 19. O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) é o ato jurí-
dico pelo qual a pessoa, física ou jurídica, em regra, reconhecendo 
implicitamente que sua conduta ofende ou pode ofender interesse 
ético individual ou coletivo, assume, perante órgão público legiti-
mado, o compromisso de eliminar a ofensa ou o risco, através da 
adequação de seu comportamento às exigências legais e éticas, me-
diante formalização de termo.

§1º O TAC depende de proposta do conselheiro sindicante ou 
de outro membro da câmara, após a apresentação de seu relatório 
conclusivo, e será firmado após aprovação pela câmara de sindi-
cância.

§2º O TAC será admitido nos casos em que não envolvam lesão 
corporal de natureza grave (art. 129, §§ 1º a 3º do Código Penal), 
assédio sexual ou óbito do paciente.

Art. 20. O TAC é sigiloso e será assinado por membro da câmara 
de sindicância que o aprovar ou o corregedor e o médico interessa-
do, tendo como embasamento legal a Lei nº 7.347/1985 e inciso II 
do art. 17 deste CPEP.

§ 1º O CRM figurará no TAC como compromitente e o médico 
interessado como compromissário.

Art. 21. São cláusulas obrigatórias do TAC, dentre outras:
I − objeto: descreve o(s) fato(s) imputado(s) ao médico;
II − cláusula de comportamento: impõe ao médico portar-se de 

acordo com o determinado no TAC;
III − cláusula de suspensão da sindicância: fixa o prazo de sus-

pensão da sindicância, com atenção aos prazos prescricionais esta-
belecidos no CPEP;

IV − cláusula de fiscalização: define como será feita a fiscaliza-
ção do TAC e como deverá o médico compromissário demonstrar o 
cumprimento das metas e obrigações assumidas;

Art. 22. O TAC não pode ser firmado nos autos da sindicância 
que tenha no pólo ativo a figura do denunciante.

§1º A fiscalização do cumprimento dos termos contidos no TAC 
caberá à corregedoria do CRM respectivo.

Art. 23. O descumprimento dos termos e condições contidas no 
TAC implicará a abertura de PEP.

Art. 24. O médico que aderir a um TAC ficará impedido de fir-
mar novo TAC, sobre qualquer assunto, pelo período de 5 (cinco) 
anos.

SEÇÃO V
DA INTERDIÇÃO CAUTELAR DO EXERCÍCIO DA MEDICINA

Art. 25. O pleno do CRM, por maioria simples de votos e respei-
tando o quórum mínimo, poderá interditar cautelarmente o exer-
cício profissional de médico cuja ação ou omissão, decorrentes do 
exercício de sua profissão, esteja notoriamente prejudicando seu 
paciente ou à população, ou na iminência de fazê-lo.

§ 1º A interdição cautelar poderá ser aplicada quando da ins-
tauração do PEP, ou no curso da instrução, na sessão de julgamento 
ou na fase recursal;

§ 2º Os casos de interdição cautelar serão imediatamente in-
forma origem.

Art. 26. A interdição cautelar ocorrerá desde que existam nos 
autos elementos de prova que evidenciem a probabilidade da auto-
ria e da materialidade da prática do procedimento danoso pelo mé-
dico, a indicar a verossimilhança da acusação, e haja fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação ao paciente, à população 
e ao prestígio e bom conceito da profissão, caso ele continue a exer-
cer a medicina.

§ 1º Na decisão que determinar a interdição cautelar, o CRM 
indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento.

§ 2º A decisão de interdição cautelar terá efeito imediato e im-
plicará o impedimento, total ou parcial, do exercício da medicina 
até o julgamento final do PEP, que deverá ser obrigatoriamente ins-
taurado.

§ 3º A interdição cautelar poderá ser modificada ou revogada a 
qualquer tempo pela plenária do CRM ou, em grau de recurso, pela 
plenária do CFM, em decisão fundamentada.

Art. 27. O médico interditado cautelarmente do exercício total 
ou parcial da medicina será notificado da decisão, sendo contado 
o prazo recursal de 30 (trinta) dias a partir da juntada aos autos do 
recebimento da ordem de interdição, sem efeito suspensivo.

Art. 28. Recebido o recurso no CFM, o corregedor o remeterá 
à Coordenação Jurídica (COJUR) para exame de admissibilidade e 
emissão de Nota Técnica (NT) no prazo de 15 dias, caso seja arguida 
alguma preliminar processual.

Parágrafo único. Com ou sem NT, o recurso será imediatamente 
distribuído a um conselheiro-relator que terá 30 (trinta) dias para 
elaborar seu relatório e voto, devendo ser pautado para julgamento 
na sessão plenária subsequente.

Art. 29. A decisão de interdição cautelar terá abrangência na-
cional e será publicada no Diário Oficial e no sítio eletrônico dos 
Conselhos de Medicina, com a identificação das partes.

Art. 30. A decisão de interdição cautelar deverá ser comunica-
da aos estabelecimentos aonde o médico exerce suas atividades.

Art. 31. O PEP no bojo do qual tiver sido decretada a interdição 
cautelar do exercício da medicina do médico denunciado, deverá 
ser julgado no prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual perío-
do uma única vez.

Parágrafo único. O prazo do caput deste artigo não será consi-
derado quando o atraso da prática de qualquer ato processual for 
causado, sem motivo justo, pelo médico interditado.
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CAPÍTULO II
DO PROCESSO EM ESPÉCIE

SEÇÃO I
DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL

Art. 32. Aprovado o relatório da sindicância, na forma do art. 
17, inciso IV, deste CPEP, o conselheiro instrutor conduzirá o pro-
cesso dentro dos parâmetros de razoabilidade, atentando-se para 
os prazos prescricionais.

Parágrafo único. O conselheiro sindicante não poderá ser desig-
nado como instrutor de PEP por ele proposto.

Art. 33. O PEP não poderá ser extinto por desistência da parte 
denunciante. Nesta hipótese, ele seguirá de ofício.

§ 1º Comprovado o falecimento do médico denunciado, me-
diante a juntada da certidão de óbito nos autos, será extinta a puni-
bilidade em relação a ele, mediante despacho do corregedor.

§ 2º Comprovado o falecimento do denunciante, mediante a 
juntada da certidão de óbito nos autos, o PEP seguirá de ofício, me-
diante despacho do corregedor.

§ 3º Havendo requerimento do cônjuge ou companheiro(a), 
pais, filhos ou irmãos do denunciante falecido, nessa ordem, ele po-
derá ser admitido como parte denunciante, assumindo o processo 
no estado em que se encontra.

§ 4º O procedimento administrativo, para apurar doença inca-
pacitante, observará resolução específica. Quando também estiver 
sendo apurada infração ética, sua conclusão deverá ocorrer antes 
do julgamento do PEP.

DA MODIFICAÇÃO OU ADIÇÃO AO RELATÓRIO CONCLUSI-
VO DA SINDICÂNCIA

Art. 34. Encerrada a instrução probatória ou no curso desta, 
surgindo novas evidências, fatos novos ou detectado algum erro 
material constante do relatório conclusivo da sindicância o con-
selheiro instrutor poderá modificá-lo ou aditá-lo para, de forma 
fundamentada, corrigi-lo, inserir outros fatos e artigos, bem como 
incluir outros denunciados.

Parágrafo único. A modificação ou aditamento deverá ser apro-
vado pela câmara de julgamento ou pleno do CRM, assegurando-se 
ao denunciado a ampla defesa e o contraditório.

DA CITAÇÃO DO DENUNCIADO

Art. 35. Citação é o ato pelo qual o médico denunciado é con-
vocado para integrar a relação processual, dando-lhe ciência da ins-
tauração de PEP e imputando-lhe a prática de infração ética, bem 
como lhe oferecendo a oportunidade para se defender.

Art. 36. O mandado de citação deverá conter obrigatoriamente:
I − o nome completo do denunciado;
II − o endereço residencial ou profissional do denunciado;
III − a finalidade da citação, bem como a menção do prazo e 

local para apresentação da defesa prévia, sob pena de revelia.
Parágrafo único. Cópia do relatório conclusivo da sindicância e 

do voto divergente, se houver, deverá acompanhar o mandado de 
citação.

Art. 37. A citação inicial, na forma do art. 35, poderá ser feita 
em qualquer lugar em que se encontre o denunciado e será reali-
zada:

I − pelos Correios, com Aviso de Recebimento, ou outro meio 
de comprovação oficial de recebimento fornecido pelos Correios;

II − por servidor ou conselheiro do CRM devidamente habilita-
do ou pelos Correios, via Aviso de Recebimento por Mãos Próprias 
(ARMP);

III − por Carta Precatória, quando frustradas as hipóteses pre-
vistas nos incisos I e II deste artigo;

IV − por edital, quando frustradas as hipóteses anteriores.
§ 1º Nas clínicas, nos consultórios e nos hospitais será válida a 

entrega do mandado de citação à secretária ou outro funcionário 
da recepção ou da portaria responsável pelo recebimento de cor-
respondência.

§ 2º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com con-
trole de acesso, será válida a entrega do mandado de citação a fun-
cionário da portaria responsável pelo recebimento de correspon-
dência.

DA CITAÇÃO POR EDITAL

Art. 38. São requisitos da citação por edital:
I − a certidão do servidor do CRM informando acerca da frustra-

ção das tentativas de citação pessoal do denunciado;
II − a publicação do edital, no Diário Oficial e no sítio eletrônico 

do respectivo CRM, que deve ser certificada nos autos;
III− a determinação, pelo corregedor ou conselheiro instrutor, 

do prazo para apresentação de defesa prévia, que será 30 (trinta) 
dias, fluindo da data da publicação;

IV − a advertência de que será nomeado defensor dativo em 
caso de revelia.

DEFESA PRÉVIA

Art. 39. Na defesa prévia, o denunciado poderá arguir prelimi-
nares processuais e alegar tudo o que interesse a sua defesa, ofere-
cer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar até 5 (cinco) testemunhas, que deverão ser qualificadas com 
nome, profissão e endereço completo.

§ 1º O prazo para apresentação da defesa prévia será de 30 
(trinta) dias, contados a partir da juntada aos autos do comprovante 
da efetivação da citação.

§ 2º Ao denunciado ou a seu defensor será garantido o direito 
de vista dos autos na Secretaria do CRM, bem como a extração de 
cópias, físicas ou digitais, mediante recolhimento da taxa corres-
pondente.

§ 3º A defesa prévia deve vir aos autos acompanhada de pro-
curação, quando subscrita por advogado, que conterá obrigatoria-
mente seu telefone fixo e/ou móvel, bem como os seus endereços 
eletrônico e não eletrônico para fins de futuras intimações.

Art. 40. O denunciante poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da juntada aos autos do aviso de recebimento da intima-
ção da decisão de abertura do PEP, oferecer documentos e justi-
ficações, especificar as provas pretendidas e arrolar até 5 (cinco) 
testemunhas, que deverão ser qualificadas com nome, profissão e 
endereço completo.

DAS INTIMAÇÕES

Art. 41. Nas intimações do denunciado, do denunciante, da 
testemunha e demais pessoas que devam tomar conhecimento de 
qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto no 
art. 37 e incisos e art. 38 e incisos deste CPEP.

§ 1º As notificações e intimações serão feitas às testemunhas, 
às partes ou aos seus advogados.

§ 2º A intimação do defensor dativo, do advogado do denuncia-
do ou do denunciante, poderá ser feita para o endereço indicado na 
forma do art. 39, § 3º ou por qualquer outro meio idôneo.

Art. 42. Constitui dever das partes e interessados, declinar, no 
primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço re-
sidencial ou profissional, por onde receberão intimações.
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Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas 
ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoal-
mente pelo destinatário.

Art. 43. A intimação poderá ser feita por servidor habilitado, ou 
conselheiro, quando frustrada a realização pelo correio.

§ 1º A certidão de intimação deve conter:
I − a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, men-

cionando, quando possível, o número de seu documento de identi-
dade e o órgão que o expediu;

II − a declaração de entrega do objeto da intimação;
III − a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não a 

apôs no mandado.
§ 2º Caso necessário, a critério do instrutor, a intimação poderá 

ser efetuada por edital. Revelia
Art. 44. Considera-se revel o médico denunciado que, regular-

mente citado, deixar de apresentar defesa prévia no prazo legal, 
nem constituir defensor.

Parágrafo único. Caso o denunciado ou seu defensor manifeste 
nos autos que não deseja fazer sua defesa prévia, não será consi-
derado revel.

Art. 45. Ao médico denunciado declarado revel será nomeado 
um defensor dativo para apresentação de defesa prévia no prazo do 
art. 39, § 1º e a prática dos demais atos processuais que visem a sua 
defesa, incluindo eventual recurso.

§ 1º No CRM e no CFM, o defensor dativo será um advogado, 
que receberá sua devida remuneração pelo desempenho de sua 
função, cujo valor deverá ser fixado mediante edição de resolução 
própria ou realização de convênio com instituições públicas ou pri-
vadas.

§ 2º O defensor dativo que deixar de cumprir a função para a 
qual foi nomeado, deverá ser substituído, sem prejuízo de ser expe-
dido ofício para seu órgão de classe para tomar as medidas cabíveis.

§ 3º O comparecimento espontâneo do denunciado aos autos, 
pessoalmente ou por procurador, em qualquer fase do processo, 
cessa a revelia e o concurso do defensor dativo, assumindo o pro-
cesso no estado em que se encontra.

Art. 46. No exercício de sua função, o defensor dativo se mani-
festará de forma fundamentada e terá ampla liberdade para fazer 
requerimentos e produzir provas que entenda pertinente.

Art. 47. A atuação do defensor dativo se encerra com a apre-
sentação de recurso para o CFM.

SEÇÃO II
DAS PROVAS

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48. As partes têm o direito de empregar todos os meios 
legais para provar a verdade dos fatos e influir eficazmente na con-
vicção dos conselheiros julgadores.

Art. 49. O conselheiro-relator formará sua convicção pela livre 
apreciação das provas produzidas nos autos do PEP, não podendo 
fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informati-
vos colhidos na sindicância.

Art. 50. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, 
porém, facultado ao conselheiro instrutor de ofício:

I – arrolar testemunhas;
II - ordenar a produção antecipada de provas consideradas ur-

gentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e pro-
porcionalidade da medida;

III − determinar, no curso da instrução do PEP, a realização de 
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante.

Art. 51. O conselheiro instrutor poderá, fundamentadamente, 
indeferir as provas consideradas irrelevantes, impertinentes ou pro-
telatórias.

DAS PROVAS ILÍCITAS

Art. 52. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas dos 
autos do PEP, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em vio-
lação a normas constitucionais ou legais.

DO PARECER TÉCNICO DE CÂMARA ESPECIALIZADA

Art. 53. O parecer de câmara técnica especializada poderá ser 
requisitado em matéria de complexidade científica servindo como 
elemento de esclarecimento ao conselheiro instrutor sem caráter 
pericial ou decisório, dando ciência às partes para, se desejarem, 
apresentar manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

SEÇÃO III
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Art. 54. No dia e na hora designados, o conselheiro instrutor 
declarará aberta a audiência de instrução e mandará apregoar as 
partes e, se houver, os respectivos advogados, bem como outras 
pessoas que dela devam participar.

Art. 55. A audiência será iniciada após a identificação e quali-
ficação de todas as partes, com a presença do conselheiro instru-
tor, dos colaboradores de apoio do CRM e dos patronos das partes, 
quando houver.

Art. 56. As partes, após intimação pelo conselheiro instrutor, 
são obrigadas a apresentar as testemunhas que arrolarem, inde-
pendentemente da intimação destas, para serem ouvidas nas datas 
designadas.

Art. 57. Adiado, por qualquer motivo, o ato processual, o con-
selheiro instrutor marcará desde logo, na presença das partes e tes-
temunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se lavrará 
termo nos autos.

Art. 58. O conselheiro instrutor, ou seu substituto, designado 
pelo corregedor, preside a audiência e lhe incumbe:

I − manter a ordem e o decoro na audiência, dentro de suas 
prerrogativas;

II−ordenar que se retirem da sala de audiência os que se com-
portarem inconvenientemente;

III − registrar em ata, com exatidão, todos os requerimentos 
apresentados em audiência.

Art. 59. As provas orais serão produzidas em audiência, ouvin-
do-se, nesta ordem:

I − o denunciante;
II − as testemunhas arroladas pelo denunciante, pelo conselhei-

ro instrutor e, por fim, as testemunhas arroladas pelo denunciado;
III − o denunciado.
§ 1º As provas poderão ser produzidas numa só audiência e, 

dependendo das circunstâncias, poderão ser designadas várias da-
tas e horários.

§ 2º As testemunhas arroladas pelo conselheiro instrutor po-
derão ser ouvidas em qualquer fase processual, garantindo-se o 
contraditório.

Art. 60. Após a qualificação e antes de iniciado o depoimento, 
as partes poderão contraditar a testemunha ou arguir circunstân-
cias ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade. O conse-
lheiro instrutor fará consignar a contradita ou arguição e a resposta 
da testemunha.

Parágrafo único. A testemunha impedida ou suspeita, nos ter-
mos dos artigos 102 e 103 deste CPEP, somente poderá ser ouvida 
como informante.

Art. 61. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamen-
te à testemunha, não admitindo o conselheiro instrutor aquelas 
que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa 
ou importarem na repetição de outra já respondida.
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§ 1º Sobre os pontos não esclarecidos, o conselheiro instrutor 
poderá complementar a inquirição.

§ 2º O conselheiro instrutor não permitirá que a testemunha 
manifeste suas apreciações pessoais, de cunho subjetivo, salvo 
quando inseparáveis da narrativa do fato.

Art. 62. Na redação do depoimento, o conselheiro instrutor 
deverá cingir-se, tanto quanto possível, às expressões usadas pela 
testemunha.

Art. 63. Serão consignadas no termo da audiência as perguntas 
que os depoentes deixarem de responder.

Art. 64. A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das 
testemunhas arroladas, ressalvado o direito do conselheiro instru-
tor ouvi-las se entender pertinente.

DO DEPOIMENTO DO DENUNCIANTE E DO DENUNCIADO

Art. 65. O denunciante será qualificado e perguntado sobre as 
circunstâncias em que ocorreram os fatos, quem seja ou presuma 
ser o responsável, as provas testemunhais e documentais que possa 
indicar, tomando-se por termo as suas declarações.

Parágrafo único. Se houver mais de um denunciante, cada um 
será ouvido separadamente, sendo facultada a presença dos seus 
defensores.

Art. 66. O denunciado será devidamente qualificado e, depois 
de cientificado do relatório conclusivo da sindicância, será informa-
do pelo conselheiro instrutor, antes de iniciar o depoimento, de seu 
direito de permanecer calado e de não responder perguntas que 
lhe forem formuladas.

§ 1º O silêncio do denunciado, que não importará em confis-
são, não poderá ser interpretado em prejuízo de sua defesa.

§ 2º O denunciado será indagado se conhece o denunciante 
e as testemunhas arroladas e o que tem a alegar acerca dos fatos 
contidos no relatório conclusivo da sindicância.

§ 3º Se houver mais de um denunciado, cada um será ouvido 
separadamente, sendo facultada a presença de todos os defenso-
res.

Art. 67. O denunciante ou denunciado que já tiver sido ouvido 
poderá permanecer na sala e acompanhar o depoimento dos de-
mais, inclusive formular perguntas.

§ 1º O denunciante ou denunciado que morar fora da circuns-
crição do CRM será inquirido pelo CRM do lugar de sua residência, 
expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, 
intimadas as partes no CRM de origem.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a inquirição das partes po-
derá ser realizada por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, per-
mitida a presença dos defensores.

DAS TESTEMUNHAS

Art. 68. A testemunha fará a promessa de dizer a verdade do 
que souber e for perguntado, devendo declarar seu nome, idade, 
estado civil e residência; sua profissão, lugar onde exerce sua ativi-
dade; se é parente, e em que grau, de alguma das partes, ou quais 
suas relações com qualquer delas; e relatar o que souber, explican-
do sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais 
seja possível avaliar sua credibilidade.

Parágrafo único. As testemunhas serão inquiridas separada-
mente, de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos 
das outras, devendo o conselheiro instrutor adverti-las das penas co-
minadas ao falso testemunho previsto no art. 342 do Código Penal.

Art. 69. O depoimento será prestado oralmente, não sendo 
permitido à testemunha trazê-lo por escrito, não sendo vedada, en-
tretanto, breve consulta a apontamentos.

Art. 70. O conselheiro instrutor, quando julgar necessário, po-
derá ouvir outras testemunhas, além das indicadas pelas partes.

Art. 71. O depoimento da testemunha será reduzido a termo, 
assinado por ela, pelo conselheiro instrutor e pelas partes, caso es-
tejam presentes. Se a testemunha não souber assinar, ou não puder 
fazê-lo, pedirá a alguém que o faça por ela, depois de lido na pre-
sença de ambos ou aposição de sua digital.

Art. 72. Caso o denunciante ou o denunciado apresente com-
portamento inadequado, intimidando a testemunha ou desrespei-
tando e não acatando as determinações do conselheiro instrutor, 
este poderá determinar a sua retirada, prosseguindo na inquirição, 
com a presença de seu defensor, quando houver.

Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas previstas 
no caput deste artigo deverá constar do termo, assim como os mo-
tivos que a determinaram.

Art. 73. As pessoas impossibilitadas por enfermidade de com-
parecer para depor serão inquiridas onde estiverem se o conselhei-
ro instrutor entender conveniente para a instrução.

Art. 74. O médico regularmente intimado pelo instrutor que 
não comparecer para depor nem apresentar motivo justo ficará su-
jeito às disposições previstas no Código de Ética Médica.

Art. 75. A testemunha que morar fora da circunscrição do CRM 
será inquirida pelo CRM do lugar de sua residência, expedindo-se, 
para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas as 
partes no CRM de origem.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a 
oitiva de testemunha poderá ser realizada por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tem-
po real, permitida a presença das partes e dos defensores.

DA ACAREAÇÃO

Art. 76. A acareação será admitida entre denunciantes, denun-
ciante e testemunha, denunciados, denunciados e testemunha, 
testemunhas e testemunhas, sempre que divergirem, em suas de-
clarações, sobre fatos ou circunstâncias relevantes, de acordo com 
decisão do conselheiro instrutor, aos esclarecimentos sobre o mé-
rito do processo.

Parágrafo único. Os acareados serão reperguntados, para que 
expliquem os pontos de divergências, reduzindo-se a termo o ato 
de acareação.

DA PROVA EMPRESTADA

Art. 77. É lícita a utilização de prova emprestada para instrução 
do PEP, desde que submetida ao contraditório.

Parágrafo único. A prova emprestada ingressará nos autos 
como prova documental e deverá ser analisada como tal.

DAS DESGRAVAÇÕES

Art. 78. As gravações apresentadas pelas partes, para serem 
admitidas nos autos, deverão estar acompanhadas de sua respecti-
va transcrição e submetidas ao contraditório.

Parágrafo único. As gravações juntadas aos autos de ofício de-
verão ser degravadas pelo CRM.

DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

Art. 79. Concluída a instrução, será aberto o prazo sucessivo de 
15 (quinze) dias para apresentação das alegações finais; primeira-
mente ao denunciante e, em seguida, ao denunciado.

§ 1º Havendo mais de um denunciante ou mais de um denun-
ciado, o prazo será comum aos denunciantes ou aos denunciados.
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§ 2º Estando as partes ou seus procuradores presentes à últi-
ma audiência, elas poderão ser intimadas para apresentação das 
alegações finais escritas, podendo fazê-la, a critério do conselheiro 
instrutor, de forma oral e reduzida a termo na própria audiência, ou 
declinar de sua apresentação.

Art. 80. Após a apresentação das alegações finais, os autos 
deverão ser remetidos à Assessoria Jurídica para análise e parecer 
quanto a eventuais preliminares e regularidade processual. Em se-
guida, o conselheiro instrutor apresentará termo de encerramento 
dos trabalhos que será encaminhado ao corregedor.

Art. 81. Até a data da sessão de julgamento, o conselheiro cor-
regedor, verificando a existência de qualquer vício ou irregularidade 
processual, poderá intervir nos autos e, por meio de despacho fun-
damentado, devolver o processo ao conselheiro instrutor com de-
terminação específica para a realização ou a retificação de atos pro-
cessuais a serem executados, com a devida intimação das partes.

SEÇÃO IV
DO JULGAMENTO DO PEP NO CRM

Art. 82. O conselheiro corregedor, após o recebimento do pro-
cesso, devidamente instruído, designará os conselheiros relator e 
revisor, os quais ficarão responsáveis pela elaboração dos respec-
tivos relatórios.

§ 1º O relatório deverá conter o nome da parte, a identificação 
do caso, com a síntese do conteúdo do relatório conclusivo da sin-
dicância e também a síntese da defesa prévia e/ou alegações finais, 
bem como o registro das principais ocorrências havidas no anda-
mento do processo.

§ 2º O conselheiro sindicante não poderá ser designado como 
relator ou revisor do PEP, mas poderá participar do julgamento e 
emitir voto.

§ 3º O conselheiro instrutor poderá ser designado relator ou 
revisor e participar do julgamento com emissão de voto.

§ 4º O relator ou revisor poderá, mediante despacho funda-
mentado, requisitar ao conselheiro corregedor que remeta os autos 
ao conselheiro instrutor para novas diligências, indicando quais as 
providências cabíveis e estabelecendo prazo de 30 (trinta) dias para 
seu cumprimento.

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, o prazo estabelecido po-
derá ser prorrogado uma única vez, mediante justificativa escrita.

Art. 83. Designados relator e revisor, o conselheiro corregedor 
determinará a inclusão do processo na pauta de julgamento.

Art. 84. As partes serão intimadas da data de julgamento com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Art. 85. A sessão de julgamento terá início com a leitura da par-
te expositiva do relatório elaborado pelo relator, seguindo-se, em 
ato contínuo, pela leitura do relatório do revisor, podendo este se 
limitar a concordar com o relatório do conselheiro-relator; sem ma-
nifestação, em um ou outro, quanto à conclusão de mérito.

§ 1º Ao início da sessão de julgamento, o conselheiro-relator, 
com manifestação prévia da Assessoria Jurídica, escrita ou oral, de-
verá propor a apreciação de ofício ou a requerimento, das nulida-
des absolutas – prejudiciais ao mérito –, que deverão ser discutidas 
e votadas antes da análise do mérito. Nesta hipótese, será conce-
dido às partes 10 (dez) minutos para defender o acolhimento ou a 
rejeição das preliminares.

§ 2º Superada a fase das preliminares e após a leitura dos re-
latórios, será concedido às partes o prazo de 10 (dez) minutos para 
sustentação oral em relação ao mérito, sucessivamente ao denun-
ciante e denunciado.

§ 3º Havendo mais de um denunciante ou denunciado, o prazo 
do § 2º deste artigo será contado individualmente.

§ 4º Encerrada a sustentação oral a que se refere o § 2º deste 
artigo, os conselheiros poderão solicitar esclarecimentos sobre o 
processo ao relator ou ao revisor e, por intermédio do presidente 
da sessão, às partes, seguidos dos debates sobre o mérito.

§ 5º Encerrada a fase de debates quanto ao mérito, será conce-
dido o prazo de 5 (cinco) minutos às partes para suas considerações 
finais orais, sucessivamente ao denunciante e ao denunciado. Se for 
o caso, aplicar-se-á o disposto no § 3º deste artigo.

§ 6º A sustentação oral pelas próprias partes ou seus respecti-
vos defensores na sessão de julgamento não é ato processual obri-
gatório.

DO PEDIDO DE VISTA

Art. 86. Após a leitura da parte expositiva dos relatórios ela-
borados pelo relator e revisor, no momento que antecede a leitura 
dos seus votos, qualquer conselheiro poderá solicitar a suspensão 
do julgamento para:

I − requerer vista dos autos do processo, apresentando-o com 
relatório de vista em até 30 (trinta) dias, para continuidade do jul-
gamento;

II − requerer a baixa dos autos do processo em diligência, com 
aprovação da maioria dos conselheiros presentes à sessão de jul-
gamento, caso em que especificará as providências que devam ser 
tomadas pelo conselheiro instrutor no prazo de 30 (trinta) dias, que 
poderá ser prorrogado uma única vez, mediante justificativa escrita;

§ 1º Cumpridas as diligências solicitadas, as partes serão inti-
madas para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º Decorrido o prazo do § 1º deste artigo, com ou sem a ma-
nifestação, as partes serão intimadas da data da sessão para a con-
tinuidade do julgamento.

§ 3º Quando da nova sessão de julgamento, não será necessá-
ria a participação do mesmo número e dos mesmos conselheiros 
presentes à sessão anteriormente suspensa.

§ 4º Reiniciada a sessão de julgamento será necessária nova 
leitura do relatório dos conselheiros relator e revisor e, quando for 
o caso, do relatório de vista.

Art. 87. Inexistindo pedido de vista dos autos ou a necessidade 
de realização de diligências, o presidente da sessão tomará o voto 
do conselheiro-relator e, após, do conselheiro revisor de forma es-
crita e integral, que deverá ser lido nesta ordem:

I − quanto às preliminares relativas;
II − quanto à culpabilidade;
III − quanto à capitulação;
IV − quanto à pena a ser aplicada, se for o caso.
§ 1º Em seguida, o presidente da sessão indagará aos conse-

lheiros se há voto divergente.
§ 2º Caso haja divergência em relação às preliminares, o voto 

deverá ser proferido de forma escrita. Em seguida, o presidente da 
sessão tomará o voto individual dos conselheiros presentes à ses-
são, devendo consignar em ata o resultado.

§ 3º Caso haja divergência em relação ao mérito, o voto diver-
gente deverá ser proferido de forma escrita e integral, que deverá 
ser lido obedecendo à ordem do art. 87 e incisos. Em seguida, o 
presidente tomará o voto individual dos conselheiros presentes à 
sessão, devendo consignar em ata o resultado.

§ 4º Quando houver divergência entre três ou mais votos, dar-
-se-á a votação obedecendose a seguinte ordem:

I − culpabilidade: condenação com a capitulação dos artigos ou 
absolvição;

II − cassação do exercício profissional (art. 22, “e” da Lei nº 
3.268/57);

III − penas públicas (art. 22, “c” ou “d” da Lei nº 3.268/57) ou 
reservadas (art. 22, “a” ou “b” da Lei nº 3.268/57).
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§ 5º Em todas as hipóteses previstas no caput deste artigo, o 
voto deverá ser proferido e considerado de forma integral.

§ 6º O presidente da sessão votará sequencialmente e, haven-
do empate, proferirá o voto de desempate.

Art. 88. O conselheiro presente ao julgamento, respeitando o 
quórum previsto em lei, não poderá abster-se de votar.

Art. 89. A votação deverá ser colhida nominalmente de cada 
conselheiro, em todos os julgamentos, consignando-se em ata o 
resultado.

Art. 90. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resulta-
do do julgamento, designando para redigir o acórdão o conselheiro 
autor do voto vencedor.

Art. 91. As partes ou seus procuradores, bem como o defensor 
dativo, se houver, serão intimados da decisão nos termos do art. 43, 
§ 1º deste Código.

Parágrafo único. No caso de decisão absolutória, no processo 
instaurado de ofício, e o denunciado ou seu patrono esteja presente 
ao julgamento, o presidente poderá declarar, ao final, o trânsito em 
julgado da decisão.

Art. 92. O julgamento ocorrerá a portas fechadas, sendo per-
mitida apenas a presença das partes e seus defensores, membros 
do CRM, o integrante da assessoria jurídica do CRM e funcionários 
responsáveis pelo procedimento disciplinar necessário para o bom 
funcionamento do Tribunal de Ética Médica até o encerramento da 
sessão.

Art. 93. As penas disciplinares aplicáveis pelo CRM são as pre-
vistas no artigo 22 da Lei nº 3.268/1957.

SEÇÃO V
DOS RECURSOS EM GERAL

Art. 94. Caberá recurso administrativo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da juntada do comprovante de intimação da 
decisão nos autos:

I − à câmara de sindicância do CFM contra o arquivamento de 
sindicância no âmbito do CRM;

II − ao pleno do CRM, de ofício e/ou voluntário, da decisão pro-
ferida por sua câmara que aplicar a pena de letra “e” do art. 22, da 
Lei nº 3.268/1957;

III − à câmara do CFM contra a decisão proferida no PEP pelo 
CRM que absolver ou que aplicar as penas de letras “a”, “b”, “c” ou 
“d”, do art. 22, da Lei nº 3.268/1957;

IV – da decisão tomada pela maioria da câmara do CFM, caberá 
recurso ao pleno do CFM.

V- ao pleno do CFM, de ofício e/ou voluntário, da decisão pro-
ferida no PEP pelo pleno CRM; ou por câmara do CFM, que aplicar a 
pena de letra “e” do art. 22, da Lei nº 3.268/1957;

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, quando houver recur-
so do denunciante em relação a um ou alguns dos denunciados, a 
corregedoria o instruirá com cópia integral dos autos e o remeterá 
ao CFM, ficando os autos principais tramitando no CRM em relação 
aos demais denunciados.

§ 2º Os recursos terão efeito devolutivo e suspensivo.
§ 3º Somente poderá ocorrer o agravamento da pena imposta 

se houver recurso do denunciante nesse sentido.
§ 4º O pleno do CRM ou do CFM poderá, além dos aspectos 

pertinentes às razões recursais, analisar toda a matéria discutida 
no processo.

§ 5º Além dos recursos previstos no caput e incisos deste arti-
go, não caberá qualquer outro de natureza administrativa, salvo o 
previsto no art. 27 deste CPEP.

Art. 95. Após o protocolo do recurso a outra parte será inti-
mada para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da juntada do respectivo comprovan-
te de intimação nos autos.

Parágrafo único. Com ou sem as contrarrazões o processo de-
verá ser remetido ao CFM no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 96. O corregedor do CRM, por decisão fundamentada, 
negará seguimento a recurso intempestivo ou quando verificada a 
ocorrência de prescrição da pretensão punitiva.

DA RECLAMAÇÃO PARA O CFM

Art. 97. Da decisão que negar seguimento a recurso intempes-
tivo ou reconhecer a prescrição caberá reclamação para uma das 
câmaras do CFM, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
juntada do comprovante de intimação nos autos.

§ 1º O CRM não poderá negar seguimento a reclamação pro-
posta nos termos deste artigo.

§ 2º No CFM o julgamento da Reclamação seguirá, no que cou-
ber, as normas previstas na Seção VI, do capítulo II, deste CPEP.

SEÇÃO VI
DO JULGAMENTO DO PEP NO CFM

Art. 98. O conselheiro corregedor, após o recebimento do 
processo com recurso o remeterá ao Setor Jurídico para exame de 
admissibilidade e emissão de Nota Técnica (NT), caso seja arguida 
alguma preliminar processual.

§ 1º Com a Nota Técnica ou sem ela, o processo retornará à cor-
regedoria que nomeará relator e revisor para emissão de relatório 
e voto, bem como inclusão do processo na pauta de julgamento.

Art. 99. O julgamento no âmbito do CFM seguirá, no que cou-
ber, as normas previstas na Seção IV, do capítulo II, deste CPEP.

SEÇÃO VII
DA EXECUÇÃO DAS PENAS

Art. 100. A decisão será executada no prazo de 90 (noventa) 
dias, a partir certificação do trânsito em julgado, sem prejuízo do 
disposto no art. 116 deste CPEP.

Art. 101. A execução da penalidade imposta pelo CRM ou pelo 
CFM será processada nos estritos termos do acórdão da respectiva 
decisão, e a penalidade anotada no prontuário do médico.

§ 1º As penas previstas nas letras “a” e “b”, do art. 22, da Lei 
nº 3.268/1957, além da anotação no prontuário do médico infrator, 
serão comunicadas formalmente ao apenado.

§ 2º As penas previstas nas letras “c”, “d” ou “e”, do art. 22, da 
Lei nº 3.268/1957 serão publicadas no Diário Oficial do Estado, do 
Distrito Federal ou da União, em jornal de grande circulação, jornais 
ou boletins e sítio eletrônico do CRM.

§ 3º No caso das penas previstas nas letras “d” e “e”, do art. 
22, da Lei nº 3.268/1957, e no caso de interdição cautelar total, 
além da publicação dos editais e das comunicações endereçadas às 
autoridades interessadas, será apreendida a carteira profissional e 
a cédula de identidade de médico.

SEÇÃO VIII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 102. Há impedimento do conselheiro, sendo-lhe vedado 
exercer suas funções na sindicância ou no PEP:

I − em que interveio como mandatário das partes, atuou como 
perito ou prestou depoimento como testemunha;

II − quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou com-
panheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;
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III − quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV − quando for membro de direção ou de administração da 
pessoa jurídica que tiver interesse direto no PEP;

V − em que figure na sindicância ou no PEP, colega ou cliente 
do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou paren-
te, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, inclusive;

VI − esteja litigando, judicial ou administrativamente, contra 
uma das partes ou respectivo cônjuge ou companheiro; ou paren-
te, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, inclusive;

§ 1º Na hipótese do inciso II, o impedimento só se verifica 
quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início das funções do con-
selheiro sindicante ou instrutor.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar 
impedimento do conselheiro sindicante, instrutor, relator ou revisor.

§ 3º O impedimento previsto no inciso II também se verifica no caso 
de mandato conferido a membro de escritório de advocacia que tenha 
em seus quadros advogado que individualmente ostente a condição nele 
prevista, mesmo que não intervenha diretamente no processo.

§ 4º O conselheiro que incorrer em impedimento deve comu-
nicar o fato ao corregedor ou ao Presidente do Conselho, em qual-
quer fase do processo, ou ao presidente da sessão de julgamento, 
abstendo-se de atuar.

DA SUSPEIÇÃO

Art. 103. Há suspeição do conselheiro, na sindicância e no PEP:
I − quando for amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes 

ou de seus advogados;
II − quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 

de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive;

III – quando interessado no julgamento do PEP em favor de 
qualquer das partes.

§ 1º O conselheiro que por motivo de foro íntimo declarar-se 
suspeito deverá registrar esta condição nos autos, abstendo-se de 
atuar.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I − houver sido provocada por quem a alega;
II − a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-

nifesta aceitação do arguido.

DO INCIDENTE DE IMPEDIMENTO OU DE SUSPEIÇÃO

Art. 104. O impedimento poderá ser alegado a qualquer tempo 
antes do trânsito em julgado da decisão, em petição específica, na 
qual indicará, com clareza, o fundamento da recusa; podendo ins-
truí-la com documentos em que se fundar a alegação e com rol de 
testemunhas, se for o caso.

Art. 105. A suspeição poderá ser alegada, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar do conhecimento do fato em petição específica, 
na qual indicará, com clareza, o fundamento da recusa; podendo 
instruí-la com documentos em que se fundar a alegação e com rol 
de testemunhas, se for o caso.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber 
a petição, o conselheiro sindicante, instrutor, relator ou revisor co-
municará imediatamente ao Corregedor, que nomeará substituto; 
caso contrário, apresentará por escrito, no prazo de 15 (quinze) 
dias, suas razões, acompanhadas de documentos e de rol de teste-
munhas, se houver.

§ 2º Na hipótese do não reconhecimento do impedimento 
ou da suspeição, a sindicância ou o PEP tramitarão regularmente, 
devendo esta matéria ser posta em destaque para apreciação da 
câmara específica ou do plenário, que têm competência para deli-
berar sobre o mérito da questão.

§ 3º Se a suspeição e/ou impedimento forem arguidos no re-
curso ou de forma oral na sessão de julgamento, serão apreciados 
como matéria preliminar antes da análise do mérito.

SEÇÃO IX
DAS NULIDADES PROCESSUAIS

Art. 106. Nenhum ato será declarado nulo se da nulidade não 
resultar prejuízo para as partes.

Art. 107. Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que 
haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente à for-
malidade cuja observância só à parte contrária interesse.

Art. 108. Não será declarada a nulidade de ato processual que 
não tenha influído na apuração da verdade substancial ou na deci-
são da causa.

Art. 109. As nulidades serão consideradas sanadas:
I − se não forem arguidas em tempo oportuno;
II − se, praticado por outra forma, o ato atingir suas finalidades;
III − se a parte, ainda que tacitamente, aceitar seus efeitos.
Art. 110. Os atos cuja nulidade não tenha sido sanada na forma 

do artigo anterior serão renovados ou retificados.
Parágrafo único. Declarada a nulidade de um ato, serão consi-

derados nulos todos os atos dele derivados.
Art. 111. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 

oportunidade em que couber à parte se manifestar nos autos, sob 
pena de preclusão.

Parágrafo único. A nulidade absoluta pode ser alegada a qual-
quer tempo ou fase do processo.

CAPÍTULO III
DA PRESCRIÇÃO

SEÇÃO I
DAS REGRAS DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA

Art. 112. A punibilidade por falta ética sujeita a PEP prescreve 
em 5 (cinco) anos, contados a partir da data do efetivo conhecimen-
to do fato pelo CRM.

Art. 113. Após o conhecimento efetivo do fato pelo CRM o pra-
zo prescricional será interrompido:

I − pelo conhecimento expresso ou pela citação do denunciado, 
inclusive por meio de edital;

II − pelo protocolo da defesa prévia;
III − por decisão condenatória recorrível;
Art. 114. A sindicância ou PEP paralisado há mais de 3 (três) 

anos, pendente de despacho ou julgamento, será arquivado de ofí-
cio ou por requerimento da parte interessada, sem prejuízo de ser 
apurada a responsabilidade decorrente da paralisação.

Art. 115. Deferida medida judicial de suspensão da apuração 
ética, em qualquer fase, o prazo prescricional fica suspenso en-
quanto perdurar seus efeitos, quando então voltará a fluir.

SEÇÃO II
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA

Art. 116. A execução da pena aplicada prescreverá em 5 (cinco) 
anos, tendo como termo inicial a data da intimação do denunciado 
da decisão condenatória.
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CAPÍTULO IV
DA REVISÃO DO PROCESSO

SEÇÃO I
DAS REGRAS GERAIS

Art. 117. Caberá a revisão da decisão condenatória, pelo CFM, 
a qualquer tempo, a partir de sua publicação.

§ 1º A revisão da decisão transitada em julgado será admitida 
quando forem apresentadas novas provas que possam inocentar o 
médico condenado, ou ficar demonstrada que a condenação foi ba-
seada em prova falsa.

§ 2º O pedido de revisão deve ser instruído com todos os ele-
mentos de prova necessários ao deslinde do feito.

Art. 118. O pedido de revisão da decisão, transitada em julga-
do, será dirigido ao presidente do CFM, sob protocolo, que o enca-
minhará à Corregedoria.

Art. 119. O conselheiro corregedor remeterá o pedido de revi-
são, após seu recebimento, ao Setor Jurídico, para exame de admis-
sibilidade e emissão de Nota Técnica (NT).

§ 1º Com a NT ou sem ela, o processo retornará à Corregedoria, 
que emitirá juízo de admissibilidade acerca dos pressupostos esta-
belecidos no § 1º do art. 117 deste CPEP.

§ 2º Estando configurada a admissibilidade, será nomeado um 
relator para elaborar relatório a ser apresentado à câmara do CFM 
nos casos previstos nas letras “a”, “b”, “c” ou “d”, do art. 22, da Lei 
nº 3.268/1957 e ao pleno do CFM nos casos previstos na letra “e” 
do art. 22, da Lei nº 3.268/1957.

Art. 120. O pedido de revisão não terá efeito suspensivo.
Art. 121. São partes legítimas para requerer a revisão:
I − o profissional punido, pessoalmente ou por intermédio de 

procurador habilitado;
II − o cônjuge ou companheiro, descendente, ascendente e ir-

mão, no caso de falecimento do condenado, obedecendo-se esta 
ordem;

III − o curador, se interdito.
Parágrafo único. Quando, no curso da revisão, falecer o pro-

fissional requerente, ele poderá ser substituído por qualquer das 
pessoas referidas no inciso II deste artigo; caso contrário, o pedido 
de revisão será arquivado.

Art. 122. Julgando procedente a revisão, o CFM poderá anular 
a decisão condenatória, alterar sua capitulação, reduzir a pena ou 
absolver o profissional punido.

Parágrafo único. Do pedido de revisão não poderá resultar 
agravamento de penalidade.

Art. 123. No julgamento da revisão serão aplicadas, no que 
couber, as normas prescritas na seção VI, do Capítulo II deste CPEP.

SEÇÃO II
DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 124. Decorridos 8 (oito) anos após o cumprimento da pena 
e sem que tenha sofrido qualquer outra penalidade ético-profissio-
nal, poderá o médico requerer sua reabilitação ao CRM onde está 
inscrito, com a retirada dos apontamentos referentes a condena-
ções anteriores.

Parágrafo único. Exclui-se da concessão do benefício do caput 
deste artigo o médico punido com a pena de cassação do exercício 
profissional, prevista na letra “e”, do art. 22 da Lei nº 3.268/1957

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS FINAIS

SEÇÃO I

Art. 125. Ao conselheiro corregedor, sindicante ou instrutor 
caberá prover os atos que entender necessários para a conclusão 
e elucidação do fato, podendo requerer ou requisitar a órgãos da 
administração pública direta, indireta e fundacional, da União, dos 
estados, dos Municípios, do Distrito Federal e de instituições priva-
das, quaisquer documentos, peças ou informações.

SEÇÃO II
DA FLUÊNCIA DOS PRAZOS

Art. 126. Os prazos deste CPEP são contínuos e ininterruptos e 
serão contados a partir da data da juntada aos autos, da comprova-
ção do recebimento da citação, intimação ou notificação.

Parágrafo único. Havendo mais de um denunciante ou mais de 
um denunciado, o prazo será contado individualmente para cada 
um, a partir da certidão de juntada aos autos da respectiva citação, 
intimação ou notificação.

SEÇÃO III
DA ENTRADA EM VIGOR DESTE CÓDIGO

Art. 127. À sindicância e ao PEP em trâmite será aplicado, de 
imediato, este novo Código de Processo Ético-Profissional (CPEP), 
sem prejuízo da validade dos atos processuais já realizados sob a 
vigência do código anterior. A norma processual não retroagirá.

Art. 127-A. A apreciação do relatório conclusivo da sindicân-
cia, o julgamento de processo ético-profissional e outros processos 
administrativos, bem como os atos de instrução e respectivos re-
cursos, no âmbito dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina, 
previstos no presente código, poderão ser realizados por video-
conferência ou outro meio tecnológico de transmissão de sons e 
imagens de forma síncrona, garantida a presença dos defensores e 
das partes, quando for prevista sua participação no ato.(Modificado 
pela Resolução CFM nº 2.278/2020)

§ 1º. Na hipótese de instauração de PEP cumulada com pro-
posta de interdição cautelar, esta será encaminhada ao Plenário do 
Regional para decisão em sessão que poderá ser realizada em am-
biente eletrônico, por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma síncrona. 
Eventual recurso poderá ser apreciado pelo Plenário do Conselho 
Federal de Medicina também por videoconferência. .(Modificado 
pela Resolução CFM nº 2.278/2020)

§ 2º. As normas procedimentais para apreciação do relatório 
conclusivo da sindicância, julgamento de processo ético-profissio-
nal e outros processos administrativos, bem como para os atos de 
instrução e respectivos recursos, serão as definidas neste Código de 
Processo Ético-Profissional (CPEP), na Resolução CFM nº 2.234, de 
15 de agosto de 2019, e em Instrução Normativa específica. .(Modi-
ficado pela Resolução CFM nº 2.278/2020)

Art. 128. Este Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) en-
trará em vigor após decorridos 90 (noventa) dias, a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do 
CFM, revogando as Resoluções CFM nº 1.967/2011, nº 1.987/2012, 
nº 2.066/2013, nº 2.023/2013 e as demais disposições contrárias.
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RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011, QUE FIXA REGRAS 
PARA CADASTRO, REGISTRO, RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA E CANCELAMENTO PARA AS PESSOAS JURÍDICAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011

Fixa regras para cadastro, registro, responsabilidade técnica e cancela-
mento para as pessoas jurídicas, revoga a Resolução CFM nº 1.971, publi-
cada no D.O.U. de 11 de julho de 2011 e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regula-
mentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de1958, alterado 
pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e,

CONSIDERANDOas disposições contidas na Lei nº 12.514, de 28 
de outubro de 2011;

CONSIDERANDOa Resolução CFM nº 997, de 23 de maio de 
1980, que criou nos conselhos regionais de medicina os cadastros 
regionais e o Cadastro Central dos Estabelecimentos de Saúde de 
Direção Médica, respectivamente;

CONSIDERANDOa Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que 
instituiu a obrigatoriedade do registro das empresas de prestação 
de serviços médico-hospitalares nos conselhos regionais de medici-
na e a anotação dos profissionais legalmente habilitados;

CONSIDERANDOser atribuição do Conselho Federal de Medici-
na e dos Conselhos Regionais de Medicina supervisionarem a ética 
profissional em toda a República, cabendo-lhes zelar e trabalhar por 
todos os meios pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo 
prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente, 
conforme determina o art. 2º da Lei nº 3.268/57, e considerando que 
a prestação de serviços médicos,ainda que em ambulatórios e por em-
presa cujo objetivo social não seja a prestação de assistência médica, 
caracteriza atividade médica passível de fiscalização;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
determinou que para a obtenção da autorização de funcionamento 
expedida pelo órgão responsável as operadoras de planos privados 
de assistência à saúde devem, entre outros requisitos, comprovar o 
registro nos conselhosregionais de medicina;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.240, de 12 de junho de 
1987, que reconhece o caráter tributário das anuidades;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária 
realizada no dia 7 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1ºBaixar a presente instrução, constante no anexo a esta 
resolução, aos conselhos regionais de medicina, objetivando pro-
piciar a fiel execução da Resolução CFM nº 997, de 23 de maio de 
1980, da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, e da Lei nº 9.656, 
de 3 de junho de 1998.

Art. 2ºEsta resolução e as instruções constantes em seu anexo 
entram em vigor na data de publicação, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário, especialmente a Resolução CFM nº 1.971, de 
9 de junho de 2011.

ANEXO À RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011

CAPÍTULO I
CADASTRO E REGISTRO

Art. 1ºA inscrição nos conselhos regionais de medicina da em-
presa, instituição, entidade ou estabelecimento prestador e/ou in-
termediador de assistênciamédica será efetuada por cadastro ou 
registro, obedecendo-se as normas emanadas dos conselhos fede-
ral e regionais de medicina.

Art. 2ºOs estabelecimentos hospitalares e de saúde, mantidos 
pela União, estados-membros e municípios, bem como suas au-
tarquiase fundações públicas, deverão se cadastrar nos conselhos 
regionais de medicina de sua respectiva jurisdição territorial, con-
soante a Resolução CFM nº 997/80.

Parágrafo único.As empresas e/ou instituições prestadoras de 
serviços exclusivos médico-hospitalares mantidas por associações 
de pais e amigos de excepcionais e deficientes, devidamente reco-
nhecidas como de utilidade pública, nos termos da lei, devem ca-
dastrar-se nos conselhos regionais de medicina da respectiva juris-
dição territorial.

Art. 3ºAs empresas, instituições, entidades ou estabelecimen-
tos prestadores e/ou intermediadores de assistência à saúde com 
personalidade jurídica de direito privado devem registrar-se nos 
conselhos regionais de medicina da jurisdição em que atuarem, nos 
termos das Leis nº 6.839/80 e nº 9.656/98.

Parágrafo único.Estão enquadrados no “caput” do art. 3º deste 
anexo:

a) As empresas prestadoras de serviços médico-hospitalares de 
diagnóstico e/ou tratamento;

b) As empresas, entidades e órgãos mantenedores de ambu-
latórios para assistência médica a seus funcionários, afiliados e fa-
miliares;

c) As cooperativas de trabalho e serviço médico;
d) As operadoras de planos de saúde, de medicina de grupo e 

de planos de autogestão e as seguradoras especializadas em segu-
ro-saúde;

e) As organizações sociais que atuam na prestação e/ou inter-
mediação de serviços de assistência à saúde;

f) Serviços de remoção, atendimento pré-hospitalar e domici-
liar;

g) Empresas de assessoria na área da saúde;
h) Centros de pesquisa na área médica;
i) Empresas que comercializam serviços na modalidade de ad-

ministradoras de atividades médicas.
Art. 4ºA obrigatoriedade de cadastro ou registro abrange, ain-

da, a filial, a sucursal, a subsidiária e todas as unidades das empre-
sas, instituições, entidades ou estabelecimentos prestadores e/ou 
intermediadores de assistência à saúde citadas nos artigos 2º e 3º 
deste anexo.

Art. 5ºO cadastro ou registro da empresa, instituição, entidade 
ou estabelecimento deverá ser requerido pelo profissional médico 
responsável técnico,em requerimento próprio, dirigido ao conselho 
regional de medicina de sua jurisdição territorial.

Art. 6ºNo requerimento devem constar as seguintes informa-
ções:

a) Relação de médicos componentes do corpo clínico, indican-
do a natureza do vínculo com a empresa, se associado ou quotista, 
se contratado sob a forma da legislação trabalhista ou sem vínculo;

b) Número de leitos;
c) Nome fantasia, caso haja;
d) Nome e/ou razão social;
e) Endereço completo;
f) Natureza jurídica;
g) Tipo de estabelecimento (hospital, clínica, laboratório, den-

tre outros);
h) Capital social;
i) Especialidades desenvolvidas;
j) Nome e número de CRM do médico responsável técnico;
k) Nome e número de CRM do médico diretor clínico eleito, 

caso haja;
l) Qualificação do corpo societário;
m) Qualificação do responsável pela escrita fiscal;
n) Número de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;
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o) Licença de funcionamento da prefeitura municipal, de acor-
do com a legislação local; 

p) Alvará da vigilância sanitária.
Parágrafo primeiro.O requerimento a que se refere o “caput” 

do art. 6º deste anexo deverá ser instruído, no mínimo, com as se-
guintes documentações:

a) Instrumento de constituição (contrato social, estatuto, ata 
de fundação, dentre outros);

b) Cópia do cartão de inscrição no CNPJ do Ministério da Fa-
zenda;

c) Alteração do instrumento de constituição, caso haja;
d) Comprovante de pagamento das taxas de inscrição, anuida-

de e certificado;
e) Ata da eleição do diretor clínico e comissão de ética, quando 

for o caso;
f) Alvará da vigilância sanitária;
g) Licença da prefeitura municipal para funcionamento.
Parágrafo segundo.A alteração do cadastro ou registro somen-

te será efetuada após a emissão do documento de liberação pelo 
setor de fiscalização do conselho regional de medicina.

Art. 7ºA alteração de qualquer dado deverá ser comunicada ao 
conselho regional de medicina competente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua ocorrência, sob pena de pro-
cedimento disciplinar envolvendo o médico responsável técnico.

Art. 8ºA regularidade do cadastro ou registro da empresa, insti-
tuição, entidade ou estabelecimento é dada pelo certificado de ca-
dastro ou registro, a ser requerido e expedido anualmente, no mês 
do vencimento, desde que não haja pendências no Departamento 
de Fiscalização.

Parágrafo primeiro.A empresa, instituição, entidade ou esta-
belecimento que não renovar o cadastro ou registro por período 
superior a 2 (dois) exercícios consecutivos estará sujeita à suspen-
são de cadastro ou registro a partir de deliberação de plenária do 
respectivo regional, sem prejuízo das anuidades em débito até sua 
inativação ex officiono cadastro de pessoas jurídicas

Parágrafo segundo.Será permitido às empresas enquadradas 
no parágrafo anterior requererem sua reativação, devendo, neste 
caso, recolher por ocasião do pedido o total das anuidades e taxas 
de renovação de certificadodevidas desde o primeiro exercício em 
débito até sua reativação, obedecidas as demais normas em vigor.

Parágrafo terceiro.É obrigatória a disponibilização ao público 
em geral do Certificado de Inscrição de Empresa expedido pelos 
conselhos regionais de medicina, devidamente atualizado.

CAPÍTULO II
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 9ºO diretor técnico responde eticamente por todas as in-
formações prestadas perante os conselhos federal e regionais de 
medicina.

Art. 10 A responsabilidade técnica médica de que trata o art. 
9º somente cessará quando o conselho regional de medicina tomar 
conhecimento do afastamento do médico responsável técnico, me-
diante sua própria comunicação escrita, por intermédio da empresa 
ou instituição onde exercia a função. 

Art. 11 A empresa, instituição, entidade ou estabelecimento 
promoverá a substituição do diretor técnico ou clínico no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do impedimento, sus-
pensão ou demissão, comunicando este fato ao conselho regional 
de medicina –em idêntico prazo, mediante requerimento próprio 
assinado pelo profissional médico substituto, sob pena de suspen-
são da inscrição –e, ainda, à vigilância sanitária e demais órgãos 
públicos e privados envolvidos na assistência pertinente.

Art. 12Ao médico responsável técnico integrante do corpo so-
cietário da empresa, instituição, entidade ou estabelecimento so-
mente é permitido requerer baixa da responsabilidade técnica por 
requerimento próprio, informando o nome e número de CRM de 
seu substituto naquela função.

CAPÍTULO III
CANCELAMENTO

Art. 13 O cancelamento de cadastro ou registro ocorrerá nas 
seguintes hipóteses:

I -Pelo encerramento da atividade e requerido pelo interessa-
do, fazendo-se instruir com:

a) Requerimento, assinado pelo responsável técnico, proprietá-
rio ou representante legal, solicitando o cancelamento do registro;

b) Pagamento da taxa de cancelamento, em caso de registro;
c) Distrato social ou documento semelhante (baixas no CNPJ 

do Ministério da Fazenda ou no cadastro da prefeitura municipal);
d) Caso os itens acima estejam corretos, o cancelamento será 

efetuado no âmbito do conselho regional de medicina, após homo-
logação da plenária;

e) Em casos especiais,desde que a fundamentação seja homo-
logada pelo plenário do conselho regional de medicina, a baixa po-
derá ser sumariamente efetivada ou concedida com a supressão da 
letra “c”deste inciso.

II -Como penalidade, após decisão definitiva.
Art. 14. O pedido decancelamento do registro ou o processo de 

cancelamento punitivo do registro serão decididos pelo conselho 
regional de medicina, cabendo, no segundo caso, recurso ao Con-
selho Federal de Medicina, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de intimação dos responsáveis técnicos.

Art. 15. O cancelamento punitivo não elide as penalidades so-
bre o responsável técnico ou clínico ou demais médicos da empre-
sa, instituição, entidade ou estabelecimento.

Art. 16 Caso a empresa, instituição, entidade ou estabeleci-
mento não estiver quite com a anuidade quando do pedido de can-
celamento de registro, pagará a última anuidade na proporção de 
1/12 (um doze avos) por mês de atividade, entendendo-se como 
final da atividade a data constante do protocolo no requerimento 
de cancelamento ou a data do documento de baixa expedido por 
outro órgão oficial.

Art. 17. O cancelamento de cadastro ou registro da pessoa ju-
rídica no conselho regional de medicina encerra definitivamente as 
atividades médicas da empresa.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A Comissão de Ética Médica e as demais comissões, 
bem como o Regimento Interno do corpo clínico, obedecerão às 
normas estabelecidas pelos conselhos federal e regionais de me-
dicina.

Art. 19. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Fede-
ral de Medicina.
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2.147/2016, QUE ESTABELECE 
NORMAS SOBRE A RESPONSABILIDADE, ATRIBUIÇÕES 

E DIREITOS DE DIRETORES TÉCNICOS, DIRETORES 
CLÍNICOS E CHEFIAS DE SERVIÇO EM AMBIENTES MÉ-

DICOS

RESOLUÇÃO CFM Nº 2.147/2016

Estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuições e 
direitos de diretores técnicos, diretores clínicos e chefias de serviço 

em ambientes médicos.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, altera-
da pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regulamenta-
da pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo 
Decreto nº 6.821, de 15 de abril de 2009 e Lei nº 12.842, de 10 de 
julho de 2013; e

CONSIDERANDOo artigo 28 do Decreto nº 20.931, de 11 de ja-
neiro de 1932, que declara que qualquer organização hospitalar ou de 
assistência médica, pública ou privada obrigatoriamente tem que fun-
cionar com um diretor técnico, habilitado para o exercício da Medicina, 
como principal responsável pelos atos médicos ali realizados;

CONSIDERANDOo artigo 15 da Lei nº 3.999, de 15 de dezembro 
de 1961, que impõe que os cargos ou funções de chefia de serviços 
médicos somente podem ser exercidos por médicos habilitados na 
forma da lei;

CONSIDERANDOo artigo 12 do Decreto nº 44.045, de 19 de 
julho de 1958, e a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que 
estabelecem que as pessoas jurídicas de prestação de assistência 
médica estão sob a ação disciplinar e de fiscalização dos Conselhos 
de Medicina;

CONSIDERANDO o artigo 11 da Resolução CFM nº 997, de 23 de 
maio de 1980, que estabelece que o diretor técnico, principal res-
ponsável pelo funcionamento dos estabelecimentos de saúde, terá 
obrigatoriamente sob sua responsabilidade a supervisão e coorde-
nação de todos os serviços técnicos do estabelecimento, que a ele 
ficam subordinados hierarquicamente;

CONSIDERANDO a Resolução CFMnº 1.481, de 08 de agosto de 
1997, que determina que as instituições prestadoras de serviços de 
assistência médica no país deverão adotar nos seus Regimentos In-
ternos do Corpo Clínico as diretrizes daquela resolução;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.657, de 11 de dezem-
bro de 2002, ou sucedânea, que estabelece normas de organização, 
funcionamento e eleição, competências das Comissões de Ética 
Médica dos estabelecimentos de saúde, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.980, de 07 de dezem-
bro de 2011, que dispõe sobre as atribuições, deveres e direitos dos 
diretores técnicos, diretores clínicos e responsáveis pelos serviços 
na área médica;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2.007,de 10 de janeiro de 
2013, que determina que para exercer o cargo de diretor técnico 
ou de supervisão, coordenação, chefia ou responsabilidade médica 
pelos serviços assistenciais especializados é obrigatória a titulação 
em especialidade médica, registrada no Conselho Regional de Me-
dicina(CRM);

CONSIDERANDO o inciso II do artigo 5º da Lei nº 12.842, de 10 
de julho de 2013 (Lei do Ato Médico), que disciplina ser ato priva-
tivo do médico a coordenação e supervisão vinculadas, de forma 
imediata e direta, às atividades privativas de médico;

CONSIDERANDO a interpretação do STF na Representação nº 
1.056-2, de 04 de maio de 1983, de que o diagnóstico, a prescrição, 
a execução e/ou supervisão de atos particulares na medicina, bem 
como a alta do paciente são ínsitos ao médico especialista na área;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.656, de 03 de junho de 
1998, que disciplina a existência de planos e seguros de saúde, coo-
perativas e empresas de autogestão na área médica, notadamente 
o que consta nos artigos 1º em seus incisos I, II e parágrafos 1º e 2º;

CONSIDERANDO principalmente o artigo 8º, que trata da obri-
gatoriedade da inscrição nos Conselhos de Medicina, definindo 
suas obrigações;

CONSIDERANDOa Resolução CFM nº 2.056, de 20 de setembro 
de 2013, que estabelece critérios para a autorização de funciona-
mento dos serviços médicos de quaisquer naturezas, bem como 
estabelece critérios mínimos para seu funcionamento, vedando o 
funcionamento daqueles que não estejam de acordo, e em especial 
o artigo 16, que define ambiente médico;

CONSIDERANDO o decidido pelo plenário em sessão realizada 
em 17 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir competências, direitos e deveres de diretores 

técnicos e diretores clínicos, adotando o contido no anexo I desta 
Resolução;

Art. 2º Esta Resolução e seu anexo entrarão em vigor no prazo 
de 180 dias, contados a partir de sua publicação, quando serão re-
vogadas a Resoluções CFM nº 1.342, de 08 de março de 1991, e nº 
1.352,de 17 de janeiro de 1992.

ANEXO DA RESOLUÇÃO CFM Nº 2147/2016

CAPÍTULO I
DO ALCANCE DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1º A prestação de assistência médica e a garantia das con-
dições técnicas de atendimento nas instituições públicas ou priva-
das são de responsabilidade do diretor técnico e do diretor clínico, 
os quais, no âmbito de suas respectivas atribuições, responderão 
perante o Conselho Regional de Medicina.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DA DIREÇÃO TÉCNICA

Art. 2º O diretor técnico, nos termos da lei, é o responsável pe-
rante os Conselhos Regionais de Medicina, autoridades sanitárias, 
Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos 
formais do funcionamento do estabelecimento assistencial que re-
presente.

§ 1ºO provisionamento do cargo, ou função de diretor técnico, 
se dará por designação da administração pública ou, nas entidades 
privadas de qualquer natureza, por seu corpo societário ou mesa 
diretora.

§ 2ºNos impedimentos do diretor técnico, a administração de-
verá designar substituto médico imediatamente enquanto durar o 
impedimento.

§ 3ºSão deveres do diretor técnico:
I)Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamen-

tares em vigor;
II)Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispen-

sáveis à prática médica, visando ao melhor desempenho do corpo 
clínico e dos demais profissionais de saúde, em benefício da popu-
lação, sendo responsável por faltas éticas decorrentes de deficiên-
cias materiais, instrumentais e técnicas da instituição;

III)Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comis-
sões de Ética Médica;

IV)Certificar-se da regular habilitação dos médicos perante o 
Conselho de Medicina, bem como sua qualificação como especia-
lista, exigindo a apresentação formal dos documentos, cujas cópias 
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devem constar da pasta funcional do médico perante o setor res-
ponsável, aplicando-se essa mesmaregra aos demais profissionais 
da área da saúde que atuem na instituição;

V)Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não haja 
lacunas durante as 24 horas de funcionamento da instituição, de 
acordo com regramento da Resolução CFM nº 2.056, de 20 de se-
tembro de 2013;

VI)Tomar providências para solucionar a ausência de plantonis-
tas;

VII)Nas áreas de apoio ao trabalho médico, de caráter adminis-
trativo, envidar esforços para assegurar a correção do repasse dos 
honorários e do pagamento de salários, comprovando documen-
talmente as providências tomadas junto das instâncias superiores 
para solucionar eventuais problemas;

VIII) Assegurar que as condições de trabalho dos médicos sejam 
adequadas no que diz respeito aos serviços de manutenção predial;

IX)Assegurar que o abastecimento de produtos e insumos de 
quaisquer natureza seja adequado ao suprimento do consumo do 
estabelecimento assistencial, inclusive alimentos e produtos farma-
cêuticos, conforme padronização da instituição;

X)Cumprir o que determina a Resolução CFM nº 2056/2013, 
no que for atinente à organização dos demais setores assistenciais, 
coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra e interpro-
fissional;

XI)Cumprir o que determina a norma quanto às demais comis-
sões oficiais, garantindoseu pleno funcionamento;

XII) Assegurar que as propagandas institucionais obedeçam ao 
disposto na Resolução CFM nº 1.974, de 14 de julho de 2011, ou 
aquela que a suceder;

XIII) Assegurar que os médicos que prestam serviço no estabe-
lecimento assistencial médico, independente do seu vínculo, obe-
deçam ao disposto no Regimento Interno da instituição;

XIV)Assegurar que as pessoas jurídicas que atuam na institui-
ção estejam regularmente inscritas no CRM;

XV)Assegurar que os convênios na área de ensino sejam formu-
lados dentro das normas vigentes, garantindo seus cumprimentos.

XVI)Não contratar médicos formados no exterior sem registro 
nos Conselhos de Medicina.

§ 4ºOs diretores técnicos de planos de saúde, seguros saúde, 
cooperativas médicas e prestadoras de serviço em autogestão se 
obrigam a zelar:

I)Pelo que estiver pactuado nos contratos com prestadores de 
serviço, pessoas físicas e pessoas jurídicas por eles credenciados ou 
contratados, de acordo com previsões da Lei nº 13.003, de 24 de 
junho de 2014;

II)Para que, por meio DA SUPERVISÃO de seus auditores sejam 
garantidas as condições físicas e ambientais oferecidas por seus 
contratados a seus pacientes;

III)Para que, pela supervisão de suas auditorias, seja garantida 
a qualidade dos serviços prestados, notadamente a vigilância sobre 
o uso de materiais, insumos e equipamentos utilizados nos proce-
dimentos médicos;

IV)Para que sua relação ocorra sempre de modo formal com o 
médico, pessoa física e através do diretor técnico médico quando se 
tratar de pessoas jurídicas;

V)Para que, na OCORRÊNCIA de glosas das faturas apresenta-
das, seja descrito o que foi glosado E suas razões, SOLICITANDO ao 
médico, quando pessoa física, e ao diretor técnico, quando pessoas 
jurídicas, as devidas explicações, DEVENDO AS respostas ou justifi-
cativas ser formalizadas por escrito;

VI)Para que as auditorias de procedimentos médicos sejam 
realizadas exclusivamente por auditores médicos;

VII)Para que nenhuma troca de informações entre o contratan-
te, o qual ele representa, e prestadores de serviços médicos sejam 
realizados por terceiros, obrigando-se a ser o responsável pelas tra-
tativas com os contratados seja em que cenário for que envolva o 
ato médico;

VIII)Para que sejam garantidos anualmente os reajustes previs-
tos em lei e acordados entre as partes;

IX)Para que sejam asseguradas, quando houver prestação di-
reta de assistência através de serviços médicos próprios, suas per-
feitas condições de funcionamento, quer seja diretamente, se for 
também seu diretor técnico, ou por meio do diretor técnico desig-
nado, podendo se dirigir ao diretor clínico quando a instituição as-
sistencial médica deste dispuser;

X)Pelo respeito aos protocolos e diretrizes clínicas baseados em 
evidências científicas;

XI)Pela verificação da condição de regularidadede seus contra-
tados, quer pessoa física, quer pessoa jurídica, perante os Conse-
lhos Regionais de Medicina;

XII)Para que não sejam realizadas auditorias a distância.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DA DIREÇÃO TÉCNICA

Art. 3º É assegurado ao diretor técnico o direito de suspender 
integral ou parcialmente as atividades do estabelecimento assis-
tencial médico sob sua direção quando faltarem as condições fun-
cionais previstas nessa norma e na Resolução CFM nº 2056/2013, 
devendo, na consecução desse direito, obedecerao disposto nos 
artigos 17 e 18, mais parágrafos desse dispositivo.

Parágrafo único. Quando se tratar do disposto no parágrafo 4º 
do artigo 2º deste dispositivo, as ações devem obedecer ao estabe-
lecido nos contratos e em acordo com a legislação específica que 
rege este setor.

CAPÍTULO IV
DO ALCANCE DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR CLÍNICO

Art. 4º O diretor clínico é o representante do corpo clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da institui-
ção, notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao 
fiel cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo único.O diretor clínico é o responsável pela assistên-
cia médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na ins-
tituição, sendo obrigatoriamente eleito pelo corpo clínico.

Art. 5º São competências do diretor clínico:
I) Assegurar que todo paciente internado na instituição tenha 

um médico assistente;
II) Exigir dos médicos assistentes ao menos uma evolução e 

prescrição diária de seus pacientes, assentada no prontuário;
III) Organizar os prontuários dos pacientes de acordo com o 

que determina as Resoluções CFM nº 1.638/2002e nº 2.056/2013;
IV) Exigir dos médicos plantonistas hospitalares, quando cha-

mados a atender pacientes na instituição, o assentamento no pron-
tuário de suas intervenções médicas com as respectivas evoluções;

V) Disponibilizar livro ou meio digital para registro de ocorrên-
cias aos médicos plantonistas;

VI)Determinar que, excepcionalmente nas necessidades impe-
riosas com risco de morte que possam caracterizar omissão de so-
corro, os médicos plantonistas de UTIs e dos Serviços Hospitalares 
de Urgência e Emergência Médica não sejam deslocados para fazer 
atendimento fora de seus setores.
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CAPÍTULO V
DOS DEVERES DA DIREÇÃO CLÍNICA

Art. 6ºSão deveres do diretor clínico:
I)Dirigir e coordenar o corpo clínico da instituição;
II)Supervisionar a execução das atividades de assistência mé-

dica da instituição,comunicando ao diretor técnico para que tome 
as providências cabíveis quanto às condições de funcionamento de 
aparelhagem e equipamentos, bem como o abastecimento de me-
dicamentos e insumos necessário ao fiel cumprimento das prescri-
ções clínicas, intervenções cirúrgicas, aplicação de técnicas de rea-
bilitação e realização de atos periciais quando este estiver inserido 
em estabelecimento assistencial médico;

III)Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Corpo 
Clínico da instituição;

IV)Supervisionar a efetiva realização do ato médico, da com-
patibilidade dos recursos disponíveis, da garantia das prerrogativas 
do profissional médico e da garantia de assistência disponível aos 
pacientes;

V) Atestar a realização de atos médicos praticados pelo corpo 
clínico e pelo hospital sempre que necessário;

VI) Incentivar a criação e organização de centros de estudos, 
visando à melhorprática da medicina;

VII)Recepcionar e assegurar, aos estagiários (acadêmicos e mé-
dicos) e residentes médicos, condições de exercer suas atividades 
com os melhores meios de aprendizagem, com a responsabilidade 
de exigir a sua supervisão.

CAPÍTULO VI
DOS DIREITOS DA DIREÇÃO CLÍNICA

Art. 7ºÉ assegurado ao diretor clínico dirigir as assembleias do 
corpo clínico, encaminhando ao diretor técnico as decisões para as 
devidas providências, inclusive quando houver indicativo de sus-
pensão integral ou parcial dasatividades médico-assistenciais por 
faltarem as condições funcionais previstas na Resolução CFM nº 
2056/2013, em consonância com disposto no artigo 20 e parágrafos 
desse mesmo dispositivo. É, ainda, direito do diretor clínico comu-
nicar ao Conselho Regional de Medicina e informar, se necessário, a 
outros órgãos competentes.

CAPÍTULO VII
DA CIRCUNSCRIÇÃO E ABRANGÊNCIA DA AÇÃO DE DIRE-

TORES TÉCNICOS E CLÍNICOS

Art. 8ºAo médico será permitido assumir a responsabilidade, 
seja como diretor técnico, seja como diretor clínico, em duas insti-
tuições públicas ou privadas, prestadoras de serviços médicos, mes-
mo quando tratar-se de filiais, subsidiárias ou sucursais da mesma 
instituição.

§ 1º Excetuam-se dessa limitação as pessoas jurídicas de cará-
ter individual em que o médico é responsável por sua própria atua-
ção profissional.

§ 2º Será permitida exercer a direção técnica em mais de dois 
estabelecimentos assistenciais quando preencher os requisitos exi-
gidos na Resolução CFM nº 2127/2015.

§ 3º É possível ao médico exercer, simultaneamente, as funções 
de diretor técnico e de diretor clínico. Para tanto, é necessário que 
o estabelecimento assistencial tenha corpo clínico com menos de 
30 (trinta) médicos.

§ 4º O diretor técnico somente poderá acumular a função de 
diretor clínico quando eleito para essa função pelos médicos com-
ponentes do corpo clínico com direito a voto

CAPÍTULO VIII
DA TITULAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA DIREÇÃO TÉCNICA E 

DIREÇÃO CLÍNICA

Art. 9ºSerá exigida para o exercício do cargo ou função de dire-
torclínico ou diretor técnico de serviços assistenciais especializados 
a titulação em especialidade médica correspondente, registrada no 
Conselho Regional de Medicina (CRM).

§ 1º Supervisor, coordenador, chefe ou responsável por servi-
ços assistenciais especializados deverão possuir título de especia-
lista na especialidade oferecida pelo serviço médico, com o devido 
registro do título pelo CRM, e se subordinam ao diretor técnico e 
diretor clínico em suas áreas respectivas, não se lhes aplicando a 
limitação prevista no caput do artigo 8º.

§ 2º O diretor técnico de serviços médicos especializados em 
reabilitação deverá obrigatoriamente ser médico especialista, ainda 
que sejam utilizadas técnicas fisioterápicas.

§ 3ºNos estabelecimentos assistenciais médicos não especia-
lizados, basta o título de graduação em medicina para assumir a 
direção técnica ou direção clínica;

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Em caso de afastamento ou substituição do diretor téc-
nico ou do diretor clínico em caráter definitivo,aquele que deixa o 
cargo tem o dever de imediatamente comunicar tal fato, por escrito 
e sob protocolo, ao Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. A substituição do diretor afastado deverá 
ocorrer imediatamente, obrigando o diretor que assume o cargo 
a fazer a devida notificação ao Conselho Regional de Medicina, por 
escrito e sob protocolo.

Art. 11. É obrigatório o exercício presencial da direção técnica 
e da direção clínica.

RESOLUÇÃO CFM Nº 1974/2011 E ALTERAÇÕES, ESTA-
BELECE OS CRITÉRIOS NORTEADORES DA PROPAGAN-

DA EM MEDICINA

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.974/2011

Estabelece os critérios norteadores da propaganda em Medi-
cina, conceituando os anúncios, a divulgação de assuntos médicos, 

o sensacionalismo, a autopromoção e as proibições referentes à 
matéria.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regula-
mentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e pelaLei 
nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e, 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Medicina 
trabalhar por todos os meios ao seu alcance e zelar pelo perfeito 
desempenho ético da Medicina e pelo prestígio e bom conceito da 
profissão e dos que a exercem legalmente;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e atualizar os 
procedimentos para a divulgação de assuntos médicos em todo o 
território nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de solucionar os problemas 
que envolvem a divulgação de assuntosmédicos,com vistas ao es-
clarecimento da opinião pública;

CONSIDERANDO que os anúncios médicos deverão obedecer 
àlegislação vigente;
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CONSIDERANDO o Decreto-lei nº 20.931/32, o Decreto-lei nº 
4.113/42,o disposto no Código de Ética Médicae,notadamente,o 
art.20 da Lei nº 3.268/57,que determina: “Todo aquele que me-
diante anúncios, placas, cartões ou outros meios quaisquer se pro-
puser ao exercício da medicina, em qualquer dos ramos ou especia-
lidades, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da 
profissão, se não estiver devidamente registrado”.

CONSIDERANDOque a publicidade médica deve obedecer ex-
clusivamente a princípios éticos de orientação educativa, não sen-
do comparável à publicidade de produtos e práticas meramente 
comerciais (Capítulo XIII, artigos 111 a 118 do Código de Ética Mé-
dica);

CONSIDERANDO que o atendimento a esses princípios é in-
questionável pré-requisito para o estabelecimento de regras éticas 
de concorrência entre médicos, serviços, clínicas, hospitais e de-
mais empresas registradas nos Conselhos Regionais de Medicina;

CONSIDERANDO ainda que os entes sindicais e associativosmé-
dicos estão sujeitos a este mesmo regramento quando da veicula-
ção de publicidade ou propaganda;

CONSIDERANDO as diversas resoluções sobre o tema editadas 
por todos os Conselhos Regionaisde Medicina;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária de 
14 de julho de 2011,

RESOLVE: 
Art. 1º Entender-se-á por anúncio, publicidade ou propagan-

daa comunicação ao público, por qualquer meio de divulgação, de 
atividade profissional de iniciativa, participação e/ou anuência do 
médico.

Art. 2º Os anúncios médicos deverão conter, obrigatoriamente, 
os seguintes dados:

a)Nome do profissional;
b)Especialidade e/ou área de atuação,quando registrada no 

Conselho Regional de Medicina;
c)Número da inscrição no Conselho Regional de Medicina;
d)Número de registro de qualificação de especialista (RQE), se 

o for.
Parágrafoúnico.As demais indicações dos anúncios deverão se 

limitar ao preceituado na legislação em vigor.
Art.3º É vedado ao médico:
a)Anunciar, quando não especialista,que tratade sistemas or-

gânicos, órgãos ou doenças específicas, por induzir a confusão com 
divulgação de especialidade; 

b)Anunciaraparelhagem de forma a lhe atribuir capacidade pri-
vilegiada;

c) Participar de anúncios de empresas comerciais ou de seus 
produtos, qualquer que seja sua natureza, dispositivo este que al-
cança, inclusive, as entidades médicas sindicais ou associativas; (al-
terado pela Resolução CFM n. 2.126/2015)

d)Permitirque seu nome sejaincluído em propaganda enganosa 
de qualquer natureza; 

e)Permitirque seu nome circule em qualquer mídia, inclusive 
na internet, em matérias desprovidas de rigor científico; 

f) Fazer propaganda de método ou técnica não reconhecida 
pelo Conselho Federal de Medicina como válido para a prática mé-
dica; (alterado pela Resolução CFM n. 2.126/2015)

g) Expora figura de seu paciente como forma de divulgar téc-
nica, método ou resultado de tratamento, ainda que com autori-
zação expressa do mesmo, ressalvado o disposto no art.10 desta 
resolução; 

h)Anunciara utilização de técnicas exclusivas;
i)Oferecerseus serviços por meiode consórcio e similares; 
j) Oferecerconsultoria a pacientes e familiares como substitui-

ção da consulta médica presencial; 
k) Garantir, prometer ou insinuar bons resultados do tratamen-

to.

l) Fica expressamente vetado o anúncio de pós-graduação rea-
lizadapara a capacitação pedagógica em especialidades médicas 
esuas áreas de atuação,mesmo que em instituições oficiais ou por 
estascredenciadas, exceto quando estiver relacionado àespecialida-
de e área de atuação registrada no Conselho de Medicina.

Art. 4º Sempre que em dúvida, o médico deverá consultar a 
Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos (Codame) dos Conse-
lhos Regionais de Medicina, visando enquadrar o anúncio aos dis-
positivos legais e éticos.

Parágrafo único. Pode também anunciar os cursos e atualiza-
ções realizados,desde que relacionados à sua especialidade ou área 
de atuação devidamente registrada no Conselho Regional de Me-
dicina.

Art. 5º Nos anúncios de clínicas, hospitais, casas de saúde, en-
tidades de prestação de assistência médica e outras instituições de 
saúde deverãoconstar, sempre, o nome do diretor técnico médico e 
sua correspondente inscrição no Conselho Regional em cuja jurisdi-
ção se localize o estabelecimento de saúde.

§ 1º Pelos anúncios dos estabelecimentos de hospitalização e 
assistência médica, planos de saúde, seguradoras e afins respon-
dem, perante o Conselho Regional de Medicina, os seus diretores 
técnicosmédicos.

§ 2ºOs diretores técnicosmédicos, os chefes de clínica e os mé-
dicos em geral estão obrigados a adotar, para cumprir o manda-
mento do caput, as regras contidas no Manual da Codame,anexo.

Art. 6º Nas placas internas ou externas, as indicações deverão 
se limitar ao previsto no art.2º e seu parágrafo único.

Art. 7º Caso o médico não concorde com o teor das declarações 
a si atribuídas em matéria jornalística, as quais firam os ditames 
desta resolução, deve encaminhar ofício retificador ao órgão de 
imprensa que a divulgou e ao Conselho Regional de Medicina,sem 
prejuízo de futuras apurações de responsabilidade.

Art. 8º O médico pode, utilizando qualquer meio de divulgação 
leiga, prestar informações, dar entrevistas e publicar artigos versan-
do sobre assuntos médicos de fins estritamente educativos.

Art. 9º Por ocasião das entrevistas, comunicações,publicações de 
artigos e informações ao público, o médico deve evitar sua autopro-
moção e sensacionalismo, preservando, sempre, o decoro da profissão

§ 1ºEntende-se por autopromoção a utilização de entrevistas, 
informações ao público e publicações de artigos com forma ou in-
tenção de:

a)Angariarclientela;
b)Fazerconcorrência desleal;
c)Pleitear exclusividade de métodos diagnósticos e terapêuti-

cos;
d)Auferirlucros de qualquer espécie;
e)Permitira divulgação de endereço e telefone de consultório, 

clínica ou serviço.
§ 2ºEntende-se por sensacionalismo:
a)Adivulgação publicitária, mesmo de procedimentos consa-

grados, feita de maneira exagerada e fugindo de conceitos técni-
cos, para individualizar e priorizar sua atuação ou a instituição onde 
atua ou tem interesse pessoal;

b)Utilizaçãoda mídia, pelo médico, para divulgar métodos e 
meios que não tenham reconhecimento científico;

c)Aadulteração de dados estatísticos visando beneficiar-se indi-
vidualmente ou à instituição que representa, integra ou o financia;

d)Aapresentação, em público, de técnicas e métodos científicos 
que devem limitar-se ao ambiente médico;

e)Aveiculação pública de informações que possam causar in-
tranquilidade, pânico ou medo à sociedade;

f)Usarde forma abusiva, enganosa ou sedutora representações 
visuais e informações que possam induzir a promessas de resulta-
dos.
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Art. 10. Nos trabalhos e eventos científicos em que a exposição 
de figura de paciente for imprescindível, o médico deverá obter pré-
via autorização expressa do mesmo ou de seu representante legal.

Art.11. Quando da emissão de documentos médicos, os mes-
mos devem ser elaborados de modo sóbrio, impessoal e verídico, 
preservando o segredo médico.

§ 1ºOs documentos médicos poderão ser divulgados por inter-
médiodo Conselho Regional de Medicina, quando o médico assim 
achar conveniente.

§ 2ºOs documentosmédicos, nos casos de pacientes interna-
dos em estabelecimentos de saúde, deverão,sempre, ser assinados 
pelo médico assistente e subscritos pelo diretor técnico médicoda 
instituição ou, em sua falta, por seu substituto.

Art. 12 O médico não deve permitir que seu nome seja incluído 
em concursos ou similares, cuja finalidade seja escolher o “médi-
co do ano”, “destaque”, “melhor médico” ou outras denominações 
que visam ao objetivo promocional ou de propaganda, individual 
ou coletivo.

Art. 13As mídias sociais dos médicos e dos estabelecimentos 
assistenciais em Medicina deverão obedecer à lei, às resoluções 
normativas e ao Manual da Comissão de Divulgação de Assuntos 
Médicos (Codame).

§1º Para efeitos de aplicação desta Resolução, são considera-
das mídias sociais: sites, blogs, Facebook, Twiter, Instagram, YouTu-
be, WhatsAppe similares. 

§2º É vedada a publicação nas mídias sociais de autorretrato 
(selfie), imagens e/ou áudios que caracterizem sensacionalismo, 
autopromoção ou concorrência desleal.

§ 3º É vedado ao médico e aos estabelecimentos de assistência 
médica a publicação de imagens do “antes e depois” de procedi-
mentos, conforme previsto na alínea “g” do artigo 3º da Resolução 
CFM nº 1.974/11.

§4º A publicação por pacientes ou terceiros, de modo reiterado 
e/ou sistemático, de imagens mostrando o “antes e depois” ou de 
elogios a técnicas e resultados de procedimentos nas mídias sociais 
deve ser investigada pelos Conselhos Regionais de Medicina.(alte-
rado pela Resolução CFM n. 2.126/2015)

Art. 14 Os Conselhos Regionais de Medicina manterão,con-
forme os seus Regimentos Internos, uma Comissão de Divulgação 
de Assuntos Médicos (Codame) composta, minimamente, por três 
membros.

Art. 15 A Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos terá 
como finalidade:

a)Respondera consultas ao Conselho Regional de Medicinaa 
respeito de publicidade de assuntos médicos; 

b)Convocaros médicos e pessoas jurídicas para esclarecimen-
tos quando tomar conhecimento de descumprimento das normas 
éticas regulamentadoras, anexas, sobre a matéria, devendo orien-
tara imediata suspensão do anúncio;

c)Propor instauração de sindicância nos casos de inequívoco 
potencial de infração ao Código de Ética Médica;

d)Rastrearanúncios divulgados em qualquer mídia, inclusive na 
internet, adotando as medidas cabíveis sempre que houver desobe-
diência a esta resolução; 

e)Providenciarpara que a matéria relativa a assunto médico, di-
vulgado pela imprensa leiga, não ultrapasse, em sua tramitação na 
comissão, o prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 16 A presente resolução e oManual da Codame entrarão 
em vigor no prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, quando 
será revogada a Resolução CFM nº 1.701/03, publicada no DOU nº 
187, seção I, páginas 171-172, em 26 de setembro de 2003 e demais 
disposições em contrário.

LEI FEDERAL Nº 3.268/1957, QUE DISPÕE SOBRE OS 
CONSELHOS DE MEDICINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS, E ALTERAÇÕES

LEI N° 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957.

Dispõe sôbre os Conselhos de Medicina, e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art . 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Me-
dicina, instituídos pelo Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 
1945, passam a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo 
cada um dêles dotado de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia administrativa e financeira.

Art . 2º O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medi-
cina são os órgãos supervisores da ética profissional em tôda a Re-
pública e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe 
médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao seu 
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo pres-
tígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente.

Art . 3º Haverá na Capital da República um Conselho Federal, 
com jurisdição em todo o Território Nacional, ao qual ficam subor-
dinados os Conselhos Regionais; e, em cada capital de Estado e Ter-
ritório e no Distrito Federal, um Conselho Regional, denominado se-
gundo sua jurisdição, que alcançará, respectivamente, a do Estado, 
a do Território e a do Distrito Federal.

Art. 4o O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 
(vinte e oito) conselheiros titulares, sendo: (Redação dada pela Lei 
nº 11.000, de 2004)

I – 1 (um) representante de cada Estado da Federação; (Incluí-
do pela Lei nº 11.000, de 2004)

II – 1 (um) representante do Distrito Federal; e (Incluído pela 
Lei nº 11.000, de 2004)

III – 1 (um) representante e respectivo suplente indicado pela 
Associação Médica Brasileira. (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004)

§ 1o Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam os 
incisos I e II serão escolhidos por escrutínio secreto e maioria de vo-
tos, presentes no mínimo 20% (vinte por cento), dentre os médicos 
regularmente inscritos em cada Conselho Regional. (Incluído pela 
Lei nº 11.000, de 2004)

§ 2o Para a candidatura à vaga de conselheiro federal, o médico 
não necessita ser conselheiro do Conselho Regional de Medicina 
em que está inscrito. (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004)

Art . 5º São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno;
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos 

Regionais;
c) eleger o presideite e o secretária geral do Conselho;
d) votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os 

Conselhos Regionais;
e) promover quaisquer diligências ou verificações, relativas ao 

funcionamento dos Conselhos de Medicina, nos Estados ou Territó-
rios e Distrito Federel, e adotar, quando necessárias, providências 
convenientes a bem da sua eficiência e regularidade, inclusive a de-
signação de diretoria provisória;

f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou alteração do Regu-
lamento desta lei;

g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento 
dos Conselhos Regionais;

h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos 
Conselhos Regionais e dirimí-las;
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i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos Regionais, 
ou de qualquer interessado, deliberar sôbre admissão de membros 
aos Conselhos Regionais e sôbre penalidades impostas aos mesmos 
pelos referidos Conselhos.

j) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscri-
tos nos Conselhos Regionais de Medicina; e (Incluído pela Lei nº 
11.000, de 2004)

l) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de repre-
sentação, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regio-
nais. (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004)

Art . 6º O mandato dos membros do Conselho Federal de Medi-
cina será meramente honorífico e durará 5 (cinco) anos.

Art . 7º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será 
eleita a sua diretoria, composta de presidente, vice-presidente, se-
cretário geral, primeiro e segundo secretários, tesoureiro, na forma 
do regimento.

Art . 8º Ao presidente do Conselho Federal compete a direção 
do mesmo Conselho, cabendo-lhe velar pela conservação do de-
côro e da independência dos Conselhos de Medicina e pelo livre 
exercício legal dos direitos de seus membros.

Art . 9º O secretário geral terá a seu cargo a secretaria perma-
nente do Conselho Federal.

Art . 10. (Revogado pela Lei nº 11.000, de 2004)
Art . 11. A renda do Conselho Federal será constituída de:
a) 20% (vinte por cento) da totalidade do impôsto sindical pago 

pelos médicos;
b) 1/3 (um têrço) da taxa de expedição das carteiras profissio-

nais;
c) 1/3 (um têrço) das multas aplicadas pelos Conselhos Regio-

nais;
d) doações e legados;
e) subvenções oficiais;
f) bens e valores adquiridos;
g) 1/3 (um têrço) das anuidades percebidas pelos Conselhos 

Regionais.
Art . 12. Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capi-

tal de Estado na de Território e no Distrito Federal, onde terão sua 
sede, sendo compostos de 5 (cinco) membros, quando o Conselho 
tiver até 50 (cinqüenta) médicos inscritos, de 10 (dez), até 150 (cen-
to e cinqüenta) médicos inscritos, de 15 (quinze), até 300 (trezen-
tos) inscritos, e, finalmente, de 21 (vinte e um), quando excedido 
êsse número.

Art . 13. Os membros dos Conselhos Regionais de Medicina, 
com exceção de um que será escolhido pela Associação Médica, 
sediada na Capital do respectivo Estado, federado à Associação Mé-
dica Brasileira, serão eleitos, em escrutínio secreto, em assembléia 
dos inscritos de cada região e que estejam em pleno gôzo de seus 
direitos.

§ 1º As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem 
discriminação de cargos, que serão providos na primeira reunião 
ordinária dos mesmos.

§ 2º O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será 
meramente honorífico, e exigida como requisito para eleição a qua-
lidade de brasileiro nato ou naturalizado.

Art . 14. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á 
de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo secretários e 
tesoureiro.

Parágrafo único. Nos Conselhos onde o quadro abranger me-
nos de 20 (vinte) médicos inscritos poderão ser suprimidos os car-
gos de vice-presidente e os de primeiro ou segundo secretários, ou 
alguns dêstes.

Art . 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) deliberar sôbre a inscriçao e cancelamento no quadro do 

Conselho;

b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, 
com exercício na respectiva Região;

c) fiscalizar o exercício da profissão de médico;
d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética 

profissional, impondo as penalidades que couberem;
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-

-a à aprovação do Conselho Federel;
f) expedir carteira profissional;
g) velar pela conservação da honra e da independência do Con-

selho, livre exercício legal dos direitos dos médicos;
h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito 

desempenho técnico e moral da medicina e o prestígio e bom con-
ceito da medicina, da profissão e dos que a exerçam;

i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos 
profissionais registrados;

j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometi-
dos;

k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sôbre 
providências necessárias para a regularidade dos serviços e da fis-
calização do exercício da profissão.

Art . 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de:
a) taxa de inscrição;
b) 2/3 (dois têrços) da taxa de expedição de carteiras profis-

sionais;
c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros inscritos 

no Conselho Regional;
d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acôrdo com a ali-

nea d do art. 22;
e) doações e legados;
f) subvenções oficiais;
g) bens e valores adquiridos.
Art . 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, 

em qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio regis-
tro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério 
da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. (Vide 
Medida Provisória nº 621, de 2013)

Art . 18. Aos profissionais registrados de acôrdo com esta lei 
será entregue uma carteira profissional que os habitará ao exercício 
da medicina em todo o País.

§ 1º No caso em que o profissional tiver de exercer temporària-
mente, à medicina em outra jurisdição, apresentará sua carteira 
para ser visada pelo Presidente do Conselho Regional desta juris-
dição.

§ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado 
passar a exercer, de modo permanente, atividade em outra região, 
assim se entendendo o exercício da profissão por mais de 90 (no-
venta) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição 
secundária no quadro respectivo, ou para êle se transferir, sujeito, 
em ambos os casos, à jurisdição do Conselho local pelos atos prati-
cados em qualquer jurisdição.

§ 3º Quando deixar, temporária ou definitivamente, de exercer 
atividade profissional, o profissional restituirá a carteira à secretaria 
do Conselho onde estiver inscrito.

§ 4º No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações 
referentes ao mesmo, inclusive os elogios e penalidades.

Art . 19. A carteira profissional, de que trata o art. 18, valerá 
documento de identidade e terá fé pública.

Art . 20. Todo aquêle que mediante anúncios, placas, cartões 
ou outros meios quaisquer, se propuser ao exercício da medicina, 
em qualquer dos ramos ou especialidades, fica sujeito às penalida-
des aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devida-
mente registrado.
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Art . 21. O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos mé-
dicos compete exclusivamente ao Conselho Regional, em que es-
tavam inscritos ao tempo do fato punível, ou em que ocorreu, nos 
têrmos do art. 18, § 1º.

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste ar-
tigo não derroga a jurisdição comum quando o fato constitua crime 
punido em lei.

Art . 22. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Re-
gionais aos seus membros são as seguintes:

a) advertência confidencial em aviso reservado;
b) censura confidencial em aviso reservado;
c) censura pública em publicação oficial;
d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias;
e) cassação do exercício profissional, ad referendum do Conse-

lho Federal.
§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplica-

ção imediata da penalidade mais grave a imposição das penas obe-
decerá à gradação dêste artigo.

§ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de 
oficial ou em conseqüência de representação de autoridade, de 
qualquer membro, ou de pessoa estranha ao Conselho, interessada 
no caso.

§ 3º A deliberação do Comércio precederá, sempre, audiência 
do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de não ser encontra-
do, ou fôr revel.

§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o Conselho Fede-
ral, sem efeito suspenso salvo os casos das alíneas c , e e f , em que 
o efeito será suspensivo.

§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá 
qualquer outro de natureza administrativa, salvo aos interessados a 
via judiciária para as ações que fôrem devidas.

§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só 
serão recebidas quando devidamente assinadas e acompanhadas 
da indicação de elementos comprobatórios do alegado.

Art 23. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Re-
gional os médicos inscritos, que se achem no pleno gôzo de seus 
direitos e tenham aí a sede principal de sua atividade profissional.

Parágrafo único. A assembléia geral será dirigida pelo presiden-
te e os secretários do Conselho Regional respectivo.

Art . 24. A assembléia geral compete:
I - ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. 

Para êsse fim se reunirá, ao menos uma vez por ano, sendo, nos 
anos em que se tenha de realizar a eleição do Conselho Regional, 
de 30 (trinta) a 45(quarenta e cinco) dias antes da data fixada para 
essa eleição;

lI - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho;
III - fixar ou alterar as de contribuições cobradas pelo Conselho 

pelos serviços praticados;
IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à sua 

decisão pelo Conselho ou pela Diretoria;
V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos mem-

bros e suplentes do Conselho Federal.
Art 25. A assembléia geral em primeira convocação, reunir-se-á 

com a maioria absoluta de seus membros e, em segunda convoca-
ção, com qualquer número de membros presentes.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de 
votos dos presentes.

Art . 26. O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo 
doença ou ausência comprovadas plenamente.

§ 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do 
Conselho na multa de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros), dobrada na 
reincidência.

§ 2º Os médicos que se encontrarem fora da sede das eleições, 
por ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opa-
ca, fechada, e remetida pelo correio, sob registro, por ofício com 
firma reconhecida, ao Presidente do Conselho Regional.

§ 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalida-
des do parágrafo precedente até o momento de encerrar-se a vota-
ção. A sobrecarta maior será aberta pelo Presidente do Conselho, 
que depositará a sobrecarta menor na urna, sem violar o segrêdo 
do voto.

§ 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal 
de grande circulação, com 30 (trinta) dias de antecedência.

§ 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o 
Conselho, podendo, quando haja mais de duzentos votantes, de-
terminarem-se locais diversos para o recebimento dos votos, per-
manecendo, neste caso, em cada local, dois diretores, ou médicos 
inscritos, designados pelo Conselho.

§ 6º Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) 
horas contínuas pelo menos.

Art . 27. A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos 
de saúde pública, na data da presente lei, será feita independente 
da apresentação de títulos, diplomas certificados ou cartas registra-
das no Ministério da Educação e Cultura, mediante prova do regis-
tro na repartição competente.

Art 28. O atual Conselho Federal de Medicina designará direto-
rias provisórias para os Conselhos Regionais dos Estados Territórios 
e Distrito Federal, onde não houverem ainda sido instalados, que 
tomarão a seu cargo a sua instalação e a convocação, dentro em 
180 (cento e oitenta) dias, da assembléia geral, que elegerá o Con-
selho Regional respectivo.

Art 29. O Conselho Federal de Medicina baixará instruções no 
sentido de promover a coincidência dos mandatos dos membros 
do Conselhos Regionais já instalados e dos que vierem a ser orga-
nizados.

Art . 30. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho 
Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos Regionais o Código de 
Deontologia Médica, vigorará o Código de Ética da Associação Mé-
dica Brasileira.

Art . 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será 
inscrito, para efeito de previdência social, no Instituto de Previdên-
cia e Assistência dos Servidores do Estado em conformidade com o 
art. 2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941.

Art . 32. As diretorias provisórias, a que se refere o art. 28, or-
ganizarão a tabela de emolumentos devidos pelos inscritos, subme-
tendo-a à aprovação do Conselho Federal.

Art . 33. O Poder Executivo providenciará a entrega ao Conse-
lho Federal de Medicina, logo após a publicação da presente lei, de 
40% (quarenta por certo) da totalidade do impôsto sindical pago 
pelos médicos a fim de que sejam empregados na instalação do 
mesmo Conselho e dos Conselhos Regionais.

Art . 34. O Govêrno Federal tomará medidas para a instalação 
condigna dos Conselhos de Medicina no Distrito Federal e nas ca-
pitais dos Estados e Territórios, tanto quanto possível em edifícios 
públicos.

Art . 35 O Conselho Federal de Medicina elaborará o projeto 
de decreto de regulamentação desta lei, apresentando-o ao Poder 
Executivo dentro em 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
sua publicação.

Art 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogados o Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, e dis-
posições em contrário.
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LEI FEDERAL Nº 6.839/1980, QUE DISPÕE SOBRE O RE-
GISTRO DE EMPRESAS NAS ENTIDADES FISCALIZADO-

RAS DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

LEI Nº 6.839, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980.

Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizado-
ras do exercício de profissões.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terceiros.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETO FEDERAL Nº 44.045/1958, QUE APROVA O 
REGULAMENTO DO CONSELHO FEDERAL E CONSE-
LHOS REGIONAIS DE MEDICINA A QUE SE REFERE A 

LEI Nº 3.268/1957

DECRETO N° 44.045, DE 19 DE JULHO DE 1958

Aprova o Regulamento do Conselho Federal e Conselhos regio-
nais de Medicina a que se refere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro 
de 1957.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 87, inciso I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Conselho Federal de 
Medicina e Conselhos Regionais de Medicina que, assinado pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Saúde, com êste baixa.

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CAPÍTULO I
DA INSCRIÇÃO

Art. 1º Os médicos legalmente habilitados ao exercício da pro-
fissão em virtude dos diplomas que lhes foram conferidos pelas Fa-
culdades de Medicina oficiais ou reconhecidas do país só poderão 
desempenhá-lo efetivamente depois de inscreverem-se nos Conse-
lhos Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua ativi-
dade profissional.

Parágrafo único. A obrigatoriedade da inscrição a que se refere 
o presente artigo abrange todos os profissionais militantes, sem dis-
tinção de cargos ou funções públicas.

Art. 2º O pedido de inscrição do médico deverá ser dirigido ao 
Presidente do competente Conselho Regional de Medicina, com de-
claração de:

a) nome por extenso;
b) nacionalidade;
c) estado civil;
d) data e lugar do nascimento;
e) filiação; e

f) Faculdade de Medicina pela qual se formou, sendo obrigató-
rio o reconhecimento da firma do requerente.

§ 1º O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado da 
seguinte documentação:

a) original ou fotocópia autenticada do diploma de formatura, 
devidamente registrado no Ministério da Educação e Cultura;

b) prova de quitação com o serviço militar (se fôr varão);
c) prova de habilitação eleitoral,
d) prova de quitação do impôsto sindical;
e) declaração dos cargos particulares ou das funções públicas 

de natureza médica que o requerente tenha exercido antes do pre-
sente Regulamento;

f) prova de revalidação do diploma de formatura, de confor-
midade com a legislação em vigor, quando o requerente, brasileiro 
ou não, se tiver formado por Faculdade de Medicina estrangeira; e

g) prova de registro no Serviço Nacional de Fiscalização da Me-
dicina e Farmácia.

§ 2º Quando o médico já tiver sido registrado pelas Repartições 
do Ministério da Saúde até trinta (30) de setembro de 1957, sua 
inscrição nos Conselhos Regionais de Medicina prescindirá da apre-
sentação de diplomas, certificados ou cartas registradas no Minis-
tério da Educação e Cultura, contanto que conste prova de registro 
naquelas Repartições do Ministério da Saúde.

§ 3º Além dos documentos especificados nos parágrafos an-
teriores, os Conselhos Regionais de Medicina poderão exigir dos 
requerentes ainda outros documentos que sejam julgados necessá-
rios para a complementação da inscrição.

 Art. 3º A efetivação real do registro do médico só existirá de-
pois da sua inscrição nos assentamentos dos Conselhos Regionais 
de Medicina e também depois da expedição da Carteira Profissional 
estatuída nos artigos 18 e 19 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 
1957, cuja obtenção pelos interessados exige o pagamento prévio 
dêsse documento e o pagamento prévio da primeira anuidade, nos 
têrmos do art. 7º, §§ 1º e 2º, do presente regulamento.

Parágrafo único. Para todos os Conselhos Regionais de Medici-
na serão uniformes as normas de processar os pedidos de inscrição, 
os registros e as expedições da Carteira Profissional, valendo esta 
como prova de identidade e cabendo ao Conselho Federal de Medi-
cina, disciplinar, por “atos resolutórios”, a matéria constante dêste 
artigo.

Art. 4º O pedido de inscrição a que se refere o artigo anterior, 
poderá ser feito por procurador quando o médico a inscrever-se não 
possa deslocar-se de seu local de trabalho. Nesses casos, ser-lhe-ão 
enviados registrados pelo Correio, por intermédio do Tabelião da 
comarca os documentos a serem por êle autenticados a fim de que 
o requerente, em presença do Tabelião, os assine e nêles aponha a 
impressão digital do polegar da mão direita, dentro do prazo má-
ximo de três (3) dias, devolvendo-os com a firma reconhecida ao 
Presidente do Conselho Regional que então autorizará a expedição 
da carteira e a inscrição.

 Art. 5º O pedido de inscrição do médico será denegado quan-
do:

a) o Conselho Regional de Medicina ou, em caso de recurso, o 
Conselho Federal de Medicina não julgarem hábil ou considerarem 
insuficiente o diploma apresentado pelo requerente;

b) nas mesmas circunstâncias da alínea precedente, não se 
encontrarem em perfeita ordem os documentos complementares 
anexados pelo interessado;

c) não tiver sido satisfeito o pagamento relativo à taxa de ins-
crição correspondente.

Art. 6º Fica o médico obrigado a comunicar ao Conselho Regio-
nal de Medicina em que estiver inscrito a instalação do seu consul-
tório ou local de trabalho profissional, assim como qualquer trans-
ferência de sede, ainda quando na mesma jurisdição.
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§ 1º Quando houver mudança de sede de trabalho, bem como 
no caso de abandono temporário ou definitivo da profissão, obe-
decer-se-á às disposições dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 18 da Lei 
nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, pagando nova anuidade ao 
Conselho da Região onde passar a exercer a profissão.

CAPÍTULO II
DAS TAXAS, CARTEIRAS PROFISSIONAIS E ANUIDADES

Art. 7º Os profissionais inscritos de acôrdo com o que preceitua 
a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, ficarão obrigados ao 
pagamento de anuidade a serem fixadas pelo Conselho federal de 
Medicina.

§ 1º O pagamento da anuidade será efetuado até o dia 31 do 
mês de março de cada ano, salvo no primeiro ano, quando será fei-
to na ocasião da expedição da carteira profissional do interessado.

§ 2º O pagamento de anuidades fora do prazo prescrito no pa-
rágrafo antecedente será efetuado com acréscimo de 20% (vinte 
por cento) da importância fixada.

Art. 8º Os profissionais inscritos na forma da Lei nº 3.268, de 
30 de setembro de 1957 pagarão no ato do pedido de sua inscrição, 
uma taxa de inscrição fixada pelo Conselho Federal de Medicina.

Art. 9º Ao médico inscrito de acôrdo com o presente Regula-
mento será entregue, mediante pagamento de taxa específica de 
expedição de carteira profissional e fixada pela Assembléia Geral, 
uma carteira profissional numerada e registrada no Conselho Re-
gional, contendo:

a) nome por extenso;
b) filiação;
c) nacionalidade e naturalidade;
d) data do nascimento;
e) designação da Faculdade de Medicina diplomadora;
f) número da inscrição anotada nesse Conselho Regional;
g) data dessa mesma inscrição;
h) retrato do médico, de frente, de 3x4cm, exibindo a data des-

sa fotografia;
i) assinatura do portador;
j) impressão digital do polegar da mão direita;
k) data em que foi diplomado;
l) assinaturas do Presidente e do Secretário do Conselho Re-

gional;
m) mínimo de três (3) fôlhas para vistos e anotações sôbre o 

exercício da medicina;
n) mínimo de três (3) fôlhas para anotações de elogios, impedi-

mentos e proibições;
o) declaração da validade da carteira como documento de 

identidade e de sua fé pública (art. 19º da Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957);

p) denominação do Conselho Regional respectivo.
Parágrafo único. O modêlo da Carteira Profissional a que se re-

fere o art. 18º da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, será uni-
forme para todo o País e fixado pelo Conselho Federal de Medicina.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

NOS PROCESSOS ÉTICO-PROFISSIONAIS

Art. 10. Os processos relativos às infrações dos princípios da 
ética profissional deverão revestir a forma de “autos judiciais”, sen-
do exarados em ordem cronológica os seus pareceres e despachos.

Art. 11. As queixas ou denúncias apresentadas aos Conselhos 
regionais de Medicina, decalcadas em infração ético-profissional só 
serão recebidas quando devidamente assinadas e documentadas.

Art. 12. Recebida a queixa ou denúncia o Presidente a encami-

nhará a uma Comissão de Instrução, que, ordenará as providências 
específicas para o caso e depois de serem elas executadas, determi-
nará, então, a intimação do médico ou da pessoal jurídica denuncia-
dos para, no prazo de trinta dias a contar da data do recebimento 
dessa intimação oferecer a defesa que tiver, acompanhando-a das 
alegações e dos documentos que julgar convenientes.

§ 1º A instrução a que se refere êste artigo poderá ser feita 
mediante depoimento pessoal do queixoso ou denunciante, arro-
lamento de testemunhas, perícias e demais provas consideradas 
hábeis.

§ 2º A ambas as partes é facultada a representação por advo-
gados militantes.

Art. 13. As intimações poderão processar-se pessoalmente e 
ser certificadas nos autos, ou por carta registrada cuja cópia será 
a estes anexada, juntamente com o comprovante do registro. Se 
a parte intimada não fôr encontrada, ou se o documento de inti-
mação fôr devolvido pelo Correio será ela publicada por edital em 
Diário Oficial do Estado dos Territórios ou do Distrito Federal e em 
jornal de grande circulação na região.

Art. 14. Somente na Secretária do Conselho de Medicina pode-
rão as partes ou seus procuradores ter “vista” do processo, poden-
do, nesta oportunidade, tomar as notas que julgarem necessárias 
à defesa.

Parágrafo único. É expressamente vedada a retirada de proces-
sos pelas partes ou seus procuradores, sob qualquer pretexto, da 
Secretaria do Conselho Regional sendo igualmente vedado lançar 
notas nos autos ou sublinhá-los de qualquer forma.

Art. 15. Esgotado o prazo de contestação, juntada ou não a 
defesa, a Secretaria do Conselho Regional remeterá o processo ao 
Relator designado pelo Presidente para emitir parecer.

Art. 16. Os processos atinentes à ética profissional terão, além 
do relator, um revisor, também designado pelo Presidente e os 
pareceres de ambos, sem transitarem em momento algum, pela 
Secretaria, só serão dados a conhecer na sessão Plenária de julga-
mento.

Parágrafo único. Quando estiver redigido, o parecer do relator 
deverá ser entregue em sessão plenária e pessoalmente, ao Presi-
dente e êste, também pessoalmente, passará o processo às mãos 
do revisor, respeitados os prazos regimentais.

Art. 17. As penas disciplinares aplicáveis aos infratores da ética 
profissional são as seguintes:

a) advertência confidencial, em aviso reservado;
b) censura confidencial, em aviso reservado;
c) censura pública, em publicação oficial;
d) suspensão do exercício profissional, até 30 (trinta) dias; e
e) cassação do exercício profissional.
Art. 18. Da imposição de qualquer das penalidades previstas 

nas letras a, b, c, d e e do art. 22 da Lei número 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, caberá sempre recurso de apelação para O Con-
selho Federal de Medicina respeitados os prazos e efeitos preesta-
belecidos nos seus parágrafos.

Art. 19. O recurso de apelação poderá ser interposto:
a) por qualquer das partes;
b) ex-officio.
Parágrafo único. O recurso de apelação será feito mediante 

petição e entregue na Secretária do Conselho Regional dentro do 
prazo de trinta (30) dias, a contar da data da cientificação ao inte-
ressado da decisão do julgamento, na forma do art. 13 dêste regu-
lamento.

Art. 20. Depois da competente “vista” ao recorrido, que será de 
dez (10) dias, a contar da ciência do despacho do Presidente desig-
nará êste novo Relator para redigir a informação a ser prestada ao 
Conselho Federal de Medicina.

Art. 21. O recurso “ex-officio” será obrigatório nas decisões de 
que resultar cassação da autorização para o exercício profissional.
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Art. 22. Julgado o recurso em qualquer dos casos e publicado 
o acórdão na forma estatuída pelo Regimento Interno do Conselho 
Federal de Medicina serão os autos devolvidos à instância de ori-
gem do processo, para a execução do decidido.

Art. 23. As execuções das penalidades impostas pelos Conse-
lhos Regionais e pelo Conselho Federal de Medicina processar-se-
-ão na forma estabelecida pelas respectivas decisões, sendo ano-
tadas tais penalidades na carteira profissional do médico infrator, 
como estatuído no § 4º do art. 18º da Lei nº 3.268, de 30-9-957.

Parágrafo único. No caso de cassação do exercício profissional, 
além, dos editais e das comunicações endereçadas às autoridades 
interessadas no assunto, será apreendida a carteira profissional do 
médico infrator.

CAPÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES

Art. 24. Os Conselhos Regionais de Medicina serão instalados 
nas Capitais de todos os Estados e Territórios, bem como no Distrito 
Federal, onde terão sede, e serão constituídos por:

a) cinco membros, quando a região possuir até cinqüenta (50) 
médicos inscritos;

b) dez (10) até cento e cinqüenta (150) inscrições;
c) quinze (15), até trezentas (300); e finalmente;
d) vinte e um (21) membros, quando houver mais de trezentas.
§ 1º Haverá para cada Conselho Regional tantos suplentes, de 

nacionalidade brasileira, quantos os membros efetivos que o com-
põem, como para o Conselho Federal, e que deverão ser eleitos na 
mesma ocasião dos efetivos, em cédula distinta, cabendo-lhes en-
trar em exercício em caso de impedimento de qualquer Conselhei-
ro, por mais de trinta dias ou em caso de vaga, para concluírem o 
mandato em curso. (Renumerado do parágrafo único pelo Decreto 
nº 6.821, de 2009)

§ 2o Independentemente do disposto no § 1o, os Conselhei-
ros suplentes eleitos poderão ser designados para o exercício de 
atividades necessárias ao funcionamento do Conselho Regional de 
Medicina respectivo. (Incluído pelo Decreto nº 6.821, de 2009)

Art. 25. O dia e a hora das eleições dos membros dos Conselhos 
Regionais serão fixados pelo Conselho Federal de Medicina, caben-
do aos primeiros promover aquêles pleitos, que deverão proces-
sar-se por assembléia dos médicos inscritos na Região, mediante 
escrutínio secreto, entre sessenta (60) e trinta (30) dias antes do 
término dos mandatos e procedidos de ampla divulgação por edi-
tais nos Diários Oficiais do Estado, dos Territórios ou do Distrito Fe-
deral e em jornal de grande circulação na Região.

Art. 26. Haverá registro das chapas dos candidatos, devendo 
ser entregues os respectivos pedidos na secretaria de cada Conse-
lho regional com uma antecedência de, pelo menos, dez (10) dias 
da data da eleição, e subscritos, no mínimo, por tantos médicos ins-
critos, quantos sejam numericamente os membros componentes 
dêsse mesmo Conselho Regional.

§ 1º O número de candidatos de cada chapa eleitoral será 
aquêle indicado pelo art. 24 dêste Regulamento menos um, de con-
formidade com o disposto no art. 13 da Lei nº 3.268, de 30-9-1957.

§ 2º Nenhum candidato poderá figurar em mais de uma chapa.
§ 3º Nenhum signatário da chapa eleitoral poderá ser nela in-

cluído.
Art. 27. O voto será pessoal e obrigatório em tôdas as eleições, 

salvo doença ou ausência comprovada do votante da região, devi-
damente justificadas.

§ 1º Votarão somente os médicos inscritos na jurisdição de 
cada Conselho Regional e quando provarem quitação de suas anu-
idades.

§ 2º Os médicos eventualmente ausentes da sede das eleições 
enviarão seus votos em sobrecarta dupla, opaca, fechada e remeti-
da, sob registro pelo correio, juntamente com ofício ao Presidente 
do Conselho Regional e com firma reconhecida.

§ 3º As cédulas recebidas com as formalidades do parágrafo an-
terior serão computadas até o momento de encerrar-se a votação, 
sendo aberta a sobrecarta maior pelo Presidente do Conselho Re-
gional, que, sem violar o segredo do voto, depositará a sobrecarta 
menor numa urna especial.

§ 4º Nas eleições, os votos serão recebidos durante, pelo me-
nos, seis (6) horas contínuas, podendo, a critério do Conselho Regio-
nal e caso haja mais de duzentas (200) votantes determinarem-se 
locais diversos na cidade-sede para recebimentos de votos, quando 
então, deverão permanecer em cada local de votação dois (2) dire-
tores ou médicos inscritos designados pelo presidente do Conselho.

Art. 28. Para os fins de eleição a Assembléia Geral funcionará 
de conformidade com o art. 25 da Lei número 3.268, de 30-9-957.

Art. 29. As eleições para os Conselhos regionais serão feitas 
sem discriminação de cargos, que serão providos na sua primeira 
sessão ordinária de conformidade com os respectivos regimentos 
internos.

Art. 30. As normas do processo eleitoral relativo aos Conselhos 
Regionais constarão de Instruções baixadas pelo Conselho Federal, 
de conformidade com o art. 5º letra g e art. 23 da Lei nº 3.268, de 
30-9-57.

Art. 31. Por falta injustificada à eleição incorrerá o médico fal-
toso na multa de duzentos cruzeiros (Cr$200,00), cobrada na rein-
cidência.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Art. 32. O Conselho Federal de Medicina será composto de dez 
(10) membros e de outros tantos Suplentes, todos de nacionalidade 
brasileira sendo nove (9) dêles eleitos por escrutínio secreto peran-
te o próprio Conselho Federal, em assembléia dos Delegados dos 
Conselhos Regionais, e o restante será eleito pela Associação Mé-
dica Brasileira.

Art. 33. Cada Conselho Regional de Medicina promoverá reu-
nião de assembléia geral para eleição de um Delegado eleitor e de 
seu Suplente, entre cem (100) e setenta (70) dias antes do término 
do mandato dos Membros do Conselho Federal de Medicina, dando 
ciência ao mesmo do nome do Delegado eleitor, até quinze (15) dias 
a contar de eleição.

Art. 34. A escolha do Delegado eleitor poderá recair em médi-
cos residentes nas respectivas regiões ou em qualquer das outras, 
não lhes sendo permitido, todavia substabelecer credenciais.

Art. 35. Haverá registro de chapas de candidatos ao Conselho 
Federal de Medicina mediante requerimento assinado, pelo menos, 
por três (3) Delegados eleitores em duas vias ao Presidente do mes-
mo, dentro do prazo de trinta (30) dias e amplamente divulgado 
pelo Diário Oficial da União e pela imprensa local.

Parágrafo único. Tendo recebido o regulamento, o Presidente 
do Conselho Federal de Medicina, depois de autenticar a primeira 
via dêsse documento com sua assinatura, devolverá a segunda com 
o competente recibo de entrega.

Art. 36. A eleição para o Conselho Federal de Medicina será 
realizada entre vinte e cinco (25) e quinze (15) dias antes do térmi-
no do mandato dos seus Membros, devendo ser a data escolhida, 
comunicada aos Conselhos Regionais, com antecedência de trinta 
(30) dias.

Art. 37. A mesa eleitoral será constituída, pelo menos, por três 
(3) membros da Diretoria do Conselho Federal.
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§ 1º Depois de lidas as chapas registradas, o Presidente pro-
cederá à chamada dos delegados eleitores que apresentarão suas 
credenciais.

§ 2º Cada delegado eleitor receberá uma sobrecarta rubrica-
da pelo Presidente da mesa, dirigindo-se ao gabinete indevassável 
para encerrar as Chapas de Conselheiros efetivos e suplentes na so-
brecarta que lhe foi entregue.

§ 3º Voltando do gabinete indevassável, o Delegado assinará a 
lista dos votantes e, em seguida, depositará o voto na urna.

Art. 38. Terminada a votação a mesa procederá à contagem das 
sobrecartas existentes na urna, cujo número deverá coincidir com o 
dos votantes. Verificada tal coincidência, serão abertas as sobrecar-
tas e contadas as cédulas pelos mesários designados para tal fim.

Art. 39. Caso nenhuma das chapas registradas obtenha maioria 
absoluta de votos no primeiro escrutínio, far-se-á imediatamente 
um segundo, no qual só serão sufragadas as duas chapas mais vo-
tadas.

Parágrafo único. Em caso de empate, serão repetidos tantos es-
crutínios, quantos sejam necessários para decidir o pleito.

Art. 40. O comparecimento dos Delegados dos Conselhos Re-
gionais de Medicina às eleições para membros do Conselho Federal 
será obrigatório, aplicando-se as sanções previstas em lei nos casos 
de ausência injustificada.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. O mandato dos Membros dos Conselhos Regionais de 
Medicina será meramente honorífico e durará cinco (5) anos, como 
o dos Membros do Conselho Federal de Medicina.

Art. 42. Sempre que houver vagas em qualquer Conselho Re-
gional e não houver suplente a convocar em número suficiente para 
que o Conselho funcione, processar-se-ão eleições necessárias ao 
preenchimento das vagas de membros efetivos e suplentes, na for-
ma das instruções que forem baixadas pelo Conselho Federal e sob 
a presidência de uma diretoria, que será, segundo as eventualida-
des:

I - A própria Diretoria do Conselho em questão, se ao menos os 
ocupantes dos cargos de Presidente, Primeiro Secretário e Terceiro 
coincidirem com os Conselheiros Regionais remanescentes ou com 
a integração de outros médicos, se o número dos diretores não fôr 
suficiente;

II - Diretoria provisória designada pelo Conselho Federal, entre 
os Conselheiros Regionais remanescentes ou com a integração de 
outros médicos, se o número dos primeiros não perfizer o necessá-
rio para o preenchimento dos três cargos essenciais, mencionados 
no item anterior, tudo no caso de não existir nenhum membro da 
Diretoria efetiva;

III - Diretoria provisória livremente designada pelo Conselho 
Federal, se não houver conselheiros regionais remanescentes.

Parágrafo único. Os membros efetivos e os suplentes eleitos 
nas condições do artigo 43 concluirão o mandato dos conselheiros 
que abriram vagas.

Art. 43. Os casos omissos do presente regulamento serão resol-
vidos pelo Conselho Federal de Medicina.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 44. Dentro do prazo de trinta (30) dias após a aprovação do 
presente Regulamento, o Conselho Federal baixará instruções com 
uma tabela de emolumentos (anuidades, taxas de inscrição, cartei-
ras, etc.), a serem cobradas pelos Conselhos Regionais de todo o 
país.

Art. 45. A exigência da apresentação da carteira profissional do 
médico, assim como a obrigatoriedade de indicar no seu receituário 
o respectivo número de sua carteira dos Conselhos Regionais, só se 
tornarão efetivos a partir de cento e oitenta (180) dias depois da 
publicação do presente Regulamento.

Art. 46. Os Conselhos Regionais de Medicina providenciarão a 
feitura ou a reforma de seus Regimentos Internos de conformidade 
com a Lei nº 3.268, de 30-9-1957.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

EXERCÍCIOS

1. Analise as afirmativas a seguir:
I. É permitido ao servidor público tomar para si, ou para ou-

trem, máquinas, bens ou equipamentos públicos de qualquer na-
tureza sem a devida autorização da entidade que os detém ou de 
modo que não esteja em conformidade com a legislação vigente.

II. A cidadania é o conjunto de direitos e deveres exercidos por 
um indivíduo que vive em sociedade, no que se refere ao seu poder 
e grau de intervenção no usufruto de seus espaços e na sua posição 
em poder nele intervir e transformá-lo.

Marque a alternativa CORRETA:
A. As duas afirmativas são verdadeiras.
B. A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
C. A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
D. As duas afirmativas são falsas.

2. De acordo com as disposições do art. 11 da Lei de Improbida-
de Administrativa, constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole deveres, EXCETO o de:

A. Legalidade.
B. Imparcialidade.
C. Tenacidade.
D. Honestidade.
E. Lealdade às instituições

3. Acerca das sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos 
de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
pode-se afirmar, corretamente, que:

A. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados 
à apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o 
seu patrimônio privado, a fim de ser submetidas a apreciaçao mi-
nisterial;

B. Constitui ato de improbidade administrativa importando en-
riquecimento ilícito realizar operação financeira sem observância 
das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente 
ou inidônea;

C. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas 
na Lei de Improbidade Administrativa podem ser propostas até três 
anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comis-
são ou de função de confiança;

D. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas na 
Lei de Improbidade podem ser propostas dentro do prazo prescri-
cional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis 
com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 
cargo efetivo ou emprego;

E. Constitui ato de improbidade administrativa importando en-
riquecimento ilícito, permitir, facilitar ou concorrer para que tercei-
ro se enriqueça ilicitamente.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

87

4. Sobre a forma, o tempo e o lugar dos atos do processo, defi-
nidos na Lei nº 9.784/99, assinale a alternativa incorreta.

A. Os atos do processo administrativo não dependem de forma 
determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

B. Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura da 
autoridade responsável.

C. O reconhecimento de firma e a autenticação de documentos 
referentes ao processo são obrigatórios, para fins de validação e 
regularização.

D. O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencial-
mente e rubricadas.

E. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no 
horário normal de funcionamento da repartição na qual tramitar 
o processo. Serão concluídos depois do horário normal os atos já 
iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do procedi-
mento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

5. De acordo com a Lei nº 9.784/99, que regula o processo ad-
ministrativo no âmbito da Administração Pública Federal, das deci-
sões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade 
e de mérito. Referente ao assunto, avalie as afirmativas.

I. As organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos; e os cidadãos ou associações, quan-
to a direitos ou interesses difusos, têm legitimidade para interpor 
recurso administrativo.

II. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará 
à autoridade superior.

III. Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrati-
vo independe de caução.

IV. O recurso administrativo tramitará no máximo por três ins-
tâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Pode-se afirmar que:
A. todas estão corretas.
B. somente uma está correta.
C. somente duas estão corretas.
D. somente três estão corretas.
E. todas estão incorretas.

6. Segundo o Art. 2 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pú-
blica obedecerá a diversos princípios. Nos processos administrati-
vos serão observados, entre outros, os critérios de:

A. adoção de formas complexas, suficientes para propiciar ade-
quado grau de incerteza e insegurança aos direitos dos administra-
dos.

B. objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 
promoção pessoal de agentes ou autoridades.

C. liberação de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 
as previstas em lei.

D. adoção de formas simples, suficientes para que objetivam 
o dissenso entre pares e a segurança e respeito aos direitos dos 
administrados.

E. atuação segundo padrões de qualidade, respeitando a lei e o 
direito dos entes participantes do processo.

7. Documento é todo material recebido ou produzido por um 
governo, organização ou firma, no decorrer de suas atividades, e 
que se constitui elemento de prova ou de informação. ele é arqui-
vado e conservado por essas instituições e seus sucessores, para 
efeitos futuros. um documento de arquivo também pode ser aquele 
produzido ou recebido por pessoa física, no decurso de sua exis-
tência. Os documentos de um arquivo apresentam características, 
conteúdo e formas diferentes.

O documento OSTENSIVO é aquele que:
Assinale a alternativa CORRETA:
A. Seu assunto requer excepcional grau de segurança que deve 

ser apenas do conhecimento de pessoas intimamente ligadas ao 
seu estudo ou manuseio.

B. Cuja divulgação não prejudica a administração. Exemplos: 
notas fiscais; escala de plantão.

C. Meu assunto não deve ser do conhecimento do público, em 
geral.

D. Seu assunto não deve ser do conhecimento do público, em 
geral.

E. Seu assunto, embora não requeira alto grau de segurança, só 
deve ser do conhecimento de pessoas autorizadas, para não preju-
dicar um indivíduo ou criar embaraços administrativos.

8. Conhecida como Lei de Acesso à Informação, a Lei n.º 12.527, 
sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 
2011, tem por finalidade regulamentar o direito constitucional de 
acesso dos cidadãos às informações públicas, sendo seus dispositi-
vos aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.

Em relação a essa lei, assinale a alternativa correta.
A. Não se aplicam as disposições dessa Lei às entidades priva-

das sem fins lucrativos, independentemente e se recebem ou não, 
para realização de ações de interesse público, recursos públicos di-
retamente do orçamento ou mediante subvenções sociais.

B. São exigidos os motivos determinantes da solicitação de in-
formações de interesse público.

C. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tu-
tela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

D. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de for-
ma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra 
e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias indivi-
duais e terão seu acesso restrito, independentemente de classifica-
ção de sigilo e pelo prazo máximo de 50 (cinquenta) anos a contar 
da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autoriza-
dos.

E. É dever dos órgãos e entidades públicos promover, mediante 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral 
por eles produzidas ou custodiadas.

9. Os procedimentos previstos na Lei de Acesso à Informação, 
destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informa-
ção. Eles devem ser executados em conformidade com os princípios 
básicos da administração pública e com, dentre outras, a seguinte 
diretriz:

A. Divulgação de informações de interesse público, dependen-
do das solicitações.

B. Desenvolvimento do controle social da administração públi-
ca.

C. Fomento ao desenvolvimento da cultura de sigilo na admi-
nistração pública.

D. Observância do sigilo como preceito geral e da publicidade 
como exceção.
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10. Segundo o ar. 22 da Lei 8.666/93, Tomada de Preço é:
Assinale a alternativa CORRETA
A. A modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação.

B. A modalidade de licitação entre interessados do ramo perti-
nente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados 
em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual 
afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e 
o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especiali-
dade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas

C. A modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 
na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os re-
quisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução 
de seu objeto.

D. Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer inte-
ressados para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, 
mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, 
conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa ofi-
cial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

E. A modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
a venda de bens móveis inservíveis para a administração ou de pro-
dutos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação 
de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, 
igual ou superior ao valor da avaliação.

11. Em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, pode-se 
afirmar que:

A. Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os con-
tratos para a prestação de serviços técnicos profissionais espe-
cializados deverão, obrigatoriamente, ser celebrados mediante a 
realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou re-
muneração;

B. A empresa de prestação de serviços técnicos especializados 
que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em pro-
cedimento licitatório deverá determinar que, preferencialmente, 
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços 
objeto do contrato;

C. A alienação de bens da Administração Pública, sejam móveis 
ou imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad-
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 
todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação 
prévia e de licitação na modalidade de concorrência;

D. A existência de preços registrados vincula a Administração 
às contratações que deles poderão advir, ficando-lhe vedada a utili-
zação de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações;

E. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão proje-
tos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o 
projeto-padrão não atender às condições peculiares do local ou às 
exigências específicas do empreendimento.

12. O art. 14 da Lei de Licitações determina que nenhuma com-
pra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indica-
ção dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 
Em relação às compras, sempre que possível, deverão:

A. Balizar-se pelos preços praticados no âmbito do mercado e 
setor privado.

B. Os preços registrados serão publicados anualmente para 
orientação da Administração, na imprensa oficial.

C. Ser pagas sempre à vista.

D. Submeter-se às condições de aquisição e pagamento seme-
lhantes às do setor privado.

13. É certo dizer, de acordo com a Lei nº 8.666/93, que para 
serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial 
na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e ge-
renciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, 
para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos bá-
sicos e executivos:

A. O tipo de licitação “melhor técnica” será utilizado exclusiva-
mente.

B. Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e preço” 
serão utilizados exclusivamente.

C. O tipo de licitação “técnica e preço” será utilizado exclusi-
vamente.

D. O tipo de licitação “melhor preço” será utilizado exclusiva-
mente.

14. Leia as afirmativas a seguir:
I. É vedado ao médico revelar informações confidenciais ob-

tidas quando do exame médico de trabalhadores, inclusive por 
exigência dos dirigentes de empresas ou de instituições, salvo se o 
silêncio puser em risco a saúde dos empregados ou da comunidade. 

II. O trabalho da vigilância epidemiológica não possui relação 
com o reconhecimento das doenças de notificação compulsória ou 
com a investigação de epidemias que ocorrem em territórios espe-
cíficos.

Marque a alternativa CORRETA:
A. As duas afirmativas são verdadeiras.
B. A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
C. A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
D. As duas afirmativas são falsas.

15.Analise as seguintes assertivas a respeito de Bioética ou do 
Código de Ética Médica (CEM):

I. O consentimento informado inclui uma discussão sobre a in-
formação que um paciente sensato desejaria saber acerca de sua 
enfermidade, dos planos de diagnóstico e de tratamento e seus ris-
cos e benefícios, uma avaliação do entendimento do paciente e a 
aceitação ou rejeição do paciente, por livre e espontânea vontade, 
para que o consentimento seja válido.

II. O médico deve trabalhar ativamente para eliminar a discri-
minação na assistência médica, seja aquela relacionada com raça, 
gênero, condição socioeconômica, etnia, religião ou qualquer outra 
categoria social, em respeito ao princípio de justiça.

III. Como norma diceológica, o CEM estabelece que, no proces-
so de tomada de decisões profissionais, de acordo com seus dita-
mes de consciência e as previsões legais, o médico aceitará as es-
colhas de seus pacientes relativas aos procedimentos diagnósticos 
e terapêuticos por eles expressos, desde que adequadas ao caso e 
cientificamente reconhecidas.

Quais estão corretas?
A. Apenas I.
B. Apenas III.
C. Apenas I e II.
D. Apenas II e III.
E. I, II e III.
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GABARITO

1 C

2 C

3 D

4 C

5 A

6 B

7 B

8 C
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